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82. a S e s s ã o , e m 1.° de dezembro de 1952 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o H a h n e m a n n 
G u i m a r ã e s . C o m p a r e c e r a m os Senhores D r s . P l i n i o 
P i n h e i r o G u i m a r ã e s , D r . Pedro P a u l o P e n n a o Costa , 
M i n i s t r o Vasco Henr ique D ' A v \ i l a , Desembargador 
F rede r i co Sussekind , M i n i s t r o A f r â n i o A n t ô n i o d a 
Cos ta , D r . P i í n i o de F r e i . a s Travassos, P rocu rado r 
G e r a l , e o D r . J a y m e de Assis A l m e i d a , S e c r e t á r i o 
do T r i b u n a l . 

D e i x o u de comparecer, por mot ivo justo, o Se­
n h o r M i n i s t r o L u i z G a l l o t t i . 

I — F o r a m proferidas as seguintes d e c i s õ e s : 

1. Recur so n . ° 2 .06» — M a r a n h ã o ( S ã o L u i s ) . 
( D a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l Eled.oral , que n ã o 
conheceu do recurso do P a r t i d o L ibe r t ado r sobre' a 
reeontagem dos votos val idados pelo T r i b u n a l S u ­
per ior E l e i t o r a l , e m seu A c ó r d ã o n . ° 577, fe i ta pe la 
Secre ta r ia do T r i b u n a l R e g i o n a l E le i to ra l ) . 

Recor ren te — P a r t i d o L i b e r t a d o r . Recor r idos , 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . Re l a to r — Desembar ­
gador F reder i co Sussek ind . 

N ã o se conheceu do recurso, por unan imidade 
de votos. 

2. Processo n ° 2.901 — C e a r á (Fo r t a l eza ) , (a) 
— T e l e g r a m a do Desembargador Pres idente do T r i ­
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l comunicando que, e m c u m ­
p r imen to à R e s o l u ç ã o daquele R e g i o n a l , — em face 
a d e r . ú n c i a s chegadas a seu conhecimento — reso l ­
veu a f a s í a r das f u n ç õ e s eleitorais o J u i z de D i r e i t o 
M o a c i r Bas tos e das f u n ç õ e s que exerce n a J u s t i ç a 

C o m u m , o J u i z de D i r e i t o de C a m o c i m , S r . A n t ô n i o 
P e ç a n h a , d é s i g n a n d o ~ o p a r a servi r n a 6 9 . a Z o n a de 
C o r e a ú , como J u i z E l e i t o r a l ; — b) So l i c i t a a aber­
tura, do c r é d i t o de C r $ 12.000,00 pa ra a tender a 
despesas c o m as e le ições gerais) 

R e l a t o r — M i n i s t r o A í r â n i o C o s t a . 

Conced ido o destaque da verba, que deve co r ­
rer por c o n t a d a s u p l e m e n t a r ã o a ser vogada pelo 
Congresso N a c i o n a l . U n â n i m e m e n . e . 

I I — F o r a m publ icadas v á r i a s d e c i s õ e s . 

83. a Se s são , e m 4 de dezembro de 1952 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o H a h n e m a n n 
G u i m a r ã e s . C o m p a r e c e r a m os Senhores M i n i s t r o 
L u i z G a l l o t t i , D r . P l í n i o P i n h e i r o G u i m a r ã e s , D r . 
P e d r o P a u l o P e n n a e Cos ta , M i n i s t r o Vasco H e n r i ­
que D ' A v i l a , Desembargador Freder ico Sussek ind , 
M i n i s t r o A f r â n i o A n t ô n i o da Cos ta , D r . P l í n i o de 
F re i t a s Travassos, P r o c u r a d o r G e r a l , e o D r . J a y m e 
de Assis A l m e i d a , S e c r e t á r i o do T r i b u n a l . 

I — F o r a m profer idas as seguintes d e c i s õ e s : 

1. Processo n . ° 2.903 — A lagoas . ( A n t ô n i o G u e ­
des de M i r a n d a , V i c e - G o v e r n a d o r do Es tado , e o u ­
tros so l i c i t am garant ias p a r a a r e a l i z a ç ã o d a e l e i ção 
do Prefe i to d a C a p i t a l , m a r c a d a para o d i a 7 do 
corrente*). 

Interessado — Ani .ônio Guedes de M i r a n d a , V i c e -
Governador do Estado, e outros, Re l a to r — D r . P l í ­
nio P i n h e i r o G u i m a r ã e s . 

Reso lveu encarecer ao T r i b u n a l R e g i o n a l a ne­
cessidade de serem tomadas p r o v i d ê n c i a s que ev i -
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i e m as , c o n s e q ü ê n c i a s previstas pelo Senho r V i c e -
G o v e r n a d o r do E s t a d o . D e c i s ã o u n â n i m e . . 

2 . R e c u r s o de D i p l o m a ç ã o n ° 83 — M a r a n h ã o 
( S ã o L u i s ) . ( D a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­
t o r a l , que p r o c l a m o u eleito V i c e - G o v e r n a d o r do E s ­
tado o C a p i t ã o - T e n e n t e R e n a t o B a y m a A r c h e r d a 
S i l v a , de t e rminando a i n d a a e x p e d i ç ã o do respec­
t ivo d i p l o m a ) . 

Reco r ren t e s — P a r t i d o s : S o c i a l D e m o c r á t i c o , 
S o c i a l Progress i s ta , Repub l i cano , L i b e r t a d o r e U n i ã o 
D e m o c r á t i c a N a c i o n a l . Reco r r i do — T r i b u n a l R e ­
g i o n a l E l e i . o r a l . R e l a t o r — M i n i s t r o A f r â n i o A n ­
t ô n i o da C o s t a . 

C o n h e c e r a m unan imemente do recurso e nega­
r a m - l h e p r o v i m e n t o . U s a r a m d a pa l av ra , pelos R e ­
correntes , o D r . C l o d o m i r M i l l e t , e pelo Recor ren te , 
o Senador V i c t o r i n o F r e i r e . 

3. R e c u r s o n . ° 2.045 — M a r a n h ã o ( B r e j o ) . 
( D a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , que 
pe l a R e s o l u ç ã o r..° 248, homologou a d e s i s t ê n c i a do 
P a r t i d o S o c i a l T r a b a l h i s t a , do recurso interposto do 
ato d a l . a T u r m a A p u r a d c r a , a q u a l de ixou de a p u ­
r a r 16 votos, impugnados n a 8 . a S e ç ã o d a 24." 
Z o n a — B r e j o — ( D e s i s t ê n c i a ) . 

Recor ren te — J o s é da S i l v a M a t o s . R e c o r r i d o . 
— T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . Re l a to r — M i n i s ­
t ro A í r á n i o A n t ô n i o da C o s t a . 

Homologou-s iE a d e s i s t ê n c i a , por u n a n i m i d a d e 
de vo tos . 

4. Processo n . 0 ' 2 . 9 0 2 — G o i á s ( G o i â n i a ) . (Te­
l e g r a m a d o Senho r Desembargador Pres idente do 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , so l ic i t ando afas tamento 
d a J u s t i ç a C o m u m , por 30 dias, a pa r t i r de 1-12-52). 

R e l a t o r — D r . P e n n a e C o s i a . 
0 T r i b u n a l conver teu o ju lgamento e m d i l i g ê n ­

c i a , p a r a saber se o pedido de a fas tamen.o fo i sub­
me t ido à a p r o v a ç ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l , nos ter­
mos do ar t igo 17, l e t ra t e 194 do C ó d i g o E l e i t o r a l ) . 

5. R e c u r s o n . ° 2.0S3 — M i n a s G e r a i s ( P a r á de 
M i n a s ) . ( D a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o ­
r a l que negou p r o v i m e n . o ao recurso da U n i ã o D e ­
m o c r á t i c a N a c i o n a l , mantendo, ass im, o registro do 
cand ida to do P a r t i d o S c i a l D e m c r á t i c o ao cargo de 
P re fe i to do M u n i c í p i o de S ã o G o n ç a l o do P a r á , da 
100 a Z o n a — P a r á de M i n a s ) . 

R e c o r r e n t e — U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l . R e ­
cor r idos — T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e P a r t i d o 
S o c i a l D e m o c r á t i c o . Re l a to r — D r . P l i n i o Pinhrdr'1 
G u i m a r ã e s . 

N ã o se conheceu do recurso, u n a n i m e m e n t e . 
I I — F o r a m publ icadas v á r i a s d e c i s õ e s . 

84. a S e s s ã o , e m 11 de dezembro de 1952 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o H a h n e m a r u 
G u i m a r ã e s . C o m p a r e c e r a m os Senhores M i n i s t r o 
L u i z G a l l o t t i , D r . P l í n i o P i n h e i r o G u i m a r ã e s , D r . 
P e d r o P a u l o P e n n a e Costa , M i n i s t r o Vasco H e n ­
r ique D ' A v i l a , Desembargador F reder i co Sussek ina , 
M i n i s t r o A f r â n i o A n t ô n i o d a Cos ta , D r . P l í n i o de 
F r e i t a s Travassos , P r o c u r a d o r G e r a l , e o D r . J a y m e 
de Ass i s A l m e i d a , S e c r e t á r i o do T r i b u n a l . 

1 — N o expediente, fo ram lidos os seguintes te­
l e g r a m a s : do Desembargador J o s é Á u r e o L i n s B a h i a , 
P res iden te do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do R i o 
G r a n d e do Nor te , comunicando que as e le ições pa ra 
P re f e i t o e V i c e - P r e f e i t o , e m todos os. M u n i c í p i o s 
daquele Es t ado c e m e x c e ç ã o d a C a p i t a l , e p a r a 
Vereadores e m seis M u n i c í p i o s , decor re ram e m per-
f e i . a o r d e m , e a i n d a a sua e l e i ção p a r a Pres iden te 
daquele T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e p a r a V i c e -
Pres iden te , o Desembargador Ca r lo s Augus to Ca ldas 
d a S i l v a . D o Pre fe i to do R i o G r a n d e do Nor te , Se ­
n h o r A l b i n o G . M e l o , comunicando que a p r o p a ­
g a n d a e s t á sendo fe i t a por adeptos do ex t in to P a r ­
t ido C o m u n i s t a a favor do candida to a Prefe i to pelo 
P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o , S e n h c r H o r á c i o O . Neto-

I I — F o r a m profer idas as seguintes d e c i s õ e s : 

1. Recu r so n . ° 2.048 — P a r a í b a ( P i a n c ó ) — E m ­
bargos de D e c l a r a ç ã o (Embargos de declaração opos­

tos ao acórdão n-° 981, do Tribunal Superior Elei­
toral) . 

E m b a r g a n t e — P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o . 
E m b a r g a d o s : T r i b u n a l Suner ior E l e i t o r a l e P a r ­

t ido T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o . 
R e l a t o r : M i n i s t r o Henr ique D ' A v i l a . 
A d i a d o o ju lgamento , po r ter pedido v i s ta dos 

autos o Senhor Dou to r P e n n a e C o s . a , depois de 
haver votado o Senhor M i n i s t r o Re la to r , que des­
prezou os embargos. 

2. Recurso n .° 2.047 — P a r a í b a ( P i a n c ó ) — 
Embargos de D e c l a r a ç ã o . (Embargos de d e c l a r a ç ã o 
opostos ao a c ó r d ã o n .° 980, do T r i b u n a l Supe r io r 
E i e i t o r a l ) . 

E m b a r g a n t e : P a r i ido S o c i a l D e m o c r á t i c o . 
Embargados : T r i b u n a l E l e i t o r a l e P a r t i d o T r a b a ­

l h i s t a B r a s i l e i r o . 
R e l a t o r : Desembargador Freder ico Sussek ind . 
A d i a d o o ju lgamento , por ter pedido v i s t a dos 

autos o S r . D r . P e n n a e Costa , depois de haver votado 
o Senhor Re la to r , que desprezou os embargos . 

3. Recurso n . ° 2.061 — P a r a í b a ( C a t o l é do R o ­
cha) . ( D a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , 
que negou prov imento ao recurso era U n i ã o D e m o ­
c r á t i c a N a c i o n a l , c e n t r a a d i p l o m a ç ã o de t r ê s c a n ­
didatos ao cargo de Vereador , pelo P a r t i d o S o c i a l 
D e m o c r á t i c o , à C â m a r a dos Vereadores de C a t o l é 
do R o c h a 36. a Zona , cujo reg is t ro h a v i a s ido cas­
sado e, poster iormente , revigorado por d e c i s ã o deste 
T r i b u n a l ) . 

Recor ren te : U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l . 
Reco r r idos : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e P a r ­

t ido Soc i a l D e m o c r á t i c o . 
R e l a t o r : D r . Pedro P a u l o P e n n a e C o s : a . 
O T r i b u n a l n ã o t o m o u conhecimento do recurso 

u n a n i m e m e n t e . 

4. Recurso n-° 2.052 ' — M a r a n h ã o ( B r e j o ) . 
( D a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , que h o ­
mologou o pedido de d e s i s t ê n c i a do recurso do P a r ­
t ido S o c i a l T r a b a l h i s t a , in terposto c o n t r a a a p u r a ­
ção d a 7. a . S e r ã o , d a 2 4 a Z o n a ( D e s i s t ê n c i a ) . 

Reco r r en e: J o s é da S i l v a Ma tos , Depu tado F e ­
dera l , pelo P a r t i d o Soc i a l T r a b a l h i s t a . 

R e c o r r i d o : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 
R e l a t o r : D r . P l í n i o P i n h e i r o G u i m a r ã e s . 
F o i homologada a d e s i s t ê n c i a , u n a n i m e m e n t e . . 

5. Recurso n . ° 2.054 — M a r a n h ã o ( B r e j o ) , 
( D a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , que i n ­
defer iu o pedido de d e s i s t ê n c i a do recurso do P a r ­
t ido S o c i a l T raba lh i s t a , c o n t r a a v o t a ç ã o d a d a nas 
e le ições suplementares d a 2 a S e ç ã o ao cand ida to a 
Prefe i to de B r e j o , 2 4 a Z o n a , J o s é A n t ô n i o de C a r ­
va lho , visto como j á estava in i c i ado o ju lgamento 
do mesmo recurso . ( D e s i s t ê n c i a ) . 

Recor ren te : J o s é da S i l v a Ma tos , Deputado F e ­
dera l , pelo P a r t i d o Soc ia l T r a b a l h i s t a . 

R e c o r r i d o : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 
R e l a t o r : D r . P l í n i o P i n h e i r o G u i m a r ã e s . . 
F o i homologada a d e s i s t ê n c i a , unan imemen te . 

6. F o r a m publ icadas v á r i a s d e c i s õ e s . 

85. a S e s s ã o , e m 15 de dezembro de 1952 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o H a h n e m a n n 
G u i m a r ã e s . C o m p a r e c e r a m os Senhores M i n i s t r o s 
L u i z G a l l o t t i , D o u t o r P l í n i o P i n h e i r o G u i m a r ã e s , 
D r . P e d r o P a u l o P e n n a e Costa , M i n i s t r o Vasco 
Henr ique D ' A v i l a , Desembargador F reder i co Susse­
k i n d , M i n i s t r o A f r â n i o A n t ô n i o da Cos ta , D r . P l í n i o 
de F re i t a s Travassos, P rocu rado r G e r a l , e o Dr [ 
J a y m e de Ass i s A l m e i d a , S e c r e t á r i o do T r i b u n a l . 

I — N o expediente, f o r a m lidos os seguintes 
o f í c ios : do Desembargador Agenor Rabe l lo , P r e s i ­
dente do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado do 
R i o de Janeiro,- comunicando que, e m s e s s ã o r e a l i ­
zada no d i a 5 do corrente m ê s , f o i reeleito P r e s i ­
dente daquele T r i b u n a l , e. n a mesma o c a s i ã o , o S r . 
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Desembargador Tobias Dan ta s Cava l can t i . pa r a V i c e -
Presidente.; do M i n i s t r o d a Fazenda , comunicando 
que au tor izou o B a n c o do B r a s i l a colocar ã d i s ­
p o s i ç ã o deste T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l a i m p o r ­
t â n c i a de CrS 1.000.000,00, pa ra atender a despesas 
de v á r i a s e l e i ç õ e s . 

I I — F o r a m proferidas as seguintes d e c i s õ e s : 

1. Recurso n . ° 2.047 — P a r a í b a ( P i a n c ó ) . E m ­
bargos de D e c l a r a ç ã o . (Embargos de d e c l a r a ç ã o 
opostos ao a c ó r d ã o n ú m e r o novecentos e o i tenta , do 
T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l ) . 

Embargan t e — P a r t i d o Soc ia l D e m o c r á t i c o . E m ­
bargados — T r i b u n a ; Super ior E l e i . o r a l e P a r t i d o 
T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o . Re l a to r — Desembargador 
Freder ico Sussek ind . 

Desprezados os embargos, por unan imidade de 
votos. 

2 . Recurso n-° 2.043 — P a r a í b a ( P i a n c ó ) E m ­
bargos de D e c l a r a ç ã o . (Embargos de d e c l a r a ç ã o 
opostos ao a c ó r d ã o n ú m e r o novecentos e o i ten ta e 
um, do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l ) . 

Embargos — P a r t i d o Soc i a l D e m o c r á t i c o . E m ­
bargados — T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l e P a r t i d o 
T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o . Re l a to r — M i n i s t r o H e n r i ­
que D ' A v i l a . 

Desprezados os embargos, por u n a n i m i d a d e de 
votos. 

3. Recurso n . ° 2.040 — P a r a í b a ( M o n t e i r o ) . 
( D a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , que deu 
p r o v i m e n o aos recursos n ú m e r o s setecentos e se­
tenta e u m — v i g é s i m a n o n a S e ç ã o — e setecentos e 
noven ta e u m — v i g é s i m a qua r t a S e ç ã o , da C o l i ­
g a ç ã o D e m o c r á t i c a Pa r a ibana , mandando , e m c o n ­
s e q ü ê n c i a , expedir novos d ip lomas ao Prefe i to e V e ­
readores elei.os nas e le ições suplementares r e a l i ­
zadas em v in te e sete de abr i l , de m i l novecentos e 
c i n q ü e n t a e, dois , n a v i g é s i m a n o n a Z o n a •— M o n ­
teiro) . 

Recorren te — U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l . R e ­
corr idos — T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e C o l i g a ç ã o 
D e m o c r á i c a . R e l a t o r — M i n i s t r o A f r â n i o A n t ô n i o 
d a C o s t a . 

A d i a d o , por i n d i c a ç ã o do R e l a t o r . 

4. Processo n . ° 2.904 — M a r a n h ã o ( S ã o L u i s ) . 
(Telegrama, de C l a r o B o r r a l h o e outros, membros 
da C o m i s s ã o I n t e r p a r t i d á r i a - P a r t i d o S o c i a l D e m o ­
c r á t i c o , U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l , P a r t i d o So ­
c i a l Progress i s ta e P a r t i d o Repub l i cano , represen­
tando con t r a o J u i z e o E s c r i v ã o E l e i t o r a l de P r i ­
m e i r a C r u z , por i n o b s e r v â n c i a do ar t igo t r i n t a e oi to 
do C ó d i g o E l e i t o r a l , n a p r e p a r a ç ã o das e le ições s u ­
plementares a serem real izadas a 14-12-52) . 

Interessado — C l a r o B o r r a l h o e outros . — R e ­
la tor — M i n i s t r o A f r â n i o A n t ô n i o d a C o s t a . 

Reso lveu o T r i b u n a l , por unan imidade , n ã o co ­
nhecer da r e p r e s e n t a ç ã o e r e m e t ê - l a ao T r i b u n a l 
R e g i o n a l do E s t a d o . 

5. Processo n . ° 2.905 — Alagoas ( M a c e i ó ) . (Te­
l eg rama de J o s é D u a r . e Lopes, Deputado , d e n u n ­
c iando estar a m e a ç a d o de a g r e s s ã o pelo Gove rnador 
do Estado, estando sua f a m í l i a sob v i g i l â n c i a p o ­
l i c i a l ) . 

R e l a t o r — M i n i s t r o L u i z G a l l o t t i . 
Reso lveu o T r i b u n a l a rquivar a d e n ú n c i a , u n a ­

n imemen te . 

86. a S e s s ã o , e m 18 de dezembro de 1952 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o H a h n e m a n n 
G u i m a r ã e s . C o m p a r e c e r a m os Senhores M i n i s t r o 
L u i z G a l l o t t i , D r . P l í n i o P i n h e i r o G u i m a r ã e s , D r . 
Pedro P a u l o P e n n a e Cos ta , M i n i s t r o Vasco Henr ique 
D ' A v i l a , Desembargador F reder i co Sussekind , M i ­
n is t ro A f r â n i o A n t ô n i o da Costa , D r . P l í n i o de F r e i ­
tas Travassos, P rocu rado r G e r a l , e o D r . J a y m e 
de Assis A l m e i d a , S e c r e t á r i o do T r i b u n a l . 

1 — N o expediente, fo ram l idos : Te legramas do 
Pres idente do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de A l a ­
goas, comun icando que as e le ições p a r a Prefe i to de 

M a c e i ó decor reram em perfe i ta o rdem e do P r e s i ­
dente do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de G o i á s , co­
m u n i c a n d o que as e le ições rea l izadas em v in te M u ­
n i c í p i o s , no d i a se.e do corrente, se p rocessaram 
e m perfe i ta o r d e m . Of íc io do Desembargador E d u a r ­
do de Menezes F i l h o , P res iden te do T r i D u n a l R e g i o ­
n a l E l e i t o r a l de M i n a s Gera i s , comunicando a e l e i ção 
do Dou to r G e n t i l G u i l h e r m e de F a r i a e Souza , J u i z 
de D i r e i t o d a te rce i ra V a r a C i v e l , de B e l o H o r i ­
zonte, pa ra o cargo de J u i z - M e m b r o do T r i b u n a l , e m 
s u b s . i t u i ç ã o ao J u i z D o u t o r M á r c i o R i b e i r o ; e, t a m ­
b é m , a escolha do Dou to r J o ã o M a r t i n s de O l i v e i r a 
J u i z de D i r e i t o d a segunda V a r a C r i m i n a l ,para 
J u i z - S u b s t i t u t o do mesmo T r i b u n a l . 

I I — F o r a m profer idas as seguintes d e c i s õ e s : 

1. Recurso n . ° 2.040 — P a r a í b a ( M o n t e i r o ) . 
( D a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i . o r a l , que deu 
p rov imento aos recursos n ú m e r o s setecentos e seten­
t a e u m — v i g é s i m a n o n a S e ç ã o — e setecentos e no 
ven ta e u m — v i g é s i m a q u a n a S e ç ã o . d a C o l i g a ç ã o 
D e m o c r á t i c a P a r a i b a n a , mandando , em c o n s e q ü ê n ­
cia , expedir novos d ip lomas ao Prefe i to e Vereadores 
eleitos nas e l e i ções suplementares rea l izadas e m 
27-4-952 n a v i g é s i m a n o n a Z o n a — M o n t e i r o ) . 

Recorren te — U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l . R e ­
corr idos —• T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e C o l i g a ­
ç ã o D e m o c r á t i c a — R e l a t o r — M i n i s t r o A f r â n i o 
A n t ô n i o da C o s t a . 

A d i a d o o ju lgamento , por i n d i c a ç ã o do R e l a t o r . 

2. • Recur so n . ° 2.C49 — M a r a n h ã o ( B r e j o ) . 
( D a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , que n e ­
gou ao recorrente c e r . i d ã o d a a t a geral das e l e i ções 
munic ipa i s , p a r a lhe servir de d ip loma de Prefe i to 
do M u n i c í p i o de B r e j o — v i g é s i m a quar ta Zona) . 

Recorrente — J o s é A n t ô n i o de C a r v a l h o . R e ­
corr ido — T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . R e l a t o r — 
D r . Pedro P a u l o P e n n a e C o s t a . 

Conheceu-se do recurso, a que se deu p rov imen to , 
por u n a n i m i d a d e . 

3. Processo n .° 2.902 — G o i á s ( G a i â n i a ) . 
(Te l eg rama do Senhor Desembargador Pres iden te 
do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , sol ic i tando a fas ta ­
mento da J u s t i ç a C o m u m , por • t r i n t a dias, a p a r t i r 
de 1-12-52). 

R e l a t o r — D r . P e n n a e C o s t a . 
Concedeu-se o afastamento, unan imemen te . 

4. Processo n ° 2.903 — A lagoas . ( A n t ô n i o 
Guedes de M i r a n d a , V i c e - G o v e r n a d o r do Es tado , e 
outros s o l i c i t a m garant ias p a r a a r e a l i z a ç ã o d a e l e i ­
ç ã o do Prefe i to d a C a p i t a l , m a r c a d a p a r a o d i a 
7-12-52. O T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l negou o pe­
dido) . 

Interessado — A n t ô n i o Guedes de M i r a n d a , 
V i c e - G o v e r n a d o r e outros . R e l a t o r — D r . P l í n i o P i - , 
n h e i r o G u i m a r ã e s . 

M a n d o u - s e a rqu ivar a c o m u n i c a ç ã o , u n a n i m e ­
mente . 

5. Processo n . ° 2.907 — D i s t r i t o F e d e r a l . I n s ­
t r u ç õ e s . ( C o n c e s s ã o de g r a t i f i c a ç ã o ad i c iona l , por 
tempo de se rv iço , de conformidade c o m o ar t igo 
146 do Es t a tu o dos F u n c i o n á r i o s P ú b l i c o s , reque­
r i d a per A l c i n d a C l a r a z e o u t r o s ) . 

R e l a t o r — D r . . P l í n i o P i n h e i r o G u i m a r ã e s . 
Dispensada , p r e l imina rmen te , a a u d i ê n c i a do 

Dou to r P rocu rado r G e r a l e A u d i t o r F i s c a l , resolveu 
o T r i b u n a l que os f u n c i o n á r i o s d a S e c r e t á r i a t ê m 
di re i to à g r a t i f i c a ç ã o ad ic iona l , por tempo de ser­
viço, concedida pelo a r t igo 146 do Es ta tu to d ó s F u n ­
c i o n á r i o s P ú b l i c o s C i v i s , compet indo ao Pres idente 
c o n c e d ê - l a s , bem como o s a l á r i o - f a m í l i a c o m a ap ro ­
v a ç ã o do T r i b u n a l , fazendo-se, no art igo nove, l e ­
t r a h, do ' Reg imento , — a l t e r a ç ã o nesse sen t ido . 
N ã o tomou parte no ju lgamento o E x m o . S r . D e s e m ­
bargador F reder i co S u s s e k i n d . 

I I — F o r a m publ icadas v á r i a s d e c i s õ e s . 

87. a Se s são , e m 22 de dezembro de 1952 

P r e s i d ê n c i a do Senho r M i n i s t r o H a h n e m a n n 
G u i m a r ã e s . C o m p a r e c e r a m os Senhores M i n i s t r o L u i z 
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G a l l o t t i , D r . P l í n i o P i n h e i r o G u i m a r ã e s , D r . Pedro 
P a u l o P e n n a e Cos ta , M i n i s t r o Vasco Henr ique D ' A v i l a , 
Desembargador F rede r i co Sussek ind , M i n i s . r o A f r â ­
n io A n t ô n i o da Cos ta , D r . P l í n i o de F r e i t a s T r a ­
vassos. P r o i u r a d o r G e r a l , e o D r . J a y m e de Ass i s 
A l m e i d a , S e c r e t á r i o do T r i b u n a l . 

I — N o expediente fo ram l idos : Te legramas do 
Desembargador E n o c h Sant iago, comunicando que 
a s s u m i u o cargo de Pres idente do T r i b u n a l R f g i o n a r 
E l e i t o r a l de Sergipe, e m v i r .ude da a u s ê n c i a do D e ­
sembargador H u n a l d San ta f lo r Ca rdoso ; e do D e ­
sembargador Pres iden te do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­
t o r a l de M a t o Grosso , comunicando que fo i nomea­
do J u i z E l e i t o r a l de 3. a c a t egor i a o D r . B e n ­
j a m i m D u a r . e M o n t e i r o , en t rando em e x e r c í c i o no 
d i a 17-12-52; Of íc io do G e n e r a l A r m a n d o de M o ­
ra i s A n c o r a , c o m u n i c a n d o que assumiu , no d i a 13 do 
corrente , o cargo de Chefe de P o l í c i a do D e p a r t a ­
men to F e d e r a l de S e g u r a n ç a P ú b l i c a . 

I I — F o i p ro fe r ida a seguinte d e c i s ã o : 

1. Recu r so n . ° 2.040 — P a r a í b a ( M o n t e i r o ) . 
( D a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , que deu 
p r o v i m e n t o aos recursos n ú m e r o s 771 — 29." S e ç ã o 
e 971 — 2 4 . a S e ç ã o , da C o l i g a ç ã o D e m o c r á t i c a P a ­
r a i b a n a , m a n d a n d o , em c o n s e q ü ê n c i a , expedir novos 
d ip lomas ao P re fe i . o c Vereadores eleitos nas e le i ­
ções suplementares rea l izadas e m 27-4-952, n a 29-u 

Z o n a — M o n t e i r o ) . 
Reco r r en t e — U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l . R e ­

cor r idos — T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l é C o l i g a ­
ç ã o D e m o c r á t i c a . R e l a t o r M i n i s t r o A f r â n i o C o s t a . 

N ã o se conheceu do recurso, u n a n i m e m e n t e . 

I I I — O Senhor M i n i s t r o L u i z G a l l o t t i , a res­
pei to do T e l e g r a m a n ú m e r o 2.953,. com . a p r o v a ç ã o 
do T r i b u n a l , , m a n i f e s t o u es t ranheza quanto à c l a s ­
s i f i c a ç ã o , e m categoria , de Juizes do T r i b u n a l R e g i o ­
n a l E l e i t o r a l de G o i á s . 

8S. a S e s s ã o , e m 29 de dezembro de 1S52 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o E d g a r d C e s t a . 
C o m p a r e c e r a m os Senhores M i n i s t r o H a h n e m a n n 
G u i m a r ã e s , D r . P l í n i o P i n h e i r o G u i m a r ã e s , D r . P e ­
dro P a u l o P e n n a e Cos ta , M i n i s t r o Vasco H e n r i q u e 
D ' A v i l a , Desembargador Freder ico SussekinU, M i ­
n i s t ro A f r â n i o A n t ô n i o da Costa , D r . P l í n i o de F r e i ­
tas Travassos , P r o c u r a d o r G e r a l , e o D r . J a y m e de 
Ass is A l m e i d a , S e c r e t á r i o do T r i b u n a l . 

I — N o expediente, f o r a m lidos os seguintes te­
l e g r a m a s : a) — do Senhor Desembargador F l o d o a r -
do L i m a da S i l v e i r a , comunicando ter assumido a 
p r e s i d ê n c i a do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do E s ­
t ado d a P a r a í b a , duran te o p e r í o d o de l i c e n ç a dos 
Senhores Desembargadores B r a z B a r a c u h y , P r e s i ­
dente, e J o s é F a r i a s , V ice -P re s iden t e ; 

b) — do Senhor Desembargador Pres idente do 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado do P i a u í , co­
m u n i c a n d o t e r e m tomado posse, como membros do 
T r i b u n a l , os ju r i s t as D r s . M á r i o J o s é B a t i s t a e 
R a i m u n d o de B r i o M e l o , havendo deixado as f u n ­
ções de J u i z o D r . L u i z N o d v i Nogue i ra , por ter­
m i n a ç ã o do segundo b i ê n i o , p a r a o qua l fo ra e lei to . 

•II — F o r a m profer idas as seguintes d e c i s õ e s : 

1. R e c u r s o ri." 2.074 — M i n a s G e r a i s (Coro-
m a n d e l ) . (Do a c ó r d ã o do T r i b u n a l R.egional E l e i ­
t o r a l , que n ã o t o m o u conhecimento do recurso da 
U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l con t ra a o do J u i z da 
1 7 2 a Z o n a — C o r o m a n d e l — que defer iu ped ido de 
a n o t a ç õ e s de t í t u l o s elei torais , com m u d a n ç a do 
r e s i d ê n c i a de C o r o m a n d e l p a r a A b a d i a dos D o u r a ­
dos) . 

R e c o r r e n t e — U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l . R e ­
c o r r i d o — T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . R e l a t o r — 
M i n i s t r o L u i z G a l l o t t i . 

N ã o se conheceu do recurso, p r e l i m i n a r m e n t e . 
D e c i s ã o u n â n i m e . N ã o tomou par te no ju lgamento 
o S e n h o r M i n i s t r o H a h n e m a n n G u i m a r ã e s , tendo 
t o m a d o par te , como relator , o Senhor M i n i s t r o L u i z 
G a l l o t t i . 

2. Recurso n . ° 1.918 — G o i á s (Santo C r u z de 
G o i á s ) . ( D a d e c i s ã o , que n ã o apurou 13 votos to­
mados e m separado na e l e i ção suplementar , p a r a 
Deputados Es aduais , n a 3 . a S e ç ã o d a 5 1 . a Z o n a — 
S a n t a C r u z de G o i á s ) . 

Recorren te — P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o . R e ­
corr ido — T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . R e l a . o r —-
M i n i s t r o A f r â n i o A n t ô n i o d a C o s t a . 

P r e l i m i n a r m e n t e , n ã o se conheceu do recurso . 

3. Processo n . ° 2.906 — D i s t r i t o F e d e r a l . ( C o n ­
su l ta o P a r . i d o S o c i a l Progress is ta se P r o m o t o r P ú ­
blico do Estado de M i n a s G e r a i s pode candida ta r - se 
a qualquer cargo eletivo, afastando-se da f u n ç ã o 
quando registrado, ou se é de apl icar-se , ao caso, o 
art igo 76 da C o n s t i . u i ç ã o Es tadua l ) . 

Interessado — Senador M o z a r t Lago , P r o c u r a ­
dor G e r a l do P a r t i d o Soc i a l Progress i s ta . Re l a to r 
— M i n i s t r o Henr ique D ' A v i l a . 

Prel imir .armen: .e , e à unan imidade , n ã o se co­
nheceu da consu l t a . 

4. Processo n . ° 2.908 — R i o de J ane i ro ( N i -
Iterói) . (Of ic io do penhor Desembargador P r e s i ­
dente do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l comunicando , 
e ao mesmo tempo submetendo à a p r o v a ç ã o deste 
T r i b u n a l , a c r i a ç ã o de 4 novas Zonas E le i to ra i s n a ­
quela c i r e u n s c r i ç ã o — 4 3 . a , 4 4 . a , 4 5 . a e 4 6 . a , respec­
t ivamente , com sede e m Na t iv idade do Ca rango ia , 
Ni lépo l i s , P o r c i ú n c u l a e S ã o J o ã o do M e r i t i ) . 

R e l a t o r — Desembargador Freder ico Sussek ind . 
A p r o v a d a , unan imemente , a c r i a ç ã o das novas 

Zonas E l e i t o r a i s . 

5. Processo n . ° 2.909 — C e a r á ( F o r t a l e z a ) . 
(O Senhor Desembargador Pres idente do T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l consul ta sobre pagamento de 
g r a t i f i c a ç õ e s a d i c i o n a i s ) . 

R e l a t o r — D r . Pedro P a u l o P e n n a e C o s t a . 
N ã o f.e tomou conhec imento d a consul ta , por se 

t r a t a r de m a t é r i a admin i s t r a t i va , d a c o m p r ê n c í a 
do T r i b u n a l R e g i o n a l . 

6. Processo n . ° 2.910' — C e a r á ( F o r t a l e z a ) . (O 
Senhor Desembargador Pres idente do T r i b u n a l R e ­
g iona l E l e i t o r a l consul ta sobre pagamento de abono) . 

R e l a t o r — M i n i s t r o Vasco Henr ique D ' A v i l a . 
N ã o se conheceu da consul ta por se- t ra ta r de 

m a t é r i a a d m i n i s t r a t i v a ; d e c i s ã o u n â n i m e . 

I I — F o r a m publ icadas v á r i a s d e c i s õ e s . 

A T O S D A P R E S I D Ê N C I A 

Despachos 

APOSTILAS 

De 29-12-52. 
N o ato de n o m e a ç ã o do D i r e t o r de S e r v i ç o , p a ­

d r ã o P J - 3 — J a y m e de, Assis A l m e i d a , fo i f e i t a a 
seguinte apos t i l a : 

" A o f u n c i o n á r i o a quem se refere o presente A t o 
fo i concedida , de acordo c o m os ar t igos 145, i t e m 
X I , e 146 d a L e i n .° 1.711 de 28-10-1952, g r a t i ­
f i c a ç ã o a d i c i o n a l " por tempo de s e r v i ç o , a pa r t i r de 
1 de novembro de 1952, correspondente a 15% sobre 
o respec. ivo p a d r ã o de vencimento , por haver c o m ­
pletado, em 3 de setembro de 1949, 20 anos de ser­
viço p ú b l i c o efet ivo. 

N o ato de n o m e a ç ã o do O f i c i a l J u d i c i á r i o , classe 
, : M " — O d i l o n Macedo , fo i fe i t a a seguinte apos t i l a : 

. " A o f u n c i o n á r i o a quem se refere o presente A t o 
fo i concedida, de acordo com os artigos 145, i t e m X I 
e 145, d a L e i n . ° 1.711, de 28-10-1952, " g r a t i f i c a ç ã o 
a d i c i o n a l " por tempo de, s e rv i ço , a p a r t i r de 1 de 
novembro de 1952, correspondente a 15% sobre o 
respectivo p a d r ã o de vencimento , por haver c o m ­
pletado, e m 24 de setembro de 1952, 20 anos de ser­
viço p ú b l i c o efet ivo. 
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N o ato de n o m e a ç ã o do Ofic ia] J u d i c i á r i o , classe 
" L " — H i l d a de A l m e i d a Ca rne i ro , fo i fe i ta a se­
guinte apos t i l a : 

" A o f u n c i o n á r i o a quem se refere o presente 
A t o foi concedida, de acordo c o m cs art igos 145, 
i t e m X I , e 146, da L e i n .° 1.711, de 28-10-1952, " g r a ­
t i f i c ação a d i c i o n a l " por tempo de se rv iço , a pa r t i r 
de 1 de novembro de 1952, correspondente a 15% 
sobre o respectivo p a d r ã o de venc imen .o , por h a v e r 
completado," e m 22 de m a r ç o de 1849, .23 anos de 
s e r v i ç o p ú b l i c o efet ivo. 

N o ato de n o m e a ç ã o do Zelador , p a d r ã o " L " — 
I r i n e u de O l i v e i r a e. S i l v a , foi fe i ta a seguin e apos­
t i l a : 

" A o f u n c i o n á r i o a quem se refere o presente 
A o fo i concedida, de acõrd-o c o m os artigos 145, 
i t em X I , e 14S, da L e i n . ° 1.711, de 28-10-18-52, " g r a ­
t i f i c a ç ã o a d i c i o n a l " por tempo de se rv i ço , a pa r t i r de 
1 de novembro de 1952, correspondente a 15% sobre 
o respectivo p a d r ã o de vencimento, por haver c o m ­
pletado, e m 30 de ju lho de 1949, 20 anos dr. s e r v i ç o 
p ú b l i c o efe i v o . 

N o ato de n o m e a ç ã o do O f i c i a l J u d i c i á r i o , classe 
" K " — G u i o m a r de B a r r o s Pe ixo to de Sousa, f o i 
fe i ta a seguinte apos t i l a : 

" A o f u n c i o n á r i o a quem se refere o presente A t o 
fo i concedida, de acordo c o m os art igos 145, i e m 
X I , e liti, às, L e i ri.° 1.711, de 28-10-1952, " g r a t i ­
f i c a ç ã o a d i c i o n a l " por empo de s e r v i ç o , a pa r t i r 
de 1 de novembro de 1952, correspondente a 25 % 
sobre o respectivo p a d r ã o de vencimento , por haver 
completado, e m 2 de dezembro de 1950, 25 anos de 
s e r v i ç o p ú b l i c o e fe . ivo . 

N o ato de n o m e a ç ã o do O f i c i a l J u d i c i á r i o , classe 
" K " — Alc ides J o a q u i m de S a n f A n n a fo i fe i ta a se­
guinte apos t i l a : 

" A o f u n c i o n á r i o a quem se refere o presente 
A t o fo i concedida, de acordo c o m os art igos 145, 
i t e m X I , e 146, da L e i n . ° 1.711, de 28-10-1952, " g r a ­
t i f i c ação a d i c i o n a l " por t empo de se rv i ço , a par i r 
de 1 de novembro de 1952, correspondente a 15% so­
bre o respectivo p a d r ã o ás vencimento , por have r 
completado, e m 25 de j u l h o de 1949 , 20 anos de ser­
viço púb l i co efet ivo. 

N o a o de n o m e a ç ã o do O f i c i a l J u d i c i á r i o , c las ­
se " H " — A l c i n d a C l a r a z de Souza M e n d e s P i l h a , 
fo i fe i ta a seguinte apos t i l a : 

" A o f u n c i o n á r i o a quem se refere o presente A t o 
fo i concedida, de acordo com cs art igos 145, i t em, 
X I , e 145, d a L e i n . ° 1.711, de 28-10-1952, " g r a t i f i ­
c a ç ã o a d i c i o n a l " por empe de se rv iço , a pa r t i r de 1 
de novembro de 1952, correspondente a 15% sobre 
o respectivo p a d r ã o de vencimento , por haver c o m ­
pletado, e m 25 de outubro de 1950, 20 ar.es de ser­
v iço p ú b l i c o efe t ivo. 

De 24-11-1S52: 

T rans fe r ido , p o r c o n v e n i ê n c i a do s e r v i ç o , as f é ­
r ias , correspondentes ao corrente exe rc í c io , de M a r i a 
S y l v i a C a m a c h o , Es a t í s t i c o - A u x i l i a r , classe " H " , o ra 
à d i spos i ção deste T r i b u n a l , p a r a o ano de 1353 de 
acordo com o ar t . 194, § 2.°, da L e i n . ° 1.164, d ° 24 
de ju lho de 1950. 

De 26-11-1952: 

Concedendo a I rene da F r a n c a ' M e l l o , O f i c i a l 
J u d i c i á r i o , classe " J " , do T . R . E . do Es tado da P a ­
r a í b a , o r a à d i s p o s i ç ã o deste T r i b u n a l , f é r i a s regu­
l a m e n t a r e i , correspondentes ao corrente exe rc ido , 
a p a r t i r de 1 de dezembro p r ó x i m o . 

De 28-11-1552: 

Trans fe r indo , por c o n v e n i ê n c i a do se rv iço , as 
f é r i a s , correspondente ao corrente e x e r c í c i o , de M a ­
noel M e r e c h i a S i l v a , A r q u i v i s t a , p a d r ã o "K", p a r a 
o ano de 1953, de acordo com o a r t . 85 da L e i n ú ­
mero 1.711, de 28-10-1952. 

Trans fe r indo , por c o n v e n i ê n c i a do se rv iço , as 
f é r i a s , cor respondentes ao corrente e x e r c í c i o , de 

H o s a n n a h Lopes d a S i l v a , T e s o u r e i r o - A u x i l i a r , p a ­
d r ã o " M " , o r a à d i s p o s i ç ã o deste T r i b u n a l , p a r a o 
ano de 1953, nos termos do ar t . 85 d a L e i n . ° 1.711, 
de 28-10-1952. 

De 2-12-1952: 

Trans fe r indo , por c o n v e n i ê n c i a do s e r v i ç o , as 
• fér ias , correspondente ao corrente exe rc íc io , de H u r i 
G o n d i m de O l i v e i r a Rodr igues , O f i c i a l A d m i n i s t r a ­
t ivo, classe " O " , o r a • à d i s p o s i ç ã o deste T r i b u n a l , 
p a r a 2 de jane i ro de 1953 p r ó x i m o vindouro , nos ter­
mos do ar t . 85 d a L e i 1.711, de 28-10-52. 

L i c e n ç a s 
De' 1C-12-1952: 
Concedendo a M a r i a G r a ç a C a r v a l h o , O f i c i a l 

J u d i c i á r i o , classe " I " , 30 dias de l i c e n ç a ,em p r o r ­
r o g a ç ã o , no p e r í o d o de 3-12-1952 a 1-1-1953, i n c l u ­
sive, nos termos dos ar t s . 88, I , 92 e 105 d a L e i 
n . ° 1.711, de 28-10-1952. 

De 5-12-1952: 

Concedendo a M i l t o n Paes da S i l v a , Servente, 
cO.asse " D " , 90 dias de l i c e n ç a , e m p r o r r o g a ç ã o , n ó 
p e r í o d o de 25-11-52 a 22-2-53, inclus ive , nos termos 
dos arts. 88, I, 92 e 104, da L e i n . ° 1.711, de 28-10-52. 

T e m p o de Se rv i ço 

De 2S-11-1S52: 
M a n d a n d o averbar, p a r a efeito de aposentado­

r i a e d isponibi l idade, nos termos do ar t . 80, n . ° I, 
d a L e i n . ° 1.711, de 28-10-1952, 3.315 dias de ser­
vido efetivo pres tado po r Nay lde Santos J ü r g e n s , 
O f i c i a l J u d i c i á r i o , classe, " I " , ao M i n i s t é r i o d a F a ­
zenda, n o . p e r í o d o de 2-10-1939 a. 21-12-1943. 

De 28-11-1952: 

M a n d a n d o averbar, p a r a todos os efeitos legais, 
nes termos do a r t . 5.° d a L e i n . ° 867, de 15-10-49„ 
4.G31 dias de se rv i ço efetivo pres ado por J ú i i a A u ­
gusta B o r g h i L e a l , O f i c i a l J u d i c i á r i o , classe " H " ã 
D i r e t o r i a de S a ú d e P ú b l i c a do Estado de M i n a s 
Gera i s e à J u s t i ç a E l e i t o r a l . 

De 28-11-1E52: 

M a n d a n d o averbar , pa ra efeito de aposenta­
dor ia e d isponib i l idade , 840 dias de serv iço pres .ado 
por Jayme de Assis A l m e i d a , D i r e t o r G e r a l , p a d r ã o 
P J - 2 , em c o m i s s ã o , à Secre tar ia G e r a l de A g r i ­
cu l tu ra , I n d ú s t r i a e C o m é r c i o , d a P r e f e i t u r a do D i s ­
t r i to Federa l , no p e r í o d o de 2-9-46 a 19-12-48, n a 
qual idade de chefe do S e r v i ç o de A s s i s t ê n c i a T é c ­
n i c a , classe " N " em c o m i s s ã o , nos . ê r m o s do ar t . 80, 
n . ° I , da L e i n . ° 1.711, de 28-10-52 (Novo E s t a t u t o ) ; 
e notificando, p a r a 6.471 dias, o tempo de s e r v i ç o 
mandado averbar pelo processo n ú m e r o 2.514-51 
tí correspondente ao p e r í o d o de 14-12-328 a 1-9-46, 
e n ã o 2-9-46, tendo em v i s t a a p r o i b i ç ã o c o n i d a no 
a 20 de agosto de 1938. 

De 18-12-952: 

M a n d a n d o averbar, p a r a todos os efeitos, nos 
termos do ar t igo 268 da L e i n . ° . 1.711, de 28-10-52 
(Novo E s t a u t o ) , 200 dias de se rv i ço efetivo pres-. 
tado por R u y i e r Pacheco de O l i v e i r a , Reda to r de 
Debates, p a d v ã o " N " , à Inspe tor ia F e d e r a l de E s ­
t radas — M . V . O . P . , no p e r í o d o de 1 de j ane i ro 
a 30 de agosto de 1938. 

De 3-12-52: 

M a n d a n d o averbar, p a r a efeito de aposentador ia 
e d isponibi l idade , nos termos do i t e m I I I do ar t . 80 
d a L e i n . ° 1.711, de 28-10-52 (Novo E s t a t u o ) , 3.910 
dias de s e r v i ç o efetivo prestado por A l i ce Secco T á -

"vora, D a c t i l ó g r a f o , classe " G " , ao M i n i s t é r i o da 
Fazenda , no p e r í o d o de 1-1-1937 a 21-12-1948. 
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D E C I S Õ E S 

A C Ó R D Ã O N.° 978 

(Recurso n . ° 2.042 — M i n a s G e r a i s ( M u z a m b i n h o ) 

O Juiz que deixar a jwdicatura eleitoral, em 
gozo ãe licença-prêmio, perde o direito, du­
rante o seu afastamento, à gratificação ãe que 
cogita o § 2." do d r i . 193 do Código Eleitoral. 

V i s t o s , e l e . 
Reco r r e , c o m fundamento no a r t . 167, l e t r a a, 

d o C ó d i g o E l e i t o r a l , o D r . J o s é Nogue i r a A c a y a b a , 
J u i z de D i r e i t o de M u z a m b i n h o , Es tado de M i n a s 
G e r a i s , d a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l do mesmo 
Es tado , que desa iendeu sua p r e t e n s ã o de receber 
g r a t i f i c a ç ã o correspondente a de terminado p e r í o d o 
e m que esteve afastado da j u d i c a t u r a e le i to ra l e m 
gozo de l i c e n ç a - p r ê m i o . Ouv ido , a í l s . 62, p r o n u n ­
c ia - se o eminen . e D r . P r o c u r a d o r G e r a l d a R e p ú ­
b l i c a pelo n ã c conhec imento do apelo . A d e c i s ã o 
r eco r r ida , a l é m de n ã o vu lne ra r qualquer texto ex­
presso de l e i , casa-se à p e r f e i ç ã o c o m a j u r i s p r u ­
d ê n c i a deste T r i b u n a l Super ior , que, repet idas ve ­
zes, t e m a f i r m a d o a m e s m a tese ado tada pelo T . 
R . E . m i n e i r o . 

A n t e o exposto, 
A c o r d a o T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l , por u n a ­

n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do recurso . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l -
— R i o de Jane i ro , 10 de novembro de 1952. — Eã-
gard Costa, P res iden te . — Henrique D'Avila, R e l a t o r . 
— F u i presente: Plínio de Freitas Travassos, P r o ­
cu rador G e r a l . 

(Pub l i cado e m s e s s ã o de. 4-12-52). 

A C Ó R D Ã O N.° 980 

(Recurso n.° 2.047' — P a r a í b a ( P i a n c ó ) 

— Conhece-se do recurso, verificada a vio­
lação de texto expresso da lei. 

—• JVão tendo sido impugnado o nome do 
eleitor, quando da publicação da relação dos 
eleitores da Seção Eleitoral, nem interposto 
recurso do despacho de sua inclusão e, ainda, 
do que lhe concedeu segunda via do título, 
ruão mais podia ser apreciada, pela Junta Apu-
raãora, a sua condição ãe eleitor da Seção. Fa­
zendo-o, violou a decisão o § 2 . ° do art. 152 
do Código Eleitoral. Enquanto o eleitor não 
for excluído, por aJo do Juiz, da lista de elei­
tores da Seção Eleitoral-, nesta poderá votar. 

V i s t e s e t c , 
O T r i b u n a l R e g i o n a l da P a r a í b a , pe la d e c i s ã o 

r eco r r ida , negou p rov imen to aos recursos parc ia i s e 
de d i p l o m a ç ã o de Prefe i to e de V i c e - P r e f e i o do 
M u n i c í p i o de P i a n c ó , oferecido pe lo P a r t i d o T r a b a ­
l h i s t a B r a s i l e i r o à d e c i s ã o d a J u n t a A p u r a d o r a , O 
mesmo P a r t i d o recorre p a r a este T r i b u n a l Super io r , 
c e m r e l a ç ã o apenas à 26. a S e ç ã o , i n s t a l a d a e m B o ­
q u e i r ã o dos Coxos , entendendo n ã o poder preva lecer 
a n u l i d a d e d a v o t a ç ã o , decre tada pe la J u n t a , e m 
d e c i s ã o c o n f i r m a d a pelo T r i b u n a l R e g i o n a l , u m a 
vez que o e le i tor A n t ô n i o F e l i x de Macedo deve ser 
cons iderado como elei tor da re fe r ida S e ç ã o , e n ã o 
de ou t ro M u n i c í p i o : : que, de fato, o seu nome cons­
t a v a d a r e l a ç ã o dos eleitores d a S e ç ã o 26. a, quer no 
e d i t a l p u b l i c a d o pelo J u i z E l e i o ra l , quer n a f o l h a d'-' 
v o t a ç ã o r e m e t i d a à M e s a Receptora , c o m a c i r c u n s ­
t â n c i a de j á haver votado, n a d i t a S e ç ã o , n a a n ­
t e r io r e l e i ç ã o , cu ja r e n o v a ç ã o de e r m i n o u o T r i b u ­
na] r e c o r r i d o ; que, se fo i o elei tor t ransfer ido , certo 
é que n ã o chegou a ser e x c l u í d o pelo J u i z E l e i t o r a l ; 
que, n ã o tendo sido impugnado o seu nome, n e m 
h a v e n d o qua lquer recurso sido interposto c o n r a a 
s u a i n c l u s ã o , a m a t é r i a f icou prec lusa ; que, sendo 
depois a p r e c i a d a pe l a J u n t a A p u r a d o r a , esta v io lou 
o § 2 . ° do a r t . 152 do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

E m v i r t ude de l e r e m sido anuladas 11 S e ç õ e s 
E l e i t o r a i s d a 3 2 . a Z o n a , de te rminou o T r i b u n a l re ­

cor r ido a sua r e n o v a ç ã o , f igurando, entre elas, a 
da 2 6 . a . 

O elei tor A n t ô n i o F e l i x de Macedo fo i t rans­
fer ido p a r a outro M u n i c í p i o , segundo c o m u n i c a ç ã o 
ao J u i z d a 3 2 . a Zona , em 31 de dezembro de 1949 
(fls . I I do 2 . c apenso) , mas, a respei .o, n a d a f o i 
anotado no c a r t ó r i o e le i to ra l e n e m no canhoto dos 
t í t u l o s (documento de f l s . 13) . E m 13 de ju lho de 
1951, o mesmo eleitor, que c o n t i n u a v a a res id i r no 
Disftrito de B o q u e i r ã o , do M u n i c í p i o de P i a n c ó , 
requereu 2 . a v i a do seu t í t u l o , o que lhe fo i defe­
r ido pelo J u i z E l e i t o r a K fls. 26 do 2 . ° apenso) , de­
pois de decorr ido o prazo do ed i ta l p a r a c i ê n c i a dos 
interessados e sem qualquer i m p u g n a ç ã o (fls. 26v.) . 
O nome do elei tor f igurou , por isso, na r e l a ç ã o dos 
eleitores d a 2 6 . a S e ç ã o , sem i m p u g n a ç ã o no prazo 
d a p u b l i c a ç ã o d& que t r a t a o a r t . 38 do C ó d i g o 
E l e i t o r a l ; a e l e i ção real izou-se e m 2 de agosto de 
1951 (f ls . 10) , sendo a v o t a ç ã o apurada , sem i m p ü -
n a ç ã o . En tendendo ter hav ido fraude, o T r i b u n a : 
anu lou a v o t a ç ã o ; d a í , a r e n o v a ç ã o . P a r a es a n o v a 
e l e i ção , que se efetuou em 17 de agosto de 1952, 
o seu nome f igurou n a r e l a ç ã o , que fo i d i v u l g a d a 
(art . 38), e n a fo lha de v o a ç ã o r emet ida pelo J u i z 
ã M e s a R ecep to r a . V o t o u , sem i m p u g n a ç ã o , porque 
o seu nome cons tava n a f o l h a de v o t a ç ã o dos e l e i ­
tores d a S e ç ã o (doe. de f l s . 10 do 3 . ° apenso) . N a 
fo lha , i d ê n t i c a à anterior, ' n a d a fo i anotado e m 
r e l a ç ã o aos eleitores t ransfer idos o u cancelados 
(cert. de f l s . 10 do 3 . ° apenso) . A r e l a ç ã o dos 
eleitores da 2 6 . B S e ç ã o fo i o rgan izada por pessoa do 
c a r t ó r i o , c o m o a u x í l i o do Delegado do P a r t i d o ,que, 
n a J u n a A p u r a d o r a , veio alegar a nu l idade d a v o ­
t a ç ã o , por ter votado eleitor que a e la n ã o per ten­
c ia , por ter sido t ransfer ido (f ls . 7 do 1.° apenso ) . 
A l é m do conhec imento pessoal, teve o impugnan te 
conhec imento d a r e l a ç ã o dos eleitores, pe l a sua d i ­
v u l g a ç ã o , nos termos do a r t . 38 do C ó d i g o . Se n ã o 
i m p u g n o u , se n ã o recorreu, ocorreu a p r e c l u s ã o . O 
eleitor passou a ser d a re fe r ida S e ç ã o . V o t o u n a 
l . a e l e i ç ã o ; n a d a se alegou con t ra seu vo o e a 
respeito da nu l idade d a v o t a ç ã o . N a r e n o v a ç ã o , 
novamente votou!; f ê - l o como eleitor, constante d a 
2 6 . ° S e ç ã o . Prec luso qualquer d i re i to con t ra sua i n ­
c l u s ã o como eleitor d a S e ç ã o . E n q u a n o n ã o cance­
l ado o nome (ar t . 39 § 1 . ° ) , era ê le elei tor d a S e ç ã o . 
P o d i a votar , nos termos do a r t . 87, § 2 . ° , a s s inan ­
do a f o l h a de v o t a ç ã o . Ê s e T r i b u n a l , no a c ó r d ã o 
publ icado no Boletim n . ° 2, p á g . 17, dec id iu que: 
• 'enquanto o eleitor n ã o fór e x c l u í d o , por ato do J u i z , 
d a l i s t a d a S e ç ã o , n e l a d e v e r á v o t a r " . 

A c o r d a m , ass im, os Juizes do T r i b u n a l Super ior 
E l e i o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, conhecer cio 
recurso e d a r - l h e p rov imento , para , re formando as 
dec i sões da J u n t a A p u r a d o r a e do T r i b u n a l R e g i o ­
n a l E l e i t o r a l , considerar v á l i d a a v o t a ç ã o d a 26, a 

S e ç ã o do D i s t r i t o de B o q u e i r ã o dos Coxos , do M u ­
n i c í p i o de P i a n c ó no Estado d a P a r a í b a , por ter 
hav ido v i o l a ç ã o do § 2 . ° do ar t . 152 do C ó d i g o E l e i ­
t o r a l , p rec lusa que f i c o u a sua c o n d i ç ã o de eleitor 
d a m e s m a S e ç ã o , e n ã o de out ro M u n i c í p i o . 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
— R i o de Jane i ro , em 17 de novembro de 1952. — 
Edgard Costa, Pres idente . — Frederico Sussekind, 
R e l a t o r . — F u i presente: Plinio de Freitas Travas­
sos, P r o c u r a d o r G e r a l . 

(Pub l i cado em S e s s ã o de 27-11-52) . 

A C Ó R D Ã O N.° 981 

(Recurso n . ° 2.048 — P a r a í b a ( P i a n c ó ) 

— O eleitor, embora já transferido, poderá, 
nada obstante, exercitar o direito do voto em 
seu domicílio eleitoral ãe origem, até o mo­
mento em que se opertir defir.-itivamente o can­
celamento de sua primitiva inscrição; rnòr-
men'<e quando o fizer a coberto de qualquer 
repulsa pronta e imediata. 
— A ausência, r o ato de votar, de impugna­
ção gera, em íais casos, a preclusão. 

Vistos , etc. 
Recorre o P a r t i d o T r a b a l h i s ' a B r a s i l e i r o da de ­

c i são de f l s . do Co lendo T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i -
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t o r a l do Es tado da P a r a i b a que houve por bem a n u ­
l a r a v o t a ç ã o , renovada perante a 2 7 . a S e ç ã o , d a 
3 2 . a Z o n a ( P i a n c ó ) , sobre o fundamento de que n a 
re fe r ida S e ç ã o exerceu, sem as cautelas' legais, o 
d i re i to de vo'.o certo eleitor, cujo nome, embora 
constasse da fo lha de v o t a ç ã o , n ã o poder ia ma i s 
votar a l i , u m a vez que j á se t r ans f e r i r a p a r a o u t r a 
Z o n a . O recurso funda-se no art . 167, í e t r a " a " 
do C ó d i g o E l e i t o r a l . E f icou devidamente c o m p r o ­
vado que dito eleitor, embora t ransfer ido de Zona , 
n ã o t ive ra sua i n s c r i ç ã o p r i m i t i v a de f in i t ivamente 
cance lada , como c o n v i n h a , r a z ã o por que, sem opo­
s i ç ã o o u protesto, vo t a r a n a re fe r ida S e ç ã o a que 
per tencia , no ple i to m u n i c i p a l , quer n a e l e i ç ã o p r i n ­
c ipa l , quer n a suplementar . 

O u v i d o o eminente D r . P r o c u r a d o r G e r a l d a 
R e p ú b l i c a , manifesta-se S . E x . a , de f l s . 36 a 37, 
no sentido de que se d ê p rov imento ao recurso, pava 
restabelecer a d e c i s ã o d a J u n t a A p u r a d o r a , que c o n ­
s iderou v á l i d a a v o t a ç ã o da S e ç ã o em causa . 

Isto posto, 
N a 27." S e ç ã o d a 3 2 . a Z o n a fo i i n c l u í d o n a f o ­

l h a de v o t a ç ã o e votou, no plei to m u n i c i p a l dc 
P i a n c ó , tanto n a e l e i ção p r i m i . i v a , como n a r eno­
vada, de terminado elei or, j á t ransfer ido p a r a o u ­
t r a Z o n a v i z i n h a ; seu registro e le i tora l , contudo, 
n ã o fo ra convenientemente concelado e m seu d o ­
mic í l io de or igem, con t inuando , por isso, seu nome 
a f i gu ra r n a respect iva l i s t a de votantes . 

C o n s e q ü ê n c i a : compareceu, e votou, s e m qualquer 
i m p u g n a ç ã o ou protesto por par te dos Pa r t idos ou 
candidatos i n eressados. Só poster iormente, j á n a 
fase d a a p u r a ç ã o , é que veio a ser denunc iada a 
o c o r r ê n c i a pelos interessados, como capaz de gerar 
a nu l idade de toda v o t a ç ã o (ar t . 123, Inc iso I X , do 
C ó d i g o E l e i t o r a l ) , dada a imposs ib i l idade de e l i m i ­
na r o s u f r á g i o i n c r i m i n a d o , que, tomado sem as 
cautelas legais, t e r i a con taminado em s u a to ta l idade 
a v o t a ç ã o . N ã o t e m p r o c e d ê n c i a a asser t iva . Este 
T r i b u n a l t em decidido, re i teradamente , que o elei tor , 
enquanto n ã o e x c l u í d o de f in i t ivamente do a l i s t a ­
mento , pode v à l i d a m e n t e vo ta r . 

N a e spéc ie n e m mesmo ser ia l íc i to p resumir a 
o c o r r ê n c i a de fraude, porque as partes concordam, 
e m p r i n c í p i o em que o votante exerceu o seu d i ­
rei to, t ã o - s ò m e n t e , em seu d o m i c í l i o e le i tora l de 
or igem, quer n a e l e i ção p r i n c i p a l , quer n a suple­
m e n t a r . O T . R . E . recorr ido, anu lando a v o t a ç ã o , 
como o fêz, incor reu , a l é m do mais', em er ron ia , por 
n ã o ter v i s lumbrado no caso a p r e c l u s â o que j a 
se h a v i a operado, como d e c o r r ê n c i a d a fa l t a de i m ­
p u g n a ç ã o ou protesto, fo rmulado e m tempo h á b i l . 

A s s i m sendo, 
A c o r d a o T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l , por u n a ­

n i m i d a d e de votos, conhecer e dar p rov imento ao 
presente recurso, p a r a v a l i d a r a v o t a ç ã o renovada 
perante a 2 7 . a S e ç ã o d a 3 2 . a Z o n a do Es tado da 
P a r a í b a ( P i a n c ó ) . 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
— R i o de Jane i ro , e m 17 de novembro de 1952. — 
Etãgard Costa, P re s iden te . — Henrique D'Ávila, 
R e l a t o r . — F u i presente: Plínio de Freitas Travassos, 
Procu rado r G e r a l . 

(Publ icado e m s e s s ã o de 27-11-52): 

A C Ó R D Ã O N.° 982 

( M a n d a d o de S e g u r a n ç a n . ° 90 — M a r a n h ã o (S . L u í s ) 

— Diplomação de candidato à Câmara Fe­
deral. 

— Mandado ãe Segurança que visa impe­
di-la, sob o pretexto de iliquiãez r.ii apuração; 
inidoneidaãe da medida. Só por via de re­
curso, próprio e adequado, é lícito corrigir ví­
cios ou demoras por acaso rasíreáveis na apu­
ração . 

Vis tos , etc. 
Bened i to ds C a r v a l h o Lago , Depu tado F e d e r a l 

pelo Es tado do M a r a n h ã o , receoso de que, c o m a 

a p u r a ç ã o do ple i to suplementar recentemente r e a l i ­
zado naquele Es tado , viesse a perder o manda to que 
lhe f o r a outorgado, requer a este T r i b u n a l M a n d a ­
do de S e g u r a n ç a , .por v i a do qua l se insurge con t r a 
a l iquidez da re fe r ida a p u r a ç ã o , apontando- lhe v í ­
cios e s e n õ e s , e m seu entender, capazes de m o d i f i c á - l a 
em sentido f a v o r á v e l ao for ta lec imento de sua p o ­
s i ç ã o . 

E m c o n s e q ü ê n c i a , advoga seja sustada a i m i ­
nente d i p l o m a ç ã o de seu p r o v á v e l sucessor, E u s é -
bio Cos a Rodr igues , sob a a l e g a ç ã o de que, n ã o 
sendo l íqu idos os resultados apurados, esse ato n ã o 
d e v e r á ocorrer antes de julgados de f in i t ivamente por 
este T r i b u n a l Super io r os recursos pendentes . Pe lo 
despacho de f l s . 9, fo i indefe r ida a l i m i n a r , e p e d i ­
das as i n f o r m a ç õ e s do est i lo ao eminente presidente 
do T . R . E . impet rado , que prestou, t e l e g r à í i c a m e n t e , 
as seguintes: 

" A c o r d o ar t igo s é t i m o 7 . ° inciso u m 1 L e i 
m i l quinhentos t r i n t a t r ê s 1533 de t r i n t a e u m 
31 dezembro m i l novecentos e c i n q ü e n t a e u m 
1851 vg Passo prestar v o s s ê n c i a i n f o r m a ç õ e s 
sol ic i tadas te legrama seis 6 corrente c o m refe ­
r ê n c i a mandado S e g u r a n ç a impet rado con t r a 
ê s e Tr i r ege le i pelo S r . Benedi to de C a r v a ­
lho L a g o cand ida to Deputado F e d e r a l pe l a 
Legenda P a r t i d o Soc ia l T r a b a l h i s t a bipts P r e ­
l i m i n a r m e n t e bipts este T r i r ege l e i face r e su l t a ­
dos constantes r e l a t ó r i o C o m i s s ã o A p u r a d o r a 
e le ições suplementares sessão c inco 5 corrente 
p r o c l a m o u eleito et d ip lomou Deputado F e d e r a l 
pe la L í g e n d a P a r t i d o Soc i a l T r a b a l h i s t a d r 
A n ô n i o E u z é b i o da- Cos ta Rodr igues pt C o n t r a 
aquela d i p l o m a ç ã o h a h recurso previsto ar t igo 
cen o e setenta 170 C ó d i g o E l e i t o r a l o q u a l 
j a h foi interposto pelo impet ran te p a r a esse 
T r i s u p e l e i vg pelo que n ã o cabe mandado se­
g u r a n ç a acordo inciso segundo 2 . ° ar t igo q u i n ­
to 5 . ° c i t ada le i m i i quinhentos t r i n t a et t r ê s 
1533 pt A s s i m p re l im ina rmen te he i n c a b í v e l n a 
e spéc i e aquela med ida o que se espera seja 
reconhecido por esse' eg r ég io T r i supe l e i p t 
Q u a n t o ao medi to bipts s e s s ã o cinco 5 corrente 
este T r i r ege l e i aprovou r e l a t ó r i o c o m i s s ã o a p u ­
r a d o r a e le ições suplementares feito c o m obser­
v â n c i a p a r á g r a f o terceiro 3 . ° ar t igo cen 'o e 
oi to 108 C ó d i g o E l e i t o r a l pt Confo rme consta 
refer ido r e l a t ó r i o cand ida to A n ô n i o E u z é b i o 
d a Cos ta Rodr igues obteve a f i na l nove mil 
trezerAos et vinte e* três 9323 votos enquanto 
o impe ran te Bened i to de C a r v a l h o L a g o a l c a n 
çou apenas nove mil et vinte et seis 9026 vo­
tos p t Antes esses resultados et tendo em v i s t a 
quociente e le i tora l et p a r t i d á r i o et v o t a ç ã o 
candidatos este Tr i r ege le i s e s são cinco 5 cor ­
rente p roc l amou e le i 'o e d ip lomou deputado 
federal pe la legenda P a r t i d o Soc ia l T r a b a ­
l h i s t a dr A n t ô n i o E u z é b i o da Cos ta Rodr igues 
f icando como p r ime i ro suplente o impe t ran te 
Bened i to de C a r v a l h o Lago p'- Como se e x p ô s 
o impe t ran te n ã o eh por tador di re to l í q u i d o 
et certo que justifique- c o n c e s s ã o m a n d a d o i m ­
petrado vis to aus este T r i r ege l e i agiu no l i m i ­
te suas a t r i b u i ç õ e s et com r igorosa o b s e r v â n ­
c ia l e i p t A d e m a i s vg o impet rante Bened i to 
de C a r v a l h o Lago j a h i n t e r p ô s nara esse T r i ­
supele i Recurso c o n r a d i p l o m a ç ã o de A n t ô n i o 
E u z é b i o d a Cos ta Rodr igues vg recurso esse 
que estah sendo processado pa ra ser e n c a m i ­
n h a d o a essa e g r é g i a super ior i n s t â n c i a pt 
M s A e r i s i o Rebe lo Pres id t . T r i r ege l e i M a ­
r a n h ã o " . 

O f i c i a n d o a fls. 19, o provecto D r . P r o c u r a ­
dor G e r a l d a R e p ú b l i c a , tendo e m v i s ta as i n f o r ­
m a ç õ e s supra , é de parecer que e s . á p re jud icada a 
i m p e t r a ç ã o . 

Consoante resu l ta do processo, a a m e a ç a de 
que se que ixa o impet ran te j á se concret izou, com 
a d i p l o m a ç ã o de seu an tagonis ta ; e desse a.o j á fo i 
interpostso recurso p r ó p r i o e adequado. 

A s s i m sendo, os pretendidos v íc ios o u s e n õ e s d a 
a p u r a ç ã o apontados pelo impet rante , p a s s a r ã o pelo 
cr ivo desta Super io r I n s t â n c i a , no devido tempo, 
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a t r a v é s de recurso de d i p l o m a ç ã o , a esta a l tu ra , j á 
in te rpos to . P e l a v i a do M a n d a d o de S e g u r a n ç a é 
que n ã o é p o s s í v e l j o e i r á - l o s . 

A c o r d a , ante o exposto, o T r i b u n a l Super ior , po r 
u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer d a i m p e t r a ç ã o , 
por m a n i f e s . a m e n t e i n c a b í v e l . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
— R i o de Jane i ro , e m 20 de novembro de 1952. — 
Eãgarã Costa, P re s iden te . — Henrique D'Avia, R e ­
la to r . — F u i presente: Plínio de Freitas Travassos, 
P r o c u r a d o r G e r a l . 

(Pub l i cado ern s e s s ã o de 11-12-52). 

A C Ó R D Ã O N.° 983 

(Recurso n . ° 2.046 — M a r a n h ã o — S ã o Lu i s ) 

— O recurso que se pode ir.-terpor, em maté­
ria ãe suspeição ãe membro do Tribunal Re­
gional, é o previsto no art. 15, § 7 ° , do Código 
Eleitoral. 

— A resolução impugnaâa observou o dis-
poso -,.') acórãã.0 n.° 577-80, do Tribunal Su­
perior Eleitoral. 

Nestes autos n ° 2.046, a U n i ã o D e m o c r á t i c a N a ­
c i o n a l i m p u g n a (fls. 15), pelo a r t . 167, a, do C ó d i g o 
E l e i t o r a l , a r e s o l u ç ã o n . u 314, de 12 de setembro ú l ­
t i m o (fls. 12), do T r i b u n a l E l e i t o r a l do M a r a n h ã o , 
a r g ü i n d ó a s u s p e i ç ã o dos juizes T á c i t o Ca ldas e A n ­
t ô n i o M o r e i r a . 

F o i o recurso cont ra r iado pelo P a r t i d o S o c i a l 
T r a b a l h i s t a (fls. 2 3 ) . 

A m e s m a r e s o l u ç ã o n . ° 314 provocou, ent re tanto , 
o recurso do cand ida to a Depu tado F e d e r a l sob a 
legenda do P . S . T . , J o s é d a s i l v a Ma tos , que, f u n ­
dado no a r t . 167, a e b, do C ó d i g o E l e i t o r a l , a lega 
i n f r a ç ã o do disposto no ar t . ' 122 do C ó d i g o c i tado 
e n o a c ó r d ã o n . ° 577-8S, de 3 de se embro de 1951, 
do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l (fls. 32) . 

N ã o se o p ô s cont rar iedede ao segundo recurso. 
Cons ide radas as a l e g a ç õ e s aduzidas, 
A c o r d a m , u n â n i m e s , os Juizes do T r i b u n a l S u ­

per io r E l e i t o r a l n ã o conhecer de ambos os recursos, 
e m con fo rmidade c o m o parecer do S r . P r o c u r a d o r 
G e r a l ( f ls . 49) . 

A r e s o l u ç ã o i m p u g n a d a n ã o fe r iu as normas do 
a r t . 15, §§ 2.° e 7 . ° do Cód igo E l e i t o r a l , pois que, a l é m 
de n ã o h a v e r s ido alegada perante o T r i b u n a l R e ­
g i o n a l a s u s p e i ç ã o dos juizes referidos, a v i a ade­
q u a d a p a r a o recurso é a p r c v i s . a no c i tado ar t . 15, 
S 7 .° . 

N ã o houve i n f r a ç ã o do disposto no art . 122 do 
C ó d i g o E l e i t o r a l , porque, na r e s o l u ç ã o n . ° 314, o T r i ­
b u n a l R e g i o n a l observou o a c ó r d ã o n . ° 577-80, q u é 
ordenou fosse r ev i s . a a c l a s s i f i c ação dos candidatos 
eleitos p a r a a d e p u t a ç ã o f e d e r a l / e m a n d o u proce­
desse o T r i b u n a l R e g i o n a l a e le ições suplementares . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
— R i o de Jane i ro , 20 de novembro de 1952. — 
Edgard Costa, Pres idente- — Hahnemann Guima­
rães, R e l a t o r . — F u i presente: Plínio de Freitas 
Travassos, P r o c u r a d o r G e r a l . 

(Pub l i cado e m s e s s ã o de 11-12-52). 

A C Ó R D Ã O N.° 984 

(Recurso n . ° 2.004 — M i n a s G e r a i s — B e l o 
Hor izonte ) 

— Expedição de diploma é ato com força 
absoluta como elemerS.o fixador da votação,'e 
só aiterável por meio de recurso para a instân­
cia superior, nada importando inexatidões ma­
teriais, com a mesma transitadas em julgados. 

— A isso atendendo, a decisão r.-xo faz ofen­
sa a letra ãe lei. 

V i s t o s , e tc . 
F u n d a d o nos ' a r t s . 121, I e I I I , d a C o n s t i t u i ç ã o 

F e d e r a l , e 167, o e c, do C ó d i g o E l e i . o r a l , e a p o n ­
t a n d o como ofendidos os arts . 58, in fine, 108, e m si 

e e m r e l a ç ã o ao § 2 . ° , c o m r e p e r c u s s ã o nos ar t s . 
109 e 110, do C ó d i g o E l e i t o r a l , e ao ar t . 28 d a R e ­
s o l u ç ã o 3.5S4, de 21-8-50, e por versar m a t é r i a r e l a ­
c ionada com e x p e d i ç ã o de d i p l o m a em plei to es ta­
d u a l — S e b a s . i â o Pa t rus de Souza recorreu do i n ­
defer imento à s u a p r e t e n s ã o , re la t ivamente aos s u ­
f r ág io s da 1 1 . 8 S e ç ã o de R i o Espera , pelo f u n d a ­
mento de que só poder ia ser aco lh ida por v i a de 
recurso con t r a a d i p l o m a ç ã o , n ã o podendo ma i s o 
T r i b u n a l recorr ido a l te rar o resul tado p roc lamado , 
— aguardando, no en .anto , que este Super ior se 
manifestasse, n a f o r m a do a r t . 171 do Cód igo E l e i ­
to ra l , " p a r a apreciar o pedido de i n c l u s ã o dos 38 
votos dados ao recorrente n a 6 . a S e ç ã o de R i o E s ­
pera" , v a l i d a d a por este mesmo E g r é g i o Super ior 
E l e i t o r a l . 

O requer imento do Recorrente i n c l u i este t recho: 

"Tendo sido recentemente devolvidos os autos 
e m í e i a pelo E . T . S . E . , venho respei tosamente 
so l ic i ta r a Vossa E x c e l ê n c i a h a j a por bem d e e r -
m i n a r as p r o v i d ê n c i a s n e c e s s á r i a s p a r a o c ô m p u t o 
dos votos da D é c i m a P r i m e i r a S e ç ã o de R i o Espera , 
declarados l e g í t i m o s e v á l i d o s pelo venerando A c ó r ­
d ã o supra , s õ ü r e os quais n ã o p a i r a mais d ú v i d a e 
entro os quais se a c h a m 117 votos dados ao s i g ­
n a t á r i o , candida to a D e p u . a d o Es t adua l , cu ja v o ­
t a ç ã o , no M u n i c í p i o de R i o Espera , de 355 votos que 
lhe f o r a m a t r i b u í d o s , p a s s a r á a 472, fazendo-lne 
a v o t a ç ã o to t a l no Es .ado subir p a r a 3.601, quando 
lhe f o r a m dados 3.484 no R e l a t ó r i o , a l i á s , anter ior 
à d e c i s ã o a c i m a " . 

O voto profer ido pelo J u i z D r . Afonso 'Lages , 
nos autos do requer imento, quo , o rnaram o n ° 18-52, 
aprec iou a m a t é r i a , e tendo sido o mesmo J u i z o 
Re l a . o r , decalcou-se o a c ó r d ã o nas suas c o n c l u ­
s õ e s ; e ass im reza : 

" A c o r d a m os Juizes do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­
t o r a l do Es tado de M i n a s G e r a i s : l . ° ) indefer i r a 
p r e t e n s ã o do cand ida .o Sí lv io R o m e u C é s a r de A r a ú ­
jo, quanto à v o t a ç ã o da 4 . a S e ç ã o de P e d r a do A n t a 
e 1 1 . a S e ç ã o de T e i x é i r a s , porque e la somente p o ­
de r i a ser aco lh ida por v i a de recurso con t ra a d i ­
p l o m a ç ã o . n ã o podendo mais o T r i b u n a l a l terar o 
resul tado p roc lamado ; — 2 . ° ) i nde i e r i r i gua l p re ­
t e n s ã o do candida to S e b a s t i ã o P a t r ú s de Souza, 
quanto à v o t a ç ã o da 1 1 . a S e ç ã o de R i o Espera , pelo 
mesmo fundamenta ; e 3 . ° ) aguardar que o E g r é g i o 
T r i b u n a l .Super io r E l e i t o r a l sei manifeste, n a f o r m a 
do a r t . 171 do C ó d i g o E l e i t o r a l , p a r a apreeiar o pe­
dido de i n c l u s ã o dos 38 votos d a d . s ao cand iaa o 
S e b a s t i ã o P a t r ú s de Souza n a 6 . a S e ç ã o de R i o 
Espera , va l i dada pelo mesmo E g r é g i o T r i b u n a l S u ­
per ior E l e i t o r a l " . 

Mani fes tou-se nestes termos o E m i n e n t e D r . 
P r o c u r a d o r G e r a l : 

" B e m a n d o u o Colendo T r i b u n a l Reg iona l , 
n ã o acolhendo o p e d i ü o " d o recorrente . 

C o m efeito, o ato de e x p e d i ç ã o de. d ip lomas , 
e m o q u a l se dec la ra a v o t a ç ã o ob t ida por 
cada cand ida to e, c o n s e q ü e n t e m e n t e , quais cs 
eleitos dentre eles, o ato de expedição ãe di­
plomas possui força intrínseca aosoiuta como 
elemento fixador áa votação e, como t a l só 
pode ser al terado por v i a de recurso p a r a a 
i n s t â n c i a super ior . 

N ã o i m p o r . a ex i s t am no mesmo i n e x a t i d õ e s 
mater ia is que poder iam, alega o recorrente, ser 
corr igidas a t é ex officio. T a l regra, consubs­
t anc i ada no A r t . 285 do C ó d i g o de Processo 
C i v i l , n ã o pode -ser ap l i cada , por analogia , em 
dire i to e le i to ra l . 

C o m efeito, ê s e r a m o do di re i to p ú b l i c o 
possui, n a l eg i s l a ção bras i le i ra , certos i n s t i t u ­
tos p e r s o n a l í s s i m o s , n ã o encontrados e m o u ­
tros ramos, ou, pelo menos, n ã o se apresentan­
do neles com i a ê n . i c a s c a r a c t e r í s t i c a s , que lhe 
d ã o , exatamente, sua i n d i v i d u a l i d a d e . 

E n t r e esses e s . á o ins t i tu to d a p r e c l u s ã o . E m 
di re i o processual c i v i l ê le se n ã o ap l i ca com 
a mesma in tens idade c o m que' é reconhecido 
em d i re i to e l e i t o r a l e exemplo bem n í t i d o dessa 
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d i spar idade de efeitos é a e x i s t ê n c i a de erro 
m a . e r i a l n a s e n t e n ç a . 
• E n q u a n t o e m d i re i to processual c i v i l o erro 

de escr i ta o u de c á l c u l o pode ser cor r ig ido por 
"despacho, ex-officio ou a requer imento de 
qualquer das par tes" , e m d i re i to e le i to ra l ape­
nas po r v i a de recurso p a r a a i n s t â n c i a super ior 
pode" ser esse e r ro co r r ig ido , permanecendo, caso 
n ã o t e n h a s ido in te rpos to t a l recurso, a s en ­
t e n ç a e m sua in tegr idade , por ma io r que seja 
o erro de d i re i to o u de f a i o n e l a con t ido . 

Pouco i m p o r t a , po r igua l , n ã o h a j a m sido 
publ icados, quando d a p r o c l a m a ç ã o , os r e s u l ­
tados obtidos pelos c â n d i d a iOS, S e ç ã o por S e ­
ç ã o , Z o n a por Z o n a . Se, é certo, cons t i tu i t a l 
o m i s s ã o u m impedimen| to ao controle , po r 
p a n e dos interessados, dos resul tados reais d a 
v o t a ç ã o , é t a m b é m certo n ã o exis t i r qualquer 
o b r i g a ç ã o lega l pesando sobre os T r i b u n a i s 
Reg iona i s nesse sentido e que dever ia ser as­
segurada por este E g r é g i o T r i b u n a l Super io r 
por v i a de recurso e spec i a l " . 

E é de parecer que se n ã o c o n h e ç a do r e ­
curso . 

Isto posto: 

A p r e t e n s ã o do recorrente sô poder ia ser aco­
l h i d a e m recurso regular e tempest ivo, c o n t r a a ex­
p e d i ç ã o de d i p l o m a , visto como n ã o e r a poss íve l ao 
T r i b u n a l a quo, por v i a de requer imento , a l terar o 
resul tado d a p r o c l a m a ç ã o . 

C o m o toem r e a l ç a o parecer d a e m é r i t a P r o ­
c u r a d o r i a G e r a l , a e x p e d i ç ã o de d i p l o m a , em que 
se dec la ra a vo a ç ã o a p u r a d a p a r a cada candidato , 
é a to c o m f o r ç a absoluta , como elemento f ixador 
d a v o t a ç ã o ; e, como t a l , n ã o pode ser a l t e rada se­
n ã o por v i a de recurso p a r a a i n s t â n c i a superior , n a ­
d a impor t ando p o s s í v e i s i n e x a t i d õ e s mate r ia i s , c o m 
a m e s m a t rans i tadas e m j u l g a d o . 

T e n d o a isso a tendido, a d e c i s ã o r eco r r i da n ã o 
fêz ofensa a l e t r a de l e i . 

A c o r d a m , pois, unan imemente , os Ju izes do T r i ­
b u n a l Super ior E l e i t o r a l n ã o tomar , p r e l imina rmen te , 
conhec imento do recurso . 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
— R i o de Jane i ro , e m 24 de novembro de 1952. — 
Eâgard Costa, P res iden te . — Pedro Paulo Penna e 
Costa, R e l a t o r . — F u i presente: Plínio ãe Freitas 
Travassos, P r o c u r a d o r G e r a l . 

(Pub l i cado e m s e s s ã o de 11-12-52). 

A C Ó R D Ã O N.° 988 

(Recurso n . ° 2.060 — M a r a n h ã o ) 

— Compete ao Tribunal Regional Eleitoral 
decidir da argüição ãe suspeição ãe seus mem­
bros, com recurso voluntário para o Tribunal 
Superior eleitoral. Deixando de ser feita a 
argüição em tempo .oportuno, mas em. recurso 
especial, a matéria se tornou preclusa. 

— Revisão da apuração TMS eleições reali­
zados no Estado do Maranhão, para a exata 

. classificação ãos candidatos, dentro dos ele­
mentos ãe que a Secretaria ão Tribunal Re­
gional poâia dispor, em conseqüência do in­
cêndio ocorrido. 

— Não cabimento do recurso, por ter sido 
devidamente cumprido o determinado pelo Tri­
bunal Superior. 

Vistos , etc.: . . 

A c o r d a m os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o ­
r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do r e ­
curso interposto pelo P a r . i d o L i b e r t a d o r . 

A d e c i s ã o r e c o r r i d a n ã o apreciou, mesmo porque 
n ã o a r g ü i d a , a a legada s u s p e i ç ã o dos Ju izes do T r i ­
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do M a r a n h ã o , D r s . T á c i t o 
d a S i l ve i r a C a l d a s e A n t ô n i o Rodr igues M o r e i r a , 
a r g ü i ç ã o que dever ia ter s ido apresentada no m o ­

mento opor tuno, e n ã o ta rd iamente , neste recurso, , 
quando a m a t é r i a se to rnou prec lusa . Expresso é 6 
§ 7 . ° do a r t . 15 do C ó d i g o E l e i t o r a l : 

" — perante o T r i b u n a l R e g i o n a l , e c o m recurso 
v o l u n t á r i o p a r a o T r i b u n a l Super ior , qualquer i n ­
teressado p o d e r á a r g ü i r a s u s p e i ç ã o dos seus m e m ­
bros " I n a d m i s s í v e l é a a r g ü i ç ã o , depois d a a c e i t a ­
ç ã o do J u i z . 

Nesse sentido, e e m outro recurso c o m r e l a ç ã o aos 
mesmos Juizes, dec id iu este T r i b u n a l Super ior , n a 
s e s s ã o do d i a 20 de novembro ú l t i m o (Recurso n ú ­
mero 2.046, do M a r a n h ã o ) . N e n h u m a v i o l a ç ã o de 
texto legal p ra t i cou a d e c i s ã o r e c o r r i d a . A o c o n t r á ­
r i o , deu exa .o cumpr imen to ao de te rminado por 
este T r i b u n a l Super ior , no a c ó r d ã o n . ° 577-580, de 3 
de setembro de 1951 (Boletim Eleitoral de dezembro 
de 1951, p á g . 13), quanto à r e v i s ã o d a a p u r a ç ã o e, 
p a r a a exa ta c l a s s i f i c a ç ã o dos candida tos . A r e v i ­
s ã o teve de atender aos elementos de que d i s p u n h a 
a Secre ta r i a do T r i b u n a l R e g i o n a l , e m face do i n ­
c ê n d i o ocor r ido e que des t ru iu o s e ú a r q u i v o . O 
c ô m p u t o . f o i feito c o m os dados de que p o d i a d i s ­
por, inc lus ive c o m os documentos res t i tu idos por 
ês^e T r i b u n a l Supe r io r . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
— R i o de Jane i ro , 1.° de dezembro de 1952.. — 
Hahnemann Guimarães, Presidente, . — Frederico 
Sussekind, R e l a t o r . — F u i presente: Plínio de Frei­
tas Travassos, P r o c u r a d o r G e r a l . 

(Pub l i cado e m s e s s ã o de 19-12-52). 

A C Ó R D Ã O N.° 990 

(Recurso de D i p l o m a ç ã o n . ° 83 — M a r a n h ã o ) 

— As inelegibilidades preexistentes devem 
ser argüidas por ocasião ão registro do candi­
dato. 

Mantido este, em grau de recurso, não é 
possível reapreciar a mesma ir.-zlegibilidade no 
recurso de diplomação por liãver ocorrido, na 
espécie, coisa julgada. 

Vis tos , etc. A c o r d a m os juizes do T r i b u n a l S u ­
pe r io r E l e i t o r a l , à u n a n i m i d a d e , conhecer do recurso 
e nega r - lhe p r o v i m e n t o . 

In ic iou- se este processo c o m u m requer imento do 
P a r t i d o S o c i a l T r a b a l h i s t a ao T r i b u n a l R e g i o n a l do 
M a r a n h ã o p a r a e x p e d i ç ã o de d i p l o m a do V i c e - G o ­
vernador ao S r . R e n a t o B a y m a A r c h e r d a S i l v a , 
porque as e le ições suplementares h a v i a m c o n f i r m a ­
do sua v i t ó r i a sobre o competidor , por l a rga margem-
O T r i b u n a l R e g i o n a l , pelo a c ó r d ã o de f l s . 13-14, 
m a n d o u expedi r o d i p l o m a requer ido . 

O s P a r t i d o s Soc i a l Progress is ta , Soc i a l D e m o ­
c r á t i c o , Repub l i cano , L i b e r t a d o r e U n i ã o D e m o c r á ­
t i c a N a c i o n a l r eco r r e r am c o m apoio no a r t . 121 
n . ° I I I d a C o n s t i t u i ç ã o e a r t . 167, l e t r a c, c o m b i n a d o 
c o m o ar t igo 170 do C ó d i g o E l e i t o r a l . ' 

O v ice -governador elei to, R e n a t o B a y m a A r ­
che r d a S i l v a é f i l h o do governador cujo m a n d a t o 
acabou de ex t ingu i r - se . 

O s recorrentes p r o c u r a m apoio p a r a os recursos 
e m d e c i s õ e s tomadas an te r io rmente por este T r i ­
buna l , que dec l a r a r am ine l eg íve i s prefeitos p a r a o 
cargo de subprefeitos n o p e r í o d o i m e d i a t o . . 

M a s , como se v ê do processo e acentua o D r . 
P r o c u r a d o r G e r a l este T r i b u n a l j á dec id iu no r e ­
curso 1.273 ser inexis tente a ine legib i l idade e os 
p róp r io s ; recorrentes t r ansc reve ram os f u n d a m e n ­
tos do a c ó r d ã o assentes p r i n c i p a l m e n t e e m n ã o 
haver s imi l a r idade entre os casos do v i ce -gove rna ­
dor, . anteriormente, ju lgados e o vertente e m que se 
t r a t a de v ice-governador . 

R e a l m e n t e u m s imples confronto entre as s i t u a ­
ções j u r í d i c a s daqueles e deste mos t ra a d i f e r e n ç a 
p r o f u n d a entre as h i p ó t e s e s t raz idas à c o n f e r ê n c i a . 

^Entretanto, d e s n e c e s s á r i a se t o r n a qualquer a n á ­
l i s e - n o merecimento , porque embora impugnado o 



206 B O L E T I M E L E I T O R A L J a n e i r o de 1953 

regis t ro , f o i ê > concedido, c o m o referendam deste 
T r i b u n a l , cons t i tu indo ass im cousa j u l g a d a . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
—. R i o de J a n e i r o , 4 de dezembro de 1952. — 
Hahnemann Guimarães, Pres idente . — Afrânio An­
tônio da Costa, R e l a t o r . — F u i presente: Pitr..:o de 
Freitas Travassos, P rocurador . G e r a l . 

(Pub l i cado e m s e s s ã o de 19-12-53). 

RECURSO CONTRA DIPLOMAÇÃO N . ° 83 

Maranhão 

O Sr. Ministro Afrânio Costa — In ic iou- se este 
processo c o m u m requer imento do P a r t i d o S o c i a l 
T r a b a l h i s t a ao T r i b u n a l R e g i o n a l do M a r a n h ã o p a r a 
e x p e d i ç ã o de d i p l o m a de V i c e - G o v e r n a d o r ao S r . 
R e n a t o B a y m a A r c h e r d a S i l v a , porque as e le ições 
sup lementares h a v i a m c o n f i r m a d o sua v i t ó r i a sobre 
o c o m p e t i t í o r , po r l a r g a m a r g e m . O T r i b u n a l R e ­
g iona l , pelo a c ó r d ã o de f l s . 13/114, m a n d o u ' expedi r 
o d i p l o m a r eque r ido . 

O s P a r t i d o s S o c i a l Progress is ta , S o c i a l D e m o ­
c r á t i c o , R e p u b l i c a n o , L i b e r t a d o r e U n i ã o D e m o c r á ­
t i c a N a c i o n a l r e c o r r e r a m , c o m apoio n o a r t . 121, n ú ­
m e r o i n , d a C o n s t i t u i ç ã o e .art. 167, l e t r a c, c o m ­
binados c o m o a r t . 170 do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

ODiz o p r i m e i r o dos recorrentes : 

" Q u a n d o o P a r t i d o S o c i a l T r a b a l h i s t a r eg i s t rou 
o seu c a n d i d a t o a v ice -governador , o P a r t i d o S o c i a l 
P rog re s s i s t a i m p u g n o u o regis t ro do S r . R e n a t o 
B a y m a A r c h e r d a S i l v a , por i ne l eg íve l , u m a vez que, 
nos te rmos d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l e d a C o n s t i t u i - ' 
c ã o do M a r a n h ã o , a r t s . 139, i nc i so H , l e t r a o e 140 
d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l e 50 d a C o n s t i t u i ç ã o do 
E s t a d o , t r a t ando-se do f i l h o do governador e m exe r ­
c í c i o , a ine leg ib i l idade o a t i n g i u e m clheio. 

D e s p r e z a d a a i m p u g n a ç ã o , r e c o r r e r a m os P a r ­
t idos co l igados d o M a r a n h ã o p a r a o Supe r io r T r i ­
b u n a l , que n ã o p r o v e u o recurso, p o r n ã o h a v e r n a 
C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l a ine leg ib i l idade p a r a v i c e -
gove rnado r . 

C o r r e u o p le i to , f i c ando o S r . R e n a t o B a y m a 
A r c h e r d a S i l v a , a p ó s o j u l g a m e n t o dos recursos 
nessa C o l e n d a Cor te , à frente d o seu compe t ido r 
p o r u m a m a i o r i a de c e r c a de t r ê s m i l votos, n ã o se 
l h e exped indo , en t re tan to , o d i p l o m a , e m face do 
que prescreve o a r t . 120 do C ó d i g o E l e i t o r a l , eis 
que os votos das s e ç õ e s anu ladas , em ' n ú m e r o s u ­
p e r i o r a onze m i l , p o d e r i a m a l te ra r a c l a s s i f i c a ç ã o 
do c a n d i d a t o e le i to pelo p r i n c í p i o m a j o r i t á r i o ( a r ­
t i go 107 do C ó d i g o E l e i t o r a l ) . 

R e a l i z a d a s as suplementares e d i p l o m a d o ago ra 
o S r . R e n a t o ' B a y m a A r c h e r d a S i l v a , cabe o p r e ­
sente recurso face ao que p rece i tua o a r t . 167, 
.§ 2.° d a L e i E l e i t o r a l . 

A q u e s t ã o d a ine l eg ib i l i dade de governador o u 
pa ren te deste e m g r a u p ro ib ido p a r a o ca rgo de 
v i c e - g o v e r n a d o r n ã o f o i l e v a d a a i n d a ao Supe r io r 
T r i b u n a l , e m recursos de d i p l o m a ç ã o , m a s o assun to 
t e m sido es tudado e a m a t é r i a i n v o c a d a nas ú l t i m a s 
d e c i s õ e s d a m a i s a l t a c o r t e de J u s t i ç a E l e i t o r a l n o 
j u l g a m e n t o de recursos c o n t r a a d i p l o m a ç ã o de v i c e -
p re fe i to que, an tes do ple i to , e r a m os t i tu la res das 
p re fe i tu ras , p r e d o m i n a n d o o p r i n c í p i o de que, e m ­
b o r a a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l n ã o se referisse e x p r e s ­
samente ao caso de vice-prefe i tos , a poss ib i l idade de 
u m pre fe i to se c a n d i d a t a r a v ice-prefe i to c o n s t i ­
t u i r i a u m a 'bur la à s d e t e r m i n a ç õ e s sabias do nosso 
E s t a t u t o b á s i c o , pois f a c u l t a r i a a c o n t i n u a ç ã o n o 
c a r g o de prefei to de u m c i d a d ã o que, no e x e r c í c i o 
a n t e r i o r , t ivesse estado à f rente dos des t inos d a 
m u n i c i p a l i d a d e " . 

A . seguir , r ev ive o caso do Pre fe i to , D r . C a r -
l i n d o G a r c e z que se c a n d i d a t a r a a v ice-prefe i to p a r a 
o p e r í o d o i m e d i a t o , t endo este T r i b u n a l en t end ido 
ser i n e l e g í v e l , nestes t e r m o s : 

" C o m efei to, d i z o A c ó r d ã o m ° 299 — processo 
n . ° 1.607, M i n a s G e r a i s , j u l g a n d o o recurso do P S D 

c o n t r a d e c i s ã o do T r i b u n a l de M i n a s G e r a i s que 
negara p rov imen to a o recurso c o n t r a d i p l o m a ç ã o d o 
D r . C a r l i n d o G a r c e z a v ice-prefe i to (Revista Elei­
toral, ma io , 5, p á g . 155): 

" A f i r m o u o aresto recor r ido que o prefei to se 
pode c a n d i d a t a r a v ice-prefe i to p a r a o p e r í o d o i m e ­
d ia t amen te seguinte, porque os casos de i n e l e g i b i l i ­
dade s ã o apenas os especificados n a C o n s t i t u i ç ã o 
F e d e r a l , a q u a l n ã o se refere ao cargo de v i c e -
prefe i to . 

O T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l j á dec id iu e m sen ­
t ido oposto . 

N o s termos do a r t . 139, I I I , d a C o n s t i t u i ç ã o 
F e d e r a l , é i n e l e g í v e l p a r a prefei to q u e m t ive r exer­
c ido o cargo, por qualquer tempo, n o p e r í o d o i m e ­
d ia t amen te a n t e r i o r . 

O r a , o V i c e - P r e f e i t o é o subst i tuto even tua l do 
Pre fe i to , de modo que a ine leg ib i l idade do Prefe i to 
p a r a o cargo de V i c e - P r e f e i t o e s t á c o n t i d a n o c i t ado 
a r t igo . 

N ã o se t r a t a de i n t e r p r e t a ç ã o ex tens iva o u a n a ­
lóg ica , m a s de e x a t a i n t e l i g ê n c i a do texto, onde o 
legis lador n ã o disse tudo que q u e r i a . 

O texto c o n f i r m a a o r i e n t a ç ã o do legis lador no 
sentido d a n ã o r e e l e i ç ã o nos cargos executivos p a r a 
o p e r í o d o imed ia tamen te seguinte . P e r m i t i r que o 
P r e i e i t o se cand ida te no p e r í o d o imed ia tamen te se ­
gu in te a V i c e - P r e f e i t o , subs t i tu to d ó Prefe i to , se r i a 
poss ib i l i t a r a r e a l i z a ç ã o , p o r v i a i n d i r e t a , daqu i lo 
que a l e i d i re tamente veda , s e r i a au to r i za r a f raude 
à l e i . 

R e a l m e n t e , o Prefe i to se c a n d i d a t a r i a a V i c e -
P re fe i to e seu c o r r e l i g i o n á r i o a Prefe i to , c o m o 
ajuste de que este, se elei to, r e n u n c i a r i a ao cargo, 
caso o P r e i e i t o fosse t a m b é m eleito' V i c e - P r e f e i t o . 
E a s s im , o Prefe i to , c o n t r a a d e t e r m i n a ç ã o c o n s t i ­
t u c i o n a l , v o l t a r i a a exercer o cargo n o p e r í o d o ime­
d ia t amen te segu in te" . 

lEn t ão , acrescenta , .que mutatis mutandis a s i ­
t u a ç ã o é a m e s m a . 

Refere-se a i n d a ao caso de C a x a m b ú : 

" M e r e c e reparo , p o r é m , . o A c ó r d ã o no ponto e m 
que se ocupou ele do regis t ro do cand ida to a V i c e -
P r e f e i t o . Q u e m exerceu e e s t á exercendo o cargo 
de P re fe i to evidentemente n ã o se pode c a n d i d a t a r 
ã p r ó p r i a s u b s t i t u i ç ã o , even tua l que se ja . 

A f ina l idade , a r a z ã o de ser do V i c e - P r e f e i t o , 
de V i c e - G o v e r n a d o r , é ' a s u b s t i t u i ç ã o even tua l do 
Prefe i to , d o . G o v e r n a d o r . 

A C o n s t i t u i ç ã o no a r t . 139, inc i so T H , n ã o d i s ­
t ingue entre a s u b s t i t u i ç ã o po r todo o tempo d e 
m a n d a t o e u m a s u b s t i t u i ç ã o e v e n t u a l . 

M e l h o r re f le t indo a respei to, t e r - s e - á que d i s ­
t i ngu i r , no concernente , aqu i lo que i m p o r t a s e m a b r i r 
b r echa p a r a v i o l a ç ã o do precei to cons t i t uc iona l , p a r a 
conchavos p o l í t i c o s i n c o m p a t í v e i s c o m os p r i n c í p i o s 
que r egem o nosso reg ime r ep resen ta t ivo" . 

Segue e n t ã o a a r g u m e n t a ç ã o des ta f o r m a : 

" O pon to a d i s c u t i r ago ra s e r i a a opor tun idade 
d a a l e g a ç ã o e m face das d e c i s õ e s d a C o l e n d a Cor t e , 
que t e m entendido n ã o caber, no recurso c o n t r a d i ­
p l o m a ç ã o , a a r g ü i ç ã o de u m a ine leg ib i l idade que j á 
e x i s t i a po r o c a s i ã o do regis t ro dos cand ida tos . 

N a espéc ie , h á que d i s t i n g u i r : 

a ) N ã o houve i m p u g n a ç ã o do regis t ro n e m r e ­
curso c o n t r a este p a r a a S u p e r i o r I n s t â n c i a . 

b) H o u v e i m p u g n a ç ã o e recurso c o n t r a o r e ­
gis t ro n o T R E e d a d e c i s ã o deste, q ú e n ã o o acei tou, 
se r eco r r eu a tempo p a r a o T S E , que t a m b é m dele 
n ã o conheceu . 

N a p r i m e i r a h i p ó t e s e , e s t a r i a enquadrado o caso 
n a " P r e c l u s ã o " a que se r e p o r t a m os ju lgados do 
T S E , e m b o r a se ja c o n t r a r i a a o p i n i ã o a b a l i z a d a do 
eminen te M i n i s t r o P e n n a e C o s t a , que se m a n i f e s t o u 
c o n t r a esse modo de en tender n o b r i l han te voto que 
p ro fe r iu n o a c ó r d ã o n . ° 644 (Rev. Eleitoral, j u l h o 
1952, p á g . 501) . 
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N o segundo caso, como se negar a ace i t a r o a r ­
gumento d a ine leg ib i l idade , se esta, preexistente a o 
regis t ro fo ra , ao tempo, a legada , e m b o r a n ã o ace i ta , 
p a r a i n v a l i d a r o registro, por ser outro, n a o c a s i ã o 
o en tend imento do E g r é g i o T r i b u n a l , a respei to d a 
m a t é r i a ? 

A l i á s , o T S E ; ao ju lga r , c e r t a o c a s i ã o , u m fe i to 
do E s p í r i t o S a n t o ( a c ó r d ã o 281 —, Rev. Eleitoral 
j u l h o , 1951, p á g . 452), a s s i m se m a n i f e s t o u : " A 
p r e t e n d i d a ine leg ib i l idade n ã o f o i a legada o p o r t u ­
namente , pelo recurso p r ó p r i o . E m v i s t a do que 
d i s p õ e o C ó d i g o E l e i t o r a l n o a r t . 152, § 3.°, a m a ­
t é r i a n ã o pode ser novamente d i s c u t i d a " . 

N o caso e m te la , n ã o h á cog i t a r de p r e c l u s ã o , 
po r isso que o recor rente n ã o procedeu c o m i n a t i -
v idade o u i r r egu l a r i dade . A p r e c l u s ã o , e m verdade, 
é u m a s a n ç ã o que se a p l i c a à s partes, desde que 
i n a t i v a a sua s i t u a ç ã o o u i r r e g u l a r a s u a a ç ã o . 
Q u a n d o a par te i n t e r p õ e recurso f o r a do prazo l ega l 
o u o i n t e r p õ e an tes de esgotado o prazo, m a s f az 
a l e g a ç õ e s imprec i sas o u n ã o oferece documentos n e ­
c e s s á r i o s , deve o recurso ser re je i tado, porque, e m 
ta is casos, o processo e le i to ra l f o i f e r ido n a sua e f i ­
c á c i a e n a economia do seu d i n a m i s m o . H á , destarte, 
u m - fechamento p r é v i o do ju í zo , n o interesse p ú b l i c o . 
£ a p r o i b i ç ã o i m p o s t a n o e x e r c í c i o de de t e rminadas 
a t iv idades , porque se desatendeu ao momen to o u a 
certas c o n d i ç õ e s . 

F o i o regis t ro do cand ida to a V i c e - G o v e r n a d o r 
impugnado e m t empo . Houve recurso que a j u s ­
t i ç a e le i to ra l denegou. A g o r a , d a d i p l o m a ç ã o , den t ro 
do prazo lega l , novo recurso é in te rpos to . N ã o 
ocorreu , pois, n a . e s p é c i e , a , p r e c l u s ã o . 

(Posteriormente à d e r i e g a ç ã o do recurso tocante 
ao regis t ro do cand ida to , o E g r é g i o T r i b u n a l S u ­
per io r passou a cons ide ra r que, e m s i t u a ç ã o t a l , é 
o mesmo i n e l e g í v e l . Se é i n e l e g í v e l p a r a o cargo de 
V i c e - G o v e r n a d o r , ine leg ib i l idade que decorre do p r ó ­
p r io texto cons t i t uc iona l , se r i a c o n t r á r i o ao interesse 
p ú b l i c o que o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l mant ivesse 
o d i p l o m a do S r . R e n a t o B a y m a Arelher d á S i l v a . 

0 n ã o p r o v i m e n t o do recurso do regis t ro n ã o 
deve cons t i t u i r m o t i v o p a r a a m a n u t e n ç ã o de quem, 
i h c o n t e s t à v e l m e n t e , é i n e l e g í v e l nas f u n ç õ e s de V i c e -
Gove rnador , subst i tu to e sucessor do G o v e r n a d o r , n o 
caso d e . i m p e d i m e n t o o u de o c o r r ê n c i a de v a g a . 

A C o n s t i t u i ç ã o é. a L e i M a i o r . Qua lque r de 
seus preceitos t e r á de prevalecer , desde que i n v o ­
cado, se ja q u a l f ô r o recurso, sobre n o r m a s proces­
sua i s . Se a s s i m n ã o fosse, o C ó d i g o P o l í t i c o s e r i a 
a c a d a passo v u l n e r a d o ; se essa n ã o fô r a d i r e t r i z 
seguida, a b u r l a sempre d o m i n a r á , c o m grave p r e ­
j u í z o dos p r i n c í p i o s b á s i c o s do regime r e p u b l i c a n o " . 

iE dfesenvolve po r mu i t a s l audas a a r g u m e n t a ç ã o 
p a r a c o n c l u i r ped indo a d i p l o m a ç ã o do D r . A n ­
tenor F r e i t a s de Atoreu. 

O s d e m a i s recorrentes a r r a z o a r a m c o n j u n t a ­
mente , r ep roduz indo o u usando os mesmos a r g u ­
men tos . 

A f l s . 43 manifes tou-se o recor r ido , P a r t i d o 
S o c i a l T r a b a l h i s t a : 

" O P a r t i d o S o c i a l T r a b a l h i s t a , pelo seu D e l e ­
gado, aba ixo ass inado , vem, dent ro do prazo, ofe­
recer c o n t e s t a ç ã o ao recurso in terpos to c o n t r a a 
e x p e d i ç ã o do d i p l o m a confer ido a o V i c e - G o v e r n a d o r 
eleito, R e n a t o B a y m a A r c h e r d a S i l v a , c a n d i d a t o 
reg is t rado sob a l egenda do contestante , e o f az 
pelas r a z õ e s que e x p õ e : 

Preliminarmente 

1 — O ins t i t u to j u r í d i c o r e l a t ivo à " c o i s a j u l ­
g a d a " c o n t i n u a e m v igo r e m nosso p a í s , d a í , a 
nossa es t ranheza e m que se v o l t a s ^ p e l a t e r c e i r a 
vez a v e n t i l a r a m e s m a q u e s t ã o j u r í d i c a , n o que se 
refere à s par tes e objeto, quando por duas vezes 
f o i e l a j u l g a d a pelos nossos t r ibuna i s elei torais , t r a n ­
s i t ando e m ju lgado as respect ivas d e c i s õ e s . 

E t an to m a i o r é o nosso espanto, q u a n d o n a 
p r ó p r i a p e t i ç ã o que e n c a m i n h o u o recurso, l ê r s e 6 
t ó p i c o seguinte : 

"quer do mesmo recor re r p a r a o E g r é g i o T r i ­
b u n a l Super io r , ped indo que este recurso se ja 
e n c a m i n h a d o à super io r i n s t â n c i a , a companhado 
idos documentos que i n s t r u í r a m o Recu r so n ú ­
m e r o 1.273, Processo n . ° • 1/506, con t r a o r e ­
g i s t ro d a c a n d i d a t u r a de R e n a t o B a y m a A r c h e r 
d a S i l v a , e do de d i p l o m a ç ã o n . ° 60, Processo 
"2111/51, airquDyaJdos n a S e c r e t a r i a desse T r i ­
b u n a l " , 

E , In ic iando as r a z õ e s desse absurdo recurso, 
d iz - se : 

" Q u a n d o o P a r t i d o S o c i a l T r a b a l h i s t a regis t rou 
o seu cand ida to a V i c e - G o v e r n a d o r , o P a r t i d o 
S o c i a l Progress i s ta i m p u g n o u o reg is t ro do S r . ' 
R e n a t o B a y m a d a S i lva , - p ô r i ne l eg íve l , e tc . 
Desp rezada a i m p u g n a ç ã o , r e c o r r e r a m os P a r ­
t idos col igados do M a r a n h ã o p a r a o S u p e r i o r . 
T r i b u n a l , que n ã o p r o v e u o recurso, po r n ã o 
h a v e r n a C o n s t i t u i ç ã o Fedfcral a Ine leg ib i l idade 1 

p a r a V i c e - G o v e r n a d o r " . 

Pa rece espantoso, m a s a verdade é que o p r ó p r i o 
recor rente d e c l a r a que se t r a t a de m a t é r i a j á j u l ­
gada , por m a i s de u m a vez, pelo T r i b u n a l S u p e r i o r 
E l e i t o r a l , mas, apesar dis to, t e n t a in te rpor novo r e ­
curso, o que absolutamente n ã o é p e r m i t i d o . 

O A c ó r d ã o 577/80 (Recursos n s . 60, 58. 57 e 59, 
M a r a n h ã o ) , que se l ê n o Boletim. Eleitoral n . ° . 5, 
r e l a t ado pelo b r i l h a n t e e eminente . M i n i s t r o S a m p a i o 
Cos t a , refer indo-se sobre a a r g ü i ç ã o de. i n e l e g i b i l i ­
dade do cand ida to a V i c e - G o v e r n a d o r Rena.to B a y m a 
A r c h e r d a S i l v a , e outros, se l ê : 

" T a l a l e g a ç ã o é t a m b é m de desprezar-se . I n v a ­
r i á v e l e r e i t e r ada é a j u r i s p r u d ê n c i a deste T r i ­
b u n a l , no sen t ido de que as i ne l eg ib i lMades devem 
ser a r g ü i d a s n o tempo p r ó p r i o , p o r o c a s i ã o do r e ­
g i s t ro . Reg i s t r ado o cand ida to e n ã o tendo sido 
oposto recurso, o u tendo sido este desprovido, e m 
d e c i s ã o c o m t r ans i t o e m ju lgado , n ã o é m a i s pos­
s íve l ap rec i a r a m a t é r i a , e m o b e d i ê n c i a à p r e c l u s ã o 
e à co isa j u l g a d a . 

A d e m a i s , ao p r o p ó s i t o de v á r i o s desses regis tros , 
houve recursos, que o T r i b u n a l j u l g o u improcedentes , 
havendo a d e c i s ã o respec t iva t r ans i t ado e m ju lgado . 

V ê - s e , pois, pelas p r ó p r i a s pa l av ra s do recorrente 
e pelos termos do A c ó r d ã o n . ° 77/80, que c o n f i r m o u 
o d i p l o m a do G o v e r n a d o r E u g ê n i o B a r r e s , e d e c i d i u 
de outros recursos, que se t r a t a de m a t é r i a j á de­
c i d i d a , c o m t r â n s i t o e m j u l g a d o . 

D e s t a f o r m a , o recurso n ã o é de ser recebido pelo 
Pres iden te do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , m a s , ; se 
v i e r a te r seguimento, o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l 
dele n ã o deve t o m a r conhec imen to . 

T£ — O nosso C ó d i g o E l e i t o r a l n o seu a r t . 152, 
§ 2.°, dec l a r a que os prazos p a r a i n t e r p o s i ç ã o de r e ­
cursos s ã o prec lus ivos . 

C o m o b e m disse o A c ó r d ã o 577/80, s u p r a c i ­
tado, a q u e s t ã o d a ine leg ib i l idade dos c a n d i d a t o s 
deve ser a rgü ic ra quando do reg is t ro e, se o i n t e ­
ressado d e i x a passar o momento , s e m in t e rpo r q u a l ­
quer recurso, ou , se o tendo interposto, f o i ê le des­
prov ido , e m d e c i s ã o c o m t r â n s i t o e m ju lgado , n ã o 
é m a i s pos s íve l ap rec ia r a - m a t é r i a , e m o b e d i ê n c i a 
à p r e c l u s ã o e à co i sa j u l g a d a . 

Ê o caso t í p i c o dos autos, e m que o recorrente 
quer rev iver m a t é r i a m o r t a p o r d e c i s ã o que j á t r a n ­
s i tou e m j u l g a d o . 

A s s i m , a t a d a p o r este mo t ivo , é i n t e i r a m e n t e 
improcedente o recurso . 

"De meritis" 

É p r i n c í p i o J u r í d i c o que as d i s p o s i ç õ e s legais 
que r e s t r i ngem d i re i tos s ó a b r a n g e m os casos e x -

0 
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pressos e n ã o d e v e m n e m p o d e m ser ap l icados por 
a n a l o g i a o u p a r i d a d e . 

P o r ou t ro lado , t e m a d o u t r i n a , seguida d a j u ­
r i s p r u d ê n c i a , f i r m a d o , e m face d a l e t r a d a nossa 
C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , que a c o m p e t ê n c i a d a U n i ã o 
p a r a l eg i s la r sobre ine leg ib i l idade , é e x c l u s i v a . C o n s ­
t i t u i este ponto m a t é r i a p a c í f i c a e m j u r i s p r u d ê n c i a 
m a n s a de nossos t r i b u n a i s . 

A nossa C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l n ã o estabeleceu 
i n e l e g i b i l i d a d e p a r a o cargo de V i c e - G o v e r n a d o r , e, 
n ã o o t endo fei to, n ã o p o d e r á a l e i e s t adua l c r i á - i a 
o u ser a p l i c a d a ao caso t a l ine leg ib i l idade , p o r a n a ­
l o g i a o u p a r i d a d e . 

A l i á s , esse E g r é g i o T r i b u n a l j á dec id iu por mu i t a s 
vezes que essa ine leg ib i l idade a r g ü i d a n ã o existe, 
f rente à C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . 

- O' c a r g o de V i c e - G o v e r n a d o r n ã o e s t á ent re ^que-
l e s p a r a os quais a C o n s t i t u i ç ã o , nos a r t s . 139 e 140, 
es tabeleceu ine leg ib i l idade (Res . n . ° 2.205, de 5 de 
se tembro de 1947, p u b l i c a d a . no D . J . , de 5-TU-47) . 

F a c e à l e t r a expressa da nossa C o n s t i t u i ç ã o F e ­
d e r a l , n ã o vemos como se possa c r i a r ine leg ib i l idade 
p a r a o e x e r c í c i o de u m cargo p a r a o q u a l a C o n s t i ­
t u i ç ã o n ã o c r i o u . 

I n t e r p r e t a r a C o n s t i t u i ç ã o , e m m a t é r i a e m que 
e l a ' r e s t r inge d i re i tos , estendendo essa r e s t r i ç ã o a 
ou t ros casos, por a n a l o g i a o u par idade , se r i a a b ­
su rdo , e i n a c e i t á v e l . 

P o r todos esses mot ivos p o n d e r á v e i s , n ã o d i s -
(pensamos de m a i o r e s argumentos , n a cer teza que o 
E g r é g i o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l n ã o t o m a r á c o ­
n h e c i m e n t o do presente recurso, mas , se is to v i e r 
a acontecer , o f a r á por certo p a r a l h e negar p r o v i ­
men to , p o r ser de J u s t i ç a " . 

É o seguinte o parecer d'o D r . P r o c u r a d o r G e r a l : 

" A U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l e os P a r t i d o s 
S o c i a l D e m o c r á t i c o , S o c i a l Progress is ta , R e p u b l i c a n o 
e L i b e r t a d o r r e c o r r e m d a d e c i s ã o do Colendo T r i ­
b u n a l R e g i o n a l no E s t a d o do M a r a n h ã o , que d i ­
p l o m o u o S r . R e n a t o B a y m a A r c h e r d a S i l v a n o 
ca rgo de V i c e - G o v e r n a d o r , sob c u j a a d m i n i s t r a ç ã o 
se p roces sa r am as e l e i ções p a r a aquele ca rgo . 

Este E g r é g i o T r i b u n a l Super io r j á ap rec iou t a l 
a l e g a ç ã o de ine leg ib i l idade ao j u lga r o Recu r so n ú ­
m e r o 1.273, q u a n d o p r o f e r i u o A c ó r d ã o n . ° 155, e n ­
t endendo que a m e s m a i n e x i s t i a . 

Esse A c ó r d ã o , p ro fe r ido e m recurso c o n t r a o 
a to de c o n c e s s ã o de regis t ro d ó cand ida to a c i m a c i ­
tado , passou e m ju lgado , n ã o sendo, ass im, l í c i t a 
a r e a p r e c i a ç ã o d a m a t é r i a e m recurso con t r a a e x ­
p e d i ç ã o de d i p l o m a , conforme r e i t e r a d a j u r i s p r u ­
d ê n c i a deste E g r é g i o T r i b u n a l S u p e r i o r . 

Somos, pois , de parecer se tome conhec imento do 
r ecur so e se lhe negue p r o v i m e n t o " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

C o n h e ç o do recurso, mas, nego- lhe p r o v i m e n t o . 

C o m o se v ê do processo e acen tua o S r . D r . 
P r o c u r a d o r G e r a l , este T r i b u n a l j á dec id iu , no R e ­
curso n . ° 1.273, ser inexis tente a ine leg ib i l idade , e 
os p r ó p r i o s recor ren tes t r ansc reve ram os f u n d a m e n ­
tos • do a c ó r d ã o assentes p r inc ipa lmen te e m n ã o 

have r s i m i l a r i d a d e entre os casos de v ice-prefe i to , 
an te r io rmente julgados, e o vertente, e m que se t r a t a 
de V i c e - G o v e r n a d o r . 

R e a l m e n t e u m s imples confronto en t re as s i t u a ­
ç õ e s j u r í d i c a s daqueles e deste m o s t r a a d i f e r e n ç a 
p ro funda entre as h i p ó t e s e s t r az idas à c o n f e r ê n c i a . 

. E n t r e t a n t o , d e s n e c e s s á r i a se t o m a qualquer a n á ­
lise do merec imento porque, e m b o r a impugnado o 
regis t ro , f o i ê l e concedido c o m o referenãum deste 
T r i b u n a l , cons t i tu indo ass im coisa j u l g a d a . 

ADITAMENTO AO VOTO ESCRITO 

O Sr. Ministro Afrânio Costa — S r . Pres idente , 
o advogado do recorrente d i r ig indo-se a o T r i b u n a l , 
pretende, por f o r ç a de c o n v i c ç ã o , i n c l u i r no d i spo ­
si t ivo cons t i t uc iona l a ine lèg i íb i l idade do V i c e - G o ­
v e r n a d o r . M a s , S r . Pres idente , a C o n s t i t u i ç ã o t r a ç a 
a s no rmas ca rd i a i s d'o regime, que j u l g a i n d i s p e n ­
s á v e i s a sua f i x a ç ã o e d e f i n i ç ã o . N ã o é pos s íve l aos 
T r i b u n a i s , p r i n c i p a l m e n t e ao E l e i t o r a l , e m m a t é r i a 
p o l í t i c a , d a r e las t ic idade à s ine leg ib i l idades , a l é m do 
que a C o n s t i t u i r ã o expressamente p r e v ê . 

D i s se , a i n d a , o advogado do recorrente , d a t r i ­
buna , que o ponto c a p i t a l , o m a i s i m p o r t a n t e d ó 
processo e l e i t o r a l se r i a a d i p l o m a ç ã o . N ã o é bem 
a s s i m . O processo e l e i t o r a l é u m desdobramento 
n o r m a l de pontos impor tan tes den t ro do r a c i o c í n i o 
que S . E x ç i a . se co locou . T ã o i m p o r t a n t e é a d i ­
p l o m a ç ã o como a c o n c e s s ã o do regis t ro , porque u m a 
e o u t r a i m p o r t a m , evidentemente , p r o v i d ê n c i a s 
p a r a a l c a n ç a r o resu l tado f i n a l , que ' é a d i p l o m a ç ã o 
do c a n d i d a t o . O regis t ro , S r . Pres idente , por ser o 
ponto i n i c i a l , h a b i l i t a o c i d a d ã o a conco r r e r como 
c a n d i d a t o . É a fase vest ibular , t ã o impor t an t e quanto 
a d a d i p l o m a ç ã o , cada u m a sob o seu aspecto. N ã o 
h á pontos ma i s impor tan tes n e m pontos menos i m ­
portantes no processo e l e i t o r a l . 

T o d o s eles t ê m u m relevo c a p i t a l . . 

A l u d i u , . a i n d a , o representante do recorrente à 
m u d a n ç a de j u r i s p r u d ê n c i a deste T r i b u n a l , l a m e n ­
tando que a sua m á sorte tivesse feito o seu recurso 
ser ju lgado u m m ê s antes do recurso dos P re fe i tos . 
T a m b é m n ã o é exa to . O T r i b u n a l n ã o m u d o u a 
sua j u r i s p r u d ê n c i a ; assentou-a sabre pontos d i f e ­
rentes . E n t e n d e u ser expressamente vedada a e l e i ç ã o 
de P re fe i to a V i c e - P r e f e i t o e, po r out ro lado , n o 
caso de V i c e - G o v e r n a d o r , que n ã o h a v i a i m p e d i ­
mento expresso n a C o n s t i t u i ç ã o p a r a a s u a i n e l e g i ­
b i l i dade . 

L o g o , S r . Pres idente , v ê - s e que os casos s ã o 
comple tamente d i ferentes . O T r i b u n a l f o i coerente 
c o m a sua j u r i s p r u d ê n c i a , ado tando c r i t é r i o s d i ­
versos, porque diversas as h i p ó t e s e s . 

C o n h e ç o do recurso, S r . Pres idente , e nego- lhe 

p r o v i m e n t o . 

VOTO 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti — S r . P res iden te , 
estou d è acordo c o m o R e l a t o r . O i lus t re pa t rono 
do recorrente a f i r m o u d a t r i b u n a que c o n s t i t u c i o n a l -
mente n ã o h á m a t é r i a p rec lusa . J á t ive o c a s i ã o , neste 
T r i b u n a l , de da r a m p l a m e n t e as r a z õ e s pelas quais 
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n ã o concordo c o m este e n t e n d i m e n t o : ê le i m p o r ­
t a r i a o desaparec imento de v á r i o s ins t i tu tos c o n ­
sagrados e m nosso d i re i to : p r e s c r i ç ã o , d e c a d ê n c i a , 
co isa j u l g a d a , p r e c l u s ã o , toda vez que o l i t í g io 
envolvesse m a t é r i a c o n s t i t u c i o n a l . N ã o h á co i sa j u l ­
gada e m m a t é r i a cons t i tuc iona l , no sent ido de que 
ent re out ras partes a m e s m a q u e s t ã o c o n s t i t u c i o n a l 
possa ressurg i r . M a s , se f o i dec id ido i r r e c o r r i v e l -
mente e m r e l a ç ã o à s mesmas partes, é n a t u r a l e 
lógico que h a j a co isa j u l g a d a . A l i á s , temos n o p ro ­
cesso c o m u m u m s í m i l e , que me parece bastante 
s ign i f i ca t ivo : é o despacho saneador, e m conf ron to 
c o m a s e n t e n ç a f i n a l . N i n g u é m nega que a s en ­
t e n ç a f i n a l seja t a m b é m i m p o r t a n t e ; ent re tanto , se 
a m a t é r i a do despacho saneador f o i d e c i d i d a e n ã o 
houve agravo do processo n a a p e l a ç ã o d a s e n t e n ç a , 
o T r i b u n a l n ã o pode m a i s ap rec ia r a m a t é r i a . 

M a s se n o regis t ro , d i scu t ido contenciosamente 
entre as partes, f o i dec id ido que a ine leg ib i l idade 
n ã o ex i s t i u e t r a n s i t o u e m ju lgado essa d e c i s ã o , 
evidentemente n ã o pode, n u m a o u t r a fase do p r o ­
cesso e le i to ra l , es ta m e s m a m a t é r i a ser a p r e c i a d a 
e d e c i d i d a de m o d o d iamet ra lmen te oposto. 

P o r estas c o n s i d e r a ç õ e s , S r . P res iden te , estou 
de in te i ro acordo c o m o S r . M i n i s t r o R e l a t o r : c o ­
n h e ç o do recurso e lhe nego p rov imen to . 

RECURSO CONTRA DIPLMAÇÃO N . ° 83 

Maranhão 

O Sr. Dr. Plinio Pinheiro. Guimarães — S r . 
Pres iden te , o i lus t re advogado refer iu-se a u m voto 
que p ro fe r i e que o T r i b u n a l n ã o a c o m p a n h o u . I n ­
s is t i , a i n d a , duas o u t r ê s vezes, mas o T r i b u n a l p e r ­
m a n e c e u no mesmo ponto de v i s t a z eu f ique i v e n ­
c ido , a c o m p a n h a n d o , desse modo, a j u r i s p r u d ê n c i a 
des ta C o r t e . E n t e n d i a e u que o processo de registro, 
desde que n ã o houvesse i m p u g n a ç ã o , a s imples de­
c i s ã o , m a n d a n d o reg is t ra r o cand ida to , n ã o t i n h a 
f o r ç a áe co i sa j u l g a d a ; h á f a l t a de c o n t r a d i t ó r i o , 
de m e d o que no recurso de d i p i o n i a ç ã o pode r - se - i a 
d i scu t i r a m e s m a ine leg ib i l idade . N o entanto , apesar 
de todos os a rgumentos que me pa rece ram r e l e v a n ­
tes, f u i venc ido e, e n t ã o , cu rve i -me ao en tend imento 
d o T r i b u n a l e n ã o m a i s i n s i s t i . 

N o caso concre to , p o r é m , S r . Pres idente , n e m 
este voto pode ser invocado, porque houve a c o n ­
t r a d i ç ã o , houve recurso p a r a este T r i b u n a l , que n ã o 
conheceu do recurso c o n t r a a d e c i s ã o do T r i b u n a l 
R e g i o n a l que m a n d a r a fazer o reg i s t ro . D e modo 
que h á co i sa j u lgada , n o i n t u i t o de i m p e d i r que no 
recurso de d i p l o m a ç ã o se vol te a dec id i r q u e s t ã o j á 
d e c i d i d a . C o n h e ç o do recurso e nego- lhe p r o v i m e n t o . 

O Sr. Dr. Penna e Costa — S r . P re s iden te . 
A c o m p a n h o o voto do S r . M i n i s t r o R e l a t o r . O i lus t re 
representante do recorrente fêz a l u s ã o a u m voto 
que p r e f e r i e e m que sustentei que a i n d a n ã o es tava 
convenc ido de que possa o C ó d i g o E l e i t o r a l te r c r iado 
o ins t i tu to d a p r e c l u s ã o c o n t r a a m a t é r i a c o n s t i t u ­
c i o n a l t a x a t i v a das ine leg ib i l idades . Sus tente i , a l i , 
que n ã o p o d i a a L e i o r d i n á r i a m o d i f i c a r a C o n s t i ­
t u i ç ã o . T a n t o va le d ize r que, se e l a c r i a u m ins t i tu to , 
e t r a n c a , po r p e r d a de prazo , à d i s c u s s ã o de u m 
caso de ine leg ib i l idade , e s t á i n d i r e t a e i m p l i c i t a ­
men te m o d i f i c a n d o a C o n s t i t u i ç ã o . A i n d a n ã o me 

convenc i do c o n t r á r i o , porque sustento que, nor. nosso 
reg ime, ine leg ib i l idade é m a t é r i a t a x a t i v a de. D i r e i t o 
C o n s t i t u c i o n a l . 

O ' q u e se d i s c u t e . n a e s p é c i e / p o r é m , é co i sa d i ­
ferente . Neste caso h á co i sa j u lgada . H o u v e o 
regis t ro ; houve recurso deste regis t ro ; esse recurso 
n ã o f o i p r o v i d o ; houve recurso p a r a o nosso T r i ­
b u n a l , que dele n ã o conheceu . A parte n ã o l a n ç o u 
m ã o de outro qualquer recurso legal , de sorte que 
a d e c i s ã o do R e g i o n a l , t r a n s i t o u e m ju lgado . 

P o r estes fundamentos , es tou in t e i r amen te de 
acordo c o m o S r . M i n i s t r o R e l a t o r . 

O Sr. Ministro Henrique D'Ávila — S r . Pres idente , 
sufrago in t e i r amen te o voto do eminente S r . M i ­
n i s t r o R e l a t o r . C o n h e ç o do recurso e nego- lhe p r o ­
v i m e n t o . 

O Sr. Desembargador Frederico Sussekind — S r . 
Pres idente , t a m b é m acompanho o voto do eminen t e 
R e l a t o r , conhecendo do recurso e negando- lhe p r o ­
v i m e n t o . 

N o caso, como acen tuou S . E x c i a . e t a m b é m o 
fêz o S r . M i n i s t r o G a l l o t t i , h á co i sa j u l g a d a en t re 
as p r ó p r i a s partes, porque j á f o i objeto de recurso 
a ine leg ib i l idade . 

N ã o p o d i a ser i n v o c a d a a ine legib i l idade , s ó o 
p o d e r i a se fosse poster ior ao reg i s t ro . Se antecedeu 
ao registro, f ê z co i sa j u l g a d a entre as p a r l e s , 
nhec ido e ao mesmo f o i negado, p rov imen to . 

P o r u n a n i m i d a d e de votos, o recurso f o i c o ­
nhec ido e ao mesmo f o i negado p rov imen to . 

R E S O L U Ç Ã O N.° 4.524 

(Processo n .° 2.894 — Pe rnambuco — Rec i f e ) . 

Pode ser substituto ãe membro efetivo do Tri-
Vunal Regional Eleitoral, escolhido pelo Tribunal 
de Justiça dentre os seus Juizes, o magistrado 
que, anteriormente, exerceu a junção efetiva de 
membro ão mesmo Tribunal Regional Eleitoral 
até ser promovido ao cargo de • Desembargador. 

Vis tos , etc : 

R e s o l v e o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , pe lo voto 
u n â n i m e de seus Ju izes e e m resposta à consu l t a 
f o r m u l a d a pelo S e n h o r Desembargador P r e s iden t e 
do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de Pernambuco , que 
pode ser subst i tuto de m e m b r o efetivo do T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l , escolhido pelo T r i b u n a l de J u s ­
t i ç a dentre os seus Juizes , o magis t rado que, a n t e ­
r io rmen te , exerceu a f u n ç ã o de membro efet ivo do 
mesmo T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l a t é ser p r o m o ­
v ido ao cargo de Desembargador . 

.Este T r i b u n a l Super ior , pe la R e s o l u ç ã o n ú m e r o 
1.466, de 27 de j ane i ro de 1947, f i r m o u que os .Juizes, 
p romovidos a Desembargadores , só d e v e r i a m pe r ­
manece r e m seus cargos no T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­
t o r a l a t é o momen to de a s sumi rem os novos ca rgos . 
Passando , por tan to , a exercer, n o T r i b u n a l de J u s ­
t i ç a , a f u n ; ã o de Desembargador , e e n t ã o J u i z de 
D i r e i t o perdeu a c o n d i ç ã o de representante de s u a 
classe n o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , mesmo antes 
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de f i n d o o b i ê n i o o b r i g a t ó r i o , po r ocor re r o " m o ­
t i v o j u s t i f i c a d o " , de que t r a t a o a r t . 1H4 d a C o n s ­
t i t u i ç ã o F e d e r a l . N a d a impede, por tan to , que, pos­
te r io rmente , v e n h a a ser escolhido pelo T r i b u n a l de 
J u s t i ç a , c o m o u m d ó s membros efet ivos o u subs t i ­
tu tos do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , dent re os seus 
representantes (a r t . 115) . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
— R i o de J a n e i r o , é m 13 de novembro de 1952. — 
Edgard Costa, P r e s i d e n t e . — Frederico Sussekind, 
R e l a t o r . — F u i p r e s e n t e : Plinio de Freitas Tra­
vassos, P r o c u r a d o r G e r a l . 

( 'Publ icada e m s e s s ã o e m 27-11-52). 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 4.527 

(Processo n . ° 2.899 — Alagoas) 

- Compete aos Regionais dividir as respectivas 
Circunscrições em Zonas, submetendo o ato à 
aprovação do Tribunal Superior. 

Vis tos , e t c . 

I n v o c a n d o o precei tuado no a r t . 17, / , do C ó ­
d igo E l e i t o r a l , e n a R e s o l u ç ã o n . ° 3.317, de 7 de 
dezembro de 1949, deste T r i b u n a l Super io r , o E x i m o . 
S r . D e s e m b a r g a d o r Pres iden te do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l de A l a g o a s submeteu a a p r o v a ç ã o a m o ­
d i f i c a ç ã o o p e r a d a n a d i v i s ã o e le i to ra l do Es tado , c o m 
a c r i a ç ã o de sete novas Zonas , correspondentes a 
i g u a l n ú m e r o de C o m a r c a s recentemente ins ta ladas , 
m a t é r i a d a R e s o l u ç ã o n . ° 2.557. 

E s s a d e c i s ã o cons ide rou que : 

p e l a R e s o l u ç ã o de n ú m e r o 63, de 12 de j u l h o de 
1945, deste T r i b u n a l , fo ra , i n i c i a l m e n t e , a p r o ­
v a d a a d i v i s ã o e l e i to ra l do E s t a d o e m 21 Zonas , 
que d i s c r i m i n a ; 
p o r f o r c a d a L e i E s t a d u a l n . ° 1.473, de 17 de 
se tembro de 1949, f o r a m restauradas as C o ­
m a r c a s de C o l ô n i a L e o p o l d i n a , C a p e l a , M a r e c h a l 
D e o d o r o , M a r a g o g i e M a t a G r a n d e , e c r i a d a s as 

• de A r a i p i r a c a e Q u e b r â n g u l o ; 
a L e i E s t a d u a l n . ° 1.593, de 6 de dezembro de 
1951, c r i o u os . cargos de J u i z de Direi to" das a l u ­
d i d a s C o m a r c a s , j á devidamente ins ta ladas , i m ­
p l i c a n d o isso a c r i a ç ã o das respect ivas Zonas 
E l e i t o r a i s ; 

e, a f i n a l , o que d i s p õ e o C ó d i g o E l e i t o r a l , a r -
• t i g o 17, l e t r a / , e a c i t a d a R e s o l u ç ã o 3.317; e, 

u n â n i m e , c r i o u 
" n o v a s Z o n a s E le i t o ra i s , e m n ú m e r o de sete, sob 
as d e n o m i n a ç õ e s aba ixo , correspondentes à s a l u ­
d i d a s C o m a r c a s , c o m sede nos M u n i c í p i o s dos 
mesmos nomes , e cujas an t igas Zonas f i c a m 
d e s m e m b r a d a s : — Res t au radas : 23. a , C a p e l a ; 
24. a , C o l ô n i a L e o p o l d i n a ; 25. a , M a r a g o g i , 26. a , 
M a r e c h a l D e o d o r o ; 2 7 a , M a t a G r a n d e . C r i a d a s : 
22. a , A r a i p i r a c a e 28. a , Q u e b r â n g u l o , " o que tudo 
submeteu à a p r o v a ç ã o deste T r i b u n a l S u p e r i o r . 

I s to posto : 

A t e n d e n d o a que compete aos T r i b u n a i s R e ­
g i o n a i s d i v i d i r as respec t ivas C i r c u n s c r f c õ e s e m 
Z o n a s E l e i t o r a i s , submetendo o a to à a p r o v a ç ã o do 
T r i b u n a l S u p e r i o r ( C ó d i g o , A r t . 17, j " ) ; 

A t e n d e n d o - ao cons iderado n a R e s o l u ç ã o n ú ­
mero 2.557, do Co lendo T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , 
do Es tado de Alagoas , e à s i n f o r m a ç õ e s prestadas 
pe l a Secre ta r i a , e m c u m p r i m e n t o ao despacho de 
f l s . 6, 

R e s o l v e m os Ju izes do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
tora l , u n â n i m e s , ap rovar a c r i a ç ã o das supra- fefe-
r idas Zonas E l e i t o r a i s . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
— E m 17 de novembro de 1952. — Edgard Costa, 
Pres idente ; — Pedro Paulo Penna e Costa, R e l a t o r . 
— F u i presente : Plinio de Freitas Travassos, P r o ­
cu rador G e r a l . 

( P u b l i c a d a e m s e s s ã o de 18-12-52). 

R E S O L U Ç Ã O N.° 4.528 

(Processo n . ° 2.898 — D i s t r i t o Federa l ) 

Aprova o Tribunal Superior Eleitoral a nova 
divisão eleitoral do Território Federal do Acre, 
com a criação de mais duas Zonas Eleitorais — 
as de Brasüéia e Feijó —, de conformidade com 
a proposta do Tribunal Regional Eleitoral do 
Distrito Federal. 

Vis tos , e tc : 

Reso lve o T r i b u n a l S u p e i o r E l e i t o r a l , pe l a u n a ­
n i m i d a d e de seus membros <i de acordo c o m o d i s ­
posto n a l e t r a j do a r t . 17 do C ó d i g o E l e i t o r a l , 
ap rova r a a l t e r a ç ã o d a d i v i s ã o das Zonas E l e i t o r a i s 
do T e r r i t ó r i o F e d e r a l do A c r e , c o m a c r i a ç ã o de 
ma i s duas Zonas E l e i t o r a i s — as de B r a s ü é i a e 
F e i j ó —, a serem ins ta ladas , p o r é m , a p a r t i r do d i a 
1 de j ane i ro de 1953. 

O T e r r i t ó r i o F e d e r a l do A c r e f o i d i v i d i d o e m 
c i n c o Zonas E le i to ra i s , correspondentes à s c i n c o C o ­
marcas e n t ã o e x i s t e n t e s : — de R i o B r a n c o , T a -
r a u a c á ; S e n a M a d u r e i r a , X a p u r i e C ruze i ro do S u l —, 
d i v i s ã o p ropos ta pelo T r i b u n a l R e g i o n a l do D i s t r i t o 
F e d e r a l e ap rovada por este T r i b u n a l Super ior , pe la 
R e s o l u ç ã o n . ° 100, de 2 de agosto de 1945. Adotou-se 
como c r i t é r i o o d a d i v i s ã o j u d i c i á r i a . 

A L e i n . ° 1.301, de 28 de dezembro de 1950, que 
d i s p õ e sobre a O r g a n i z a r ã o J u d i c i á r i a do D i s t r i t o 
Fede ra l , e m seu a r t . 65, restabeleceu, n o T e r r i t ó r i o 
F e d e r a l do A c r e , as Comarcas de B r a s ü é i a e F e i j ó —, 
"c r i adas pelo Dec re to - l e i n . ° 968, de 21 de dezembro 
de 1938, e depois s u p r i m i d a s " . N o seu a r t . 66, de ­
t e r m i n o u a c r i a ç ã o , p a r a as Comarcas restabele­
c idas , de dois Ju izes de D i r e i t o . 

A l t e r a d a , por tan to , a d i v i s ã o j u d i c i á r i a do T e r ­
r i t ó r i o d ó A c r e , i m p õ e - s e , como c o n s e q ü ê n c i a , a 
c r i a ç ã o de Zonas E l e i t o r a i s nas duas C o m a r c a s "es­
tabelec idas . D a í , a proposta, do T r i b u n a l R e g i o n a l 
d o D i s t r i t o Fede ra l , que se aprova , no sent ido de 
ser a l t e rada a d i v i s ã o e l e i to ra l d o T e r r i t ó r i o F e d e r a l 
do A c r e , passando a possu i r sete Zonas E l e i t o r a i s : 
— de R i o B r a n c o , T a r a u a c á , S e n a M a d u r e i r a , X a ­
p u r i , C ruze i ro do S u l , B r a s ü é i a e F e i j ó . 

A s novas Zonas E l e i t o r a i s d e v e r ã o se i n s t a l a r a 
•1 de j ane i ro ó.'e 1953, cabendo ao T r i b u n a l R e g i o n a l 
iEle i tora l do D i s t r i t o F e d e r a l p rov idenc ia r , o p o r t u n a ­
mente, p a r a a s u p l e m e n t a ç ã o de sua verba, se n e ­
c e s s á r i a . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
— R i o de Jane i ro , e m 24 de novembro de 1952. — 
Edgard Costa, P r e s iden t e . — Frederico Sussekind, 
Í R e l a t o r . — F u i p r e s e n t e : Plinio de Freitas Tra­
vassos, P r o c u r a d o r G e r a l . 

( P u b l i c a d a e m s e s s ã o de 4-12-52) . 
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• ' « E S T A T Í S T I C A 

X — E X P R E S S Ã O N A C I O N A L D O P A R T I D O T R A B A L H I S T A N A C I O N A L 

R e p r e s e n t a ç ã o p a r t i d á r i a na c â m a r a F e d e r a l 

R e p r e s e n t a ç ã o o b t i d a em A l i a n ç a ou C o l i g a ç ã o 



R e p r e s e n t a ç ã o p a r t i d á r i a na Câmara F e d e r a l 

R e p r e s e n t a ç ã o o b t i d a em A l i a n ç a ou C o l i g a ç ã o 
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X I I — E X P R E S S Ã O N A C I O N A L D O P A R T I D O S O C I A L T R A B A L H I S T A 

1 PONTO = 1.000 VOTOS DE LEGZKDA 

• y R e p r e s e n t a ç ã o p a r t i d á r i a na Câmara F e d e r a l 

R e p r e s e n t a ç ã o o b t i d a em A l i a n ç a ou C o l i g a ç ã o 
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PROCURADORIA G E R A L ELEITORAL 
P A R E C E R N.° 960 /P . 

Recor ren te : P . S . T . e J o s é d a S i l v a M a t o s . 

R e c o r r i d o : T . R . E . 

R e l a t o r : M i n i s t r o A f r â n i o C o s t a . 

Sendo as nulidaães previstas no Art. 123 de 
ordem pí-jlica, os fatos materiais, previstos em 
seus vários incisos devem trazer, necessaria­
mente, a anulação da urna, por se tratar de pre­
sunção " j ú r i s et de j u r e " , não admitindo prova 
èm contrário. 

O P a r t i d o S o c i a l T r a b a l h i s t a e o Senho r J o s é 
d a S i l v a M a t o s , n a qua l idade de cand ida to a D e p u ­
tado Fede ra l , r ecor rem da d e c i s ã o do Colendo T r i ­
b u n a l Reg iona l , que, aprec iando recurso r e a t i v o à 
q u a d r a g é s i m a sexta S e ç ã o d a S é t i m a Zona , en tendeu 
ser a m e s m a v á l i d a , a legando haver pa r t i c ipado 
g rande n ú m e r o de eleitores indev idamente i n c l u í d o s 
n a fôJha de v o t a ç ã o , por isso que, nas e le ições de 
t r ê s de outubro de 1950, a l i h a v i a m votado e m se­
parado, n ã o sendo eleitores designados p a r a a q u e a 
S e . ; ã o ; t1) a e x i s t ê n c i a de c o a ç ã o , a v i c i a r o p le i to ; 
c) n ã o cons ta r d a u r n a a a t a de encer ramento , m o ­
t ivo que seria, a seu ver, suficiente p a r a decretar 
a nu ' idade d a v o t a ç ã o . 

Ve r i f i c a - se dos elementos constantes dos autos 
que n ã o ma i s é pos s íve l aprec iar a a l e g a ç ã o de h a v e r 
s ido i n c l u í d o n a fo lha de v o t a ç ã o grande n ú m e r o de 
elei tores que v o t a r a m e m separado no ple i to de t r ê s 
de outubro, eis que o Co lendo T r i b u n a l R e s i o n a . , 
conforme se v ê a f l s . 10, 13 e 26, j á dec id i r a a res­
pe i to , sem que de t a l p ronunc iamen to se t e n h a r e ­
c o r r i d o . Ocor reu , por tanto , a p r e c l u s ã o . 

E m r e l a ç ã o ao a rgumento de c o a ç ã o , t rata-se de 
m a t é r i a exc lus ivamente de fato, que n ã o enseja r e ­
curso especia l ; a l i á s , o recorrente l im i t a - s e a a l e ­
g á - l a , sem trazer aos autos qualquer d o c u m e n t a ç ã o , 
a p o i a n r í o seu con to de v i s t a . 

Q u a n t o ao terceiro e ú l t i m o argumento , de ser 
n u l a a v o t a ç ã o da S e ç ã o , por f a l t a r a a ta t i n a l de 
encer ramento , entendemos, de acordo c o m nossos 
p ronunc i amen tos anteriores, que a m e s m a procede. 

R e a l m e n t e , sempre temos en tendido que a s i m ­
ples o c o r r ê n c i a de qualquer dos fatos ma te r i a i s r e ­
lac ionados nos diversos incisos do A r t . 123 8o C ó ­
d igo E ' e i t o r a l deve t razer , necessar iamente , a n u l i ­
dade d a S e ^ ã o , eis que o C ó d i g o n ã o permite , ao 
c o n t r á r i o do que estabelece no A r t . 124, seja fe i t a 
p r o v a da i n e x i s t ê n c i a de p r e j u í z o e m r e l a ç ã o à v a ­
l idade da v o t a ç ã o . N a h i p ó t e s e deste ú l t i m o ar t igo 
é a d m i s s í v e l a p rova d a e x i s t ê n c i a ou i n e x i s t ê n c i a do 
dano , quanto à pureza da v o t a ç ã o , o que n ã o ocorre, 
p o r é m , e m - r e l a ç ã o ao A r t . 123, no qua l a p r e s u n ç ã o 
é júris et de jure, n ã o a d m i t i n d o p r o v a e m c o n ­
t r á r i o , cer tamente po r entender o legis lador que a 
o c o r r ê n c i a de qualquer dos fatos a l i descritos é de 
t a m a n h a gravidade, que se n ã o .possa e l i d i r o dano 
causado à regu la r idade d a e l e i ç ã o . 

Somos, por tan to , de parecer que o E r r é g i o T r i ­
b u n a l tome conhec imento do recurso e lhe d ê p r o v i ­
men to , a f i m de ser decretada a nu l idade d a v o ­
t a ç ã o . 

Caso, entretanto, o E g r é g i o T r i b u n a l en t enda 
o.ue a p r e s u n ç ã o do A r t . 123 é, s i m p e s m e n t e , júris 
iantum, a d m i t i n d o , por tan to , p r o v a e m c o n t r á r i o , 
somos de parecer se n ã o teme conhecimento do r e ­
curso, vis to se l i m i t a r a a l e g a r ã o do recorrente a 
m a t é r i a de f a to . 

D i s t r i t o Fede ra l , 18 de dezembro de 1952. — 
Plinio de Freitas Travassos, P r o c u r a d o r G e r a l . 

P A R E C E R N.° 961 /P . 

Recor ren te : J o s é d a S i l v a Matos , c and ida to a 
(Deputado F e d e r a l pelo P . S . T . 

R e c o r r i d o : T . R . E . 

Não é indispensável para a validade dos votos 
suplementares, seja a Seção renovada presidida, 
em todo seu transcurso, por Juiz Eleitoral. 

O S r . J o s é d a S i l v a M a t o s , n a qual idade de c a n ­
d ida to a Depu tado Fede ra l , recorre d a d e c i s ã o 'do 
Colendo T r i b u n a l R e g i o n a l no Es tado do M a r a n h ã o , 
que, aprec iando recurso re l a t ivo à v i g é s i m a t e r c e i r a 
Zona , en tendeu ser a m e s m a v á l i d a , alegando estar 
ela e ivada de nu l idade , pois fo ra pa rc ia lmente p r e ­
s i d i d a po r u m dos componentes leigos da M e s a R e ­
ceptora, quando só o pode r i a ser por ju iz togado; 
a rgumentando, igua lmente , c o m o excesso de u m a 
sobrecar ta sobre o n ú m e r o de volantes , o qua l 
deve r i a acar re tar , necessar iamente, a a n u l a ç ã o d a 
u r n a , por n ã o estar provado h a v e r e m votado m a i s 
eleitores do que os que a s s ina ram a l i s t a . 

J á t ivemos opor tun idade de p r o n u n c i a r nosso 
ponto de v i s t a sobre a a l e g a ç ã o de nu l idade da 
S e ç ã o r e n o v a d a que n ã o t e n h a sido p res .d ida p o r 
J u i z togado, no Recur so n . ° 2.069, t a m b é m do M a ­
r a n h ã o , quando c o n c l u í m o s ser este o m e l h o r e n ­
tendimento d a r eg ra d a le t ra " d " do A r t . 107 do 
C ó d i g o E l e i t o r a l , se n ã o conf igurando , p o r i i n , o 
en tend imen to oposto e m o p o s i ç ã o à le t ra d a l e i . 
Inexis te , ass im, " i n f r a ç ã o à le t ra expressa d a l e i " , 
c o n d i ç ã o i n d i s p e n s á v e l p a r a o conhec imento e p r o ­
v imen to dos recursos especiais . 

Q u a n t o à segunda a l e g a ç ã o do recorrente , de 
que n ã o es ta r i a provado have r votado mais u m elei tor 
a l é m dos que a s s ina r am a l i s ta , t rata-se de m a t é r i a 
de fato, i n e a b í v e l de a p r e c i a ç ã o , t a l como a p r i m e i r a , 
e m recurso espec ia l . 

Somos, por tanto , de parecer se n ã o tome c o n h e ­
c imen to do recurso . 

C o m o , p o r é m , p o d e r á o E g r é g i o T r i b u n a l a s s im 
n ã o o entender, passaremos a ap rec i a r aquela m a ­
t é r i a de fa to . 

O recorrente n ã o tem r a z ã o , ao a f i r m a r i n e -
x i s t i r p rova de que o t í t u l o t raz ido acs autos, a 
f l s . 8, seja de e le i tor que h a j a comparecido à S e ç ã o 
e votado sem ass inar a f o l h a p r ó p r i a . 

Rea lmen te , o fato de conter o t í t u l o a a s s i n a ­
tu r a do J u i z que p res id iu à M e s a Recep to ra e a 
d a t a de r e a l i z a ç ã o da e l e i ç ã o t r a z consigo u m a p r e ­
s u n ç ã o de va l idade f o r t í s s i m a , que somente pode ser 
e l i d i d a c o m a p r o v a oJe ser fa lsa a q u e a ass ina tu ra , 
seja ma te r i a l , seja ideologicamente . Enquan to n ã o 
fô r a m e s m a t r az ida aos autos, h á que reconhecer 
a ass ina tura como verdade i ra , pelo que entendemos 
have r sido bem ap rec i ada a p rova pelo Colendo T r i ­
b u n a l R e g i o n a l . 

'Somos, pois, de parecer que, caso o E g r é g i o T r i ­
b u n a l tome conhec imento do recurso, lhe negue p r o ­
v i m e n t o . 

•Dist r i to Fede ra l , 19 de dezembro de 1952. — 
Plinio de Freitas Travassos, P r o c u r a d o r G e r a l . 
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P A R E C E R N.° 9 6 2 / P . 

R e c o r r e n t e : ' U . D . N : 

R e c o r r i d o : T . R . E . 

Não é necessário ser trazida aos autos, em cada 
recurso, prova de que o recorrente é delegado 
ãe Partido, senão suficiente para demonstrar tal 
qualidade a declaração do Juiz de primeira ins­
tância. 

A U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l recorre d a de­
c i s ã o do C o l e n d o ' T r i b u n a l R e g i o n a l no Es tado de 
M i n a s G e r a i s , que n ã o tomou conhec imento de re­
curso c o n t r a a m u d a n ç a de d o m i c í l i o de v á r i o s e le i ­
tores de C o r o m a n d e l para A b a d i a dos Dourados , 
a ' egando que o Co lendo T r i b u n a l R e g i o n a l devia ter 
r equ i s i t ado os pedidos i n d i v i d u a i s de t r a n s f e r ê n c i a 
de c a d a u m daqueles eleitores, antes de profer i r sua 
d e c i s ã o , quando pode r i a ve r i f i ca r que o recurso, a l é m 
d e ' in terpos to por delegado devidamente q u a l i f i ­
cado , e r a t empes t ivo . 

A d e c i s ã o do Colendo T r i b u n a l r ecor r ido n ã o 
ofendeu a l e t r a d a l e i , pelo que somos de parecer 
se n ã o tome conhec imento do recurso . C o m o , e n ­
t re tanto , p o d e r á o E g r é g i o T r i b u n a l a s s im n ã o en­
tender , .passaremos a aprec ia r a m a t é r i a de fato. 

E n t e n d e m o s ser d e s n e c e s s á r i a a e x i g ê n c i a d a ­
quele T r i b u n a l , d è ser t r a z ida aos autos, e m cada 
recurso, p r o v a de que o recorrente é delegado dev i ­
damen te reg is t rado n a Z o n a de or igem, desde que 
o r eco r r i do o u o J u i z E l e i t o r a l , ao i n f o r m a r o p ro ­
cesso, lhe n ã o conteste a qua l idade . O r a , no caso 
dos autos, a i n f o r m a ç ã o de f l s . 48, de au to r i a ao 
D . J u i z dec la ra , expressamente, ser o recorrente o 
delegado d a Un iãO ' D e m o c r á t i c a N a c i o n a l . P o d e r i a 
o C o l e n d o T r i b u n a l recor r ido desejar p r o v a de sua 
c o m p e t ê n c i a p a r a recorrer ? 

O segundo fundamen to da d e c i s ã o do Colendo 
' T r i b u n a l R e g i o n a l ( f ls . 52) é a de i nex i s t i r p rova 
d a t empes t iv idade do recurso, por isso que n ã o fo i 
t r a z i d a aos autos a da ta do ato r eco r r i do . Se isso 
é , ce r tamente , verdade , n ã o encont ramos mot ivo para 
o n ã o conhec imen to do recurso c o m base n a i n -
bempest ividade, pois n a i n f o r m a ç ã o do D r J u i z 
cons ta , também expressamente, haver sido o recurso 
interposto dentro no prazo legal. 

O tercei ro e ú l t i m o fundamento ria vene randa 
d e c i s ã o r e c o r r i d a encontra-se no have rem siáj a p o n ­
tados, pelo recor ren te , como in f r ing idos pelo D r . 
J u i z E l e i t o r a l , os A r t s . 35, § 3.°, e 152 do C ó d i g o 
E l e i t o r a l , quando os mesmos n ã o t e r i a m a p l i c a j ã o 
n a e s p é c i e . O r a , é m a t é r i a pac i f i ca , hoje e m d i a , 
que o er ro d a par te n a i n d i c a ç ã o do d ispos i t ivo que 
j u l g a h a v e r s ido ofendido, ao in te rpor recurso p a i a 
a i n s t â n c i a superior , ou mesmo, a o m i s s ã o dessa 
i n d i c a ç ã o , n ã o cons t i t u i mot ivo p a r a o n ã o c o n h e ­
c i m e n t o daquele recurso, desde que se depreenda do 
a r r azoado a p r e t e n s ã o do recorrente . A l i á s , se t a l 
e n t e n d i m e n t o da j u r i s p r u d ê n c i a é ap l i cado , quase 
s e m d i s c r e p â n c i a , no conhec imento dos recursos de 
a p e l a ç ã o ( sempre temos entendido que o recurso dos 
atos dos Ju izes E l e i t o r a i s pa ra os T r i b u n a i s R e g i o n a i s 
e q ü i v a l e a recurso de apelação), o p r ó p r i o E g r é g i o 
S u p r e m o T r i b u n a l Fede ra l , bem como este E g r é g i o 
T r i b u n a l Supe r io r , v á r i a s vezes t ê m conhecido de 
recursos e x t r a o r d i n á r i o s (o recurso especial da l e t r a 
a do A r t . 167 do C ó d i g o é recurso e x t r a o r d i n á r i o ) , 
s e m que t e n h a o interessado apontado o d isposi t ivo 
lega l vu lne rado , e isso e m recurso cu.io conhec imen to 
é m u i t o m a i s res t r i to que o de a p e l a ç ã o . 

' Somos , pois , de parecer que; caso o E g r é g i o T r i ­
b u n a l tome conhec imen to do recurso, lhe d ê p r o ­
v i m e n t o . 

_ , D i s t r i t o F e d e r a l , 18 de dezembro de 1952. — 
Plinio ãe, Freitas .Travassos, P r o c u r a d o r G e r a l . 

P A R E C E R N.° 963 /P . 

Recorrente : J o s é da S i l v a M a t e s , candida to do 
P . S . T . 

R e c o r r i d o : T . R . E . 

R e l a t o r : M i n i s t r o A f r â n i o C o s t a . 

Somente os delegados de Partido poâem re­
correr contra os a.os das Juntas Apuradoras, não 
senão lícito apresentar um Partido funda­
mentação escrita de recurso oral interposto por 
outro. 

O Senhor J o s é da S i l v a M a t o s , n a qual idade de 
cand ida to a Deputado F e d e r a l n a iegenda do P a r ­
t ido S o c i a l T r a b a l h i s t a , recorre da d e c i s ã o do C o ­
lendo T r i b u n a ! R e g i o n a l no Es tado do M a r a n h ã o , 
que, apreciando a va l idade d a d é c i m a oi tava S e ç ã o 
da d é c i m a terce i ra Zona , decretou sua nui idade , por 
n ã o haver sido a f u n d a m e n t a ç ã o escr i ta do .recurso 
con t r a o ato d a J u n t a apresentada pelo mesmo c a n -
d ida ' o , que o i n t e r p ô s quando d a a p u r a ç ã o , ate-
gando, e m suas r azões , de f l s . 22, que, sendo a r e ­
l a ç ã o de d i re i to e le i to ra l de o rdem p ú b l i c a , era pe r ­
fe i tamente l íci to a u m cand ida to fundamen ta r o r e ­
curso manifes tado por out ro , a i n d a mais quando 
fossem do mesmo par t ido , como é o caso . 

O recorrente engana-se . 
Este E g r é g i o T r i b u n a l Super io r j á f i r m o u j u r i s ­

p r u d ê n c i a , p r ime i ramente , no sentido de que apenas 
os delegados de par t ido podem recorrer con t ra os 
atos das Jun tas A p u r a d o r a s ( A r t . 168 do C ó d i g o 
E le i t o r a l ) e, em segundo lugar , que o recurso i n t e r ­
posto verba lmente o u por escrito logo a p ó s a 
d e c i s ã o recor r ida ( p a r á g r a f o ú n i c o do mesmo a r ­
tigo) só pode ser a r razoado dentro nas qua ren ta 
e oi to horas seguintes, pelo mesmo delegado que 
houver mani fes tado sua inconfo rmidade com o ato 
d a J u n t a . 

A j u s t i f i c a ç ã o d o u t r i n á r i a dessa acer tada j u r i s ­
p r u d ê n c i a encontra-se e m ser o recurso con t r a o 
ato da J u n t a u m ato complexo, que se i n i c i a c o m 
a d e c l a r a ç ã o de vontade, o r a ! o u escri ta , de in te rpor 
recurso p a r a a i n s t â n c i a superior, a p e r f e i ç o a n d o - s e 
c o m a a p r e s e n t a ç ã o das r a z õ e s escri tas desse p ro ­
ceder . 

Tra*ando-se . pois, de ato c o m dois momentos 
ma te r i a i s de e x e c u ç ã o , ambos i n d i s p e n s á v e i s p a r a 
sua e x i s t ê n c i a e, por tanto pa ra sua va l idade , mas 
de um único ato jurídico, n ã o h á como p e r m i t i r i n -
t e r v e n h a e m seu a p e r f e i ç o a m e n t o ma i s de u m i n ­
teressado, eis que se t r a t a da d e c l a r a ç ã o de vontade 
ãe apenas um delegado ãe partido, a q u a l n ã o pode 
ser comple tada por outro, a menos que. pa ra tanto , 
esteja legalmente hab i l i t ado , isto é, possua m a n d a t o 
pa ra r e p r e s e n t á - l o . 

O r a , n a e s p é c i e sub juãice, encont ramos duas 
i r r e s u ^ r i d a d e s : haver sido o recurso con t ra a de­
c i s ã o r e c o r r i d a in terposto por candida to , e n ã o po r 
delegado de par t ido , como o rdena o j á c i tado A r t i g o 
168 do C ó d i g o E l e i t o r a l , o qua l . a l é m disso, n ã o f o i 
a r razoado pelo mesmo interessado, e s i m por outro 
c a n d i d a t o . 

Somos, pois, de parecer que o E g r é g i o T r i b u n a l 
n ã o tome conhec imento do recurso, ppr haver o C o ­
lendo T r i b u n a l R e g i o n a l b e m apreciado a m a ­
t é r i a . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 18 de dezembro de 1952. — 
Plinio ãe Freitas Travassos, P r o c u r a d o r G e r a l . 

P A R E C E R N.° 964 /P . 

Interessado : Senador M o z a r t L a g o — P r o c u r a d o r 
G e r a l do P . S . P . 

Os Estados da União não possuem compe­
tência para legislar em matéria eleitoral e, por­
tanto, não poâem criar casos ãe inelegibilidade. 

O 'Par t ido • S o c i a l Progress i s ta consu l t a este 
E g r é g i o T r i b u n a l Super io r se os promotores p ú -
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blicos do Es tado de M i n a s G e r a i s s ã o i ne l eg íve i s aos 
cargos p o l í t i c o s . 

O A r t . 76 d a C o n s t i t u i ç ã o do Es tado de M i n a s 
G e r a i s veda aos membros do M i n i s t é r i o P ú b l i c o , sob 
p e n a de perda do cargo, o exe rc í c io de a t iv idade 
p o ü t i c o - p a r t i d á r i a . T ra t a - s e de d i s p o s i ç ã o de d i re i to 
e le i to ra l , sobre o qua l , en t re tanto , a C o n s t i t u i ç ã o 
d e u c o m p e t ê n c i a exc lus iva ao legislador federa l p a r a 
d i spor a respeito ( le t ra " a " do inciso X V do A r ­
t igo 5.°) , j á havendo o E g r é g i o Supremo T r i b u n a l 
iPederal declarado, n a R e p r e s e n t a ç ã o n . ° 95, sendo 
R e l a t o r o saudoso M i n i s t r o G o u l a r t de O l i v e i r a , 
ser defesa aos E s t a d o s - M e m b r o s a c r i a ç ã o de 
regras de ine leg ib i l idade , m a t é r i a , hoje e m d i a , 
p a c í f i c a . 

Somos, por tanto , de parecer se responda nega­
t ivamente à c o n s u l t a . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 18 de dezembro de 1952. — 
Plinio de Freitas Travassos, P r o c u r a d o r G e r a l . 

P A R E C E R N.° 967 /P . 

Recor ren te : P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o . 
R e c o r r i d o : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 
R e l a t o r : M i n i s t r o A f r â n i o C o s t a . 

Quando a Seção fôr anulada, devido à exis­
tência ãe coação, nas suplementares só podem 
ser admitidos a votar os eleitores inscritos na 
Seção. 

O P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o recorre d a de­
c i s ã o do Co lendo T r i b u n a l R e g i o n a l no Es tado de 

G o i á s , que, aprec iando a va l idade da te rce i ra S e ç ã o 
d a 51 . a Zona , de ixou de a p u r a r treze votos, tomados 
e m separado, de eleitores que, nas e le ições p r i m i t i ­
vamente rea l izadas , n ã o cons t avam d a fo lha de v o ­
t a ç ã o daquela S e ç ã o , a legando n ã o ser conforme aos 
p r i n c í p i o s de d i re i to o en tend imento do Colendo T r i ­
b u n a l recorr ido, de só serem admi t idos a votar, n a 
r e n o v a ç ã o , os eleitores p r i m i t i v a m e n t e designados 
p a r a a S e ç ã o . 

B e m a n d o u o Co lendo T r i b u n a l R e g i o n a l , a n u ­
l a n d o os treze votos tomados e m separado. 

C o m efeito, d i s p õ e a l e t r a " c " do A r t . 107 do 
C ó d i g o E l e i t o r a l que : 

"nos casos de c o a ç ã o que h a j a imped ido o 
comparec imen to dos eleitores à s urnas , no de 
encer ramento d a v o t a ç ã o antes d a h o r a l ega l e 
quando a v o t a ç ã o t i v e r sido rea l izada e m d i a , 
h o r a e lugar diferentes dos designados, p o d e r ã o 
vo ta r os eleitores d a S e ç ã o e somente es tes" . 

O r a , conforme se v ê d a i n f o r m a ç ã o de f l s . 21, 
a causa de a n u l a ç ã o d'a S e ç ã o fo i o seu e n c e r r a ­
mento , antes d a h o r a legal , exatamente u m a das 
h i p ó t e s e s previs tas no inc iso a c i m a c i tado, p a r a só 
se p e r m i t i r a v o t a ç ã o , nas suplementares, dos e l e i ­
tores designados p a r a a S e ç ã o . 

Somos , pois, de parecer se n ã o tome c o n h e c i ­
men to do recurso . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 22 de dezembro de 1952. — 
Plinio de Freitas Travassos, P r o c u r a d o r G e r a l . 

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS 
N O M E A Ç Õ E S D E J U I Z E S 

DECRETOS DE 3 DE NOVEMBRO DE 1952 

O Pres iden te d a R e p ú b l i c a resolve 

N o m e a r : 

De acordo com o art. 110, n.° II, da Constituição 
Federal, 

P l í n i o P i n h e i r o G u i m a r ã e s p a r a exercer as f u n ç õ e s 
de J u i z do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

De acordo com o art. 112, n° II, ãa Constituição 
Feãeral, 

N i l o Dorne las C â m a r a pa ra exercer as f u n ç õ e s 
de J u i z do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado de 
P e r n a m b u c o . 

E d m u n d o A c á r i o M o r e i r a p a r a exercer as f u n ç õ e s 
de J u i z do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado ó e 
S a n t a C a t a r i n a . 

E d g a r L i n h a r e s F i l h o p a r a exercer as f u n ç õ e s de 
J u i z do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado do 
P a r a n á . 

G e r a l d o B r i t o p a r a exercer as f u n ç õ e s de J u i z 
do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado de S e r ­
g ipe . 

De acôrão com o art. 115 ãa Constituição Federal, 

Â n g e l o de Sousa p a r a exercer as f u n ç õ e s de 
Subs t i tu to de J u i z do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
d o Es tado de P e r n a m b u c o . 

C l a r n o G u s t e n h o f f e n G a l l o t i p a r a exercer as 
f u n ç õ e s de Subs t i tu to de J u i z do T r i b u n a l E l e i t o r a l 
do Es tado de S a n t a C a t a r i n a . 

H e n r i q u e S tod ieck p a r a exercer as f u n ç õ e s de 
Subs t i tu to de J u i z do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
do Es tado de S a n t a C a t a r i n a . 

A l c i d e s P e r e i r a J ú n i o r p a r a exercer as f u n ç õ e s 
de Subs t i tu to de J u i z do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
do Es tado do P a r a n á . 

J o s é da S i l v a R i b e i r o F i l h o p a r a exercer as 
f u n ç õ e s de Subs t i tu to de J u i z do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l do Es tado de Serg ipe . 

(Diário Oficial de 3-11-52). 

DECRETOS DE 5 DE DEZEMBRO DE 1952 

O Pres idente d a R e p ú b l i c a resolve : 

N o m e a r : 

De acôrão com o art. 112, n.° II, da Constituição 
Federal, 

G u i l h e r m e F e r r e i r a Coelho , p a r a exercer as f u n ­
ções de J u i z do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do E s ­
tado de G o i á s . 

Seg i smundo de A r a ú j o M e l o , pa ra exercer as 
f u n ç õ e s de J u i z do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do 
E s t a d o de G o i á s . 

A lbe r to de A g u i a r C o r r e i a , p a r a exercer as f u n ­
ç õ e s de J u i z do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do E s ­
tado do A m a z o n a s . 

He l so do C a r m o R i b e i r o , p a r a exercer as f u n ç õ e s 
de J u i z do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado do 
A m a z o n a s . 

A n t ô n i o Le i t e de Campos , p a r a exercer as f u n ç õ e s 
de J u i z do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es t ado de 
M a t o Gros so . 

Hé l io R i b e i r o , p a r a exercer as f u n ç õ e s de J u i z 
do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado de M a t o 
G r o s s o . 

De acôrão com o art. 145, da Constituição Federal 

E r n e s t o M a r t i n s V i e i r a , c a r a exercer as f u n ç õ e s 
de Subst i tu to de J u i z do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
do Es tado de G o i á s . 
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F r a n c i s c o B a l d u í n o S a n t a C r u z , p a r a exercer 
as f u n ç õ e s de Subs t i tu to de J u i z do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l do Es t ado de G o i á s . 

A d e r s o n P e r e i r a D u t r a , p a r a exercer as f u n ç õ e s 
de Subs t i tu to de J u i z do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­
t o r a l do Es tado do A m a z o n a s . 

S a d c c Pe re i r a , p a r a exercer as f u n ç õ e s de Subs­
t i t u t o de J u i z d'o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do E s ­
t ado do A m a z o n a s . 

H i i t o n M a r t d n i a n o de A r a ú j o , p a r a exercer as 
f u n ç õ e s d é Subs t i tu to de J u i z do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l ' do Es tado de M a t o G r o s s o . 

O s c a r i n o R a m o s , p a r a exercer as f u n ç õ e s de 
Subs t i t u to de • J u i z do T r i b u n a l - R e g i o n a l E l e i t o r a l 
do E s t a d o de M a t o Gros so . 

(.Diário Oficial de 8-12-52) . 

DECRETOS DE 12 DE DEZEMBRO DE 1952 

O Pres iden te d a R e p ú b l i c a resolve 

; T o r n a r sem efeito : 

De acôrão com o art. 112, n.° II, ãa Constituição 
Federal, 

O Decre to de 5 de dezembro de 1952, que n o m e o u 
A n t ô n i o L e i t e de Cámipos , p a r a exercer as f u n ç õ e s 
de J u i z do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do E s t a d o de 
M a t o G r o s s o . 

N o m e a r : 

De acordo com o art. 112, n.° II, ãa Constituição 
Federal, 

B e n j a m i n D u a r t e M o n t e i r o , p a r a exercer as 
f u n ç õ e s d é J u i z do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do 
E s t a d o de M a t o G r o s s o . 

(Diário Oficial de 12^12-52). 

DECRETOS DE 1 DE DEZEMBRO DE 1952 

O Pres iden te d a R e p ú b l i c a resolve : 

N o m e a r : 

De acordo com o art. 115. da Constituição Federal 

C l ó v i s G e n t i l e , p a r a exercer as f u n ç õ e s de J u i z 
Subs t i tu to , do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do E s ­
tado do R i o G r a n d e do N o r t e . 

De acordo com o art. 112, n.° II, ãa Constituição 
Federal, 

- T e c d c m i r o Soares de S á , p a r a exerce i as f u n ç õ e s 
• de J u i z , do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado 

do R i o G r a n d e do N o r t e . 

(Diário Oficial de 3-12-52). 

DECRETOS DE 18 Df. DEZEMBRO DE 1952 

O Pres iden te d a R e p ú b l i c a resolve : 

N o m e a r : 

De acordo com o art. 112, n.° II, ãa Constituição 
Federal, 

H a m i l t o n de Souza , p a r a exercer .as f u n ç õ e s de 
J u i z do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do JSstado do 
P a r á . 

V i r g í l i o de O l i v e i r a M e l o , p a r a exercer as f u n ­
ç õ e s de J u i z d'o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do E s ­
tado do P a r á . . 
De acordo com o art. 115, da Constituição Federal, 

J o a q u i m G o m e s de N o r õ e s e Sousa , p a r a exercer 
as f u n ç õ e s de Subs t i tu to de J u i z do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l do Es tado do P a r á . . . . . . 

M i g u e l J o s é de A l m e i d a P e r n a m b u c o F i l h o , p a r a 
exercer as f u n ç õ e s de Subs t i tu to de J u i z do T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado do P a r á . 

(Diário Oficial de 20-12-52) . 

R I O D E J A N E I R O 

— P o r ter sido condenado c r i m m a l m e n t e pe l a 
j u s t i ç a c o m u m , o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do E s ­
tado do R i o de J ane i ro de te rminou a s u s p e n s ã o dos 
di re i tos po l í t i cos do c i d a d ã o L u c i a n o Está-cio D u t r a , 
n a t u r a l do refer ido Es tado , nasc ido em 31-10-1889, 
casado, ca rp in te i ro , f i lho de J a c i n t o E s t á c i o D u t r a 
e de A m é l i a de Ass is , inscr i to sob o n . ° 10.2E8, n a 
17. a Zona , M u n i c í p i o de I t ape runa . 

— Os Desembargadores Agenor R a b e l o e Tobias" 
D a n t a s C a v a l c a n t i , f o r a m eleitos, respect ivamente , 
presidente e v ice-pres idente do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l do Es tado do R i o de J a n e i r o . 

M I N A S G E R A I S 

P e l o mesmo mot ivo , o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­
t o r a l de M i n a s G e r a i s suspendeu os direi tos p o l í ­
ticos dos seguintes c i d a d ã o s : Dorc í l i o das Dores 
Alves , f i l ho de M a n u e l das Dores d a C o s t a e de 
M a r i a J o s é Pe re i r a , n a t u r a l do refer ido Es tado , i n s ­
cr i to sob o n . ° 7.451, no M u n i c í p i o de A r a x á ; Cd ' - i -
ceb ida M a r t i n s de Sousa o u Conceb ida A l v e s P r a d o , 
f i j ha de J o s é Alves F e r r e i r a P r i m o e de - I r i a T e i ­
x e i r a P o n t o ; J o s é G o n ç a l v e s R o c h a , f i l h o Se S e -
bast io d a R o c h a A l a d i m e de Cec í l i a G o n ç a l v e s 
R o c h a ; J o s é M a r t i n i a n o F i l h o , f i lho de J o s é M á r t i r 
n i ano D i a s e de E t e l v i n a M a r i a de Jesus; J o s é M o ­
re i r a , f i l ho de L u í s V i g i l a t o M o r e i r a e de G e n o v e v a 
L u í s a de Jesus; S u d á r i o J ac in to F i l h o , f i : h o de S u -
d á r i o J a c i n t o Ba r roso e de P e b o r n i l h a R o s a de Jesus; 
J o s é M a r i a , f i l ho de A g e n o r Lopes da S i l v a e de 
F r a n c i s c a A m é l i a da S i l v a ; J a c k s o n de Cas t ro , f i l h o 
de A b e l de Cas t ro e de M e r c i n a de Sousa C a s t r o ; 
E l zo Lopes de Sousa , f i l ho de O t á v i o Lopes de Sousa 
e de G e n é s i a M a r i a de S á ; J o s é Domingos Lopes , 
f i l h o de E ló i Domingues Lopes e de L a u r i n d a M a r i a 
de Jesus; J o s é Raposo F i l h o , f i l ho de J o s é Raposo 
Lopes e de M a r i a C a r o l i n a de Jesus; J o s é M a r t i n s 
das Cande ias , casado, f e r r o v i á r i o , c o m 31 anos de 
idade, nascido e m 2-2-1914, n a t u r a l do M u n i c í p i o 
de Ol ive i ras , f i l ho de E m í d i o J o s é dos Santos e de 
I n o c ê n c i a M a r i a de Jesus; B e r n a r d i n o Evange l i s t a de 
Azevedo, casado, nascido em 25-4-1911, f i l h o de J o s é 
B e r n a r d i n o Azevedo e de R i t a Esteves de Jesus, n a ­
tu ra l do M u n i c í p i o de S ã o J o ã o dei R e i ; J o s é F r a n ­
cisco Caetano, solteiro, chofer , n a t u r a l do M u n i c í p i o 
de S ã o G o n ç a l o do P a r á , nasc ido em 12-10-1922, 
f i lho de F r a n c i s c o Cae tano e de R o s a A m é l i a B e r ­
na rdo Caetano , v iúvo , f e r r o v i á r i o , n a t u r a l do M u n i ­
c í p i o de S ã o J o ã o Nepomuceno, nasc ido e m 12 de 
setembro de 1911, f i lho de A n s e l m o Cae tano e de 
M a r i a A u f r á s i a de Jesus; Zacar ias B e l a r m i n o B o r b a , 
sol teiro, sapateiro, n a t u r a l do M u n i c í p i o de D i v i -
n ó p o l i s , nasc ido em 1-3-1930, f i l ho de J o ã o B e " a r -
m i n o B o r b a e de A u r o r a M a r i a de Jesus; L u c r é c i o 
J o ã o de O l i v e i r a , solteiro, f e r r o v i á r i o n a t u r a l do 
M u n i c í p i o de P i r a p o r a , nascido em 24-6-1912, f i l h o 
de F ranc i sco J o ã o de O l i v e i r a e de M a r i a Rodr igues 
d a S i l v a . 

R I O G R A N D E D O S U L 

O T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do R i o G r a n d e 
do S u l d e t e r m i n o u o cance lamento da i n s c r i ç ã o 
e le i to ra l de J o s é F r a n c i s c o de Sousa, sob o n ú m e r o 
210, insc r i to n a 3 2 a Z o n a , M u n i c í p i o de P a l m e i r a das 
Missões , f i l h o de Pedro F r a n c i s c o de Sousa, e de 
D e o l i n d a F o g a ç a de Sousa, nasc ido e m 8-8-1907, por 
ter sido condenado c r i m i n a l m e n t e pe la j u s t i ç a c o m u m . 

R I O G R A N D E D O N O R T E 

(Foram eleitos presidente e v ice-pres idente do 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do R i o G r a n d e do Nor t e , 
respect ivamente , os Desembargadores J o s é Á u r e o 
L i n s B a h i a e Ca r lo s Augus to C a l d a s e S i l v a . 
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PROÍETOS E DEBATES LEGISLATIVOS 
C Â M A R A D O S D E P U T A D Q S 

P R O J E T O S E M E S T U D O 

Proje to ' 

N.o 2 .557-B/52 

Autoriza. o Poder Executivo a abrir ao Poder Ju­
diciário — Justiça Eleitoral — o crédito especial de 
C r § 1.202.944,00 'e o crédito suplementar de C r $ 
1.237.828.80 e m reforço das verbas 1, Pessoal, e 3, 
Serviços e Encargos, do vigente Orçamento Geral ãa 
União (Lei n.° 1.487, de 6-12-51); tendo parecer, com 
substitutivo-, da Comissão ãe Finanças. Segundo pa­
recer ãa Comissão ãe Finanças contrário às emendas 
de primeira discussão. 

EMENDAS DE PRIMEIRA DISCUSSÃO A Q U E SE REFERE O 

PARE:BR 

N . ° 1 

Acrescente-se ao a r t . 2 . ° : T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l do C e a r á : M a t e r i a l 

M ó v e i s e U t e n s í l i o s , C r $ 275.000,00 

S e r v i ç o s e Enca rgos 

A l u g u e l e t c . , C r $ 33.338,70 

Justificação 

A e m e n d a apenas res 'abe 'ece as d o t a ç õ e s pe ­
d idas pelo T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do C e a r á , 
e concedidas pelo T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , s s m 
as quais, n ã o p o d e r ã o ser pagas as d í v i d a s decor­
rentes da t r a n s f e r ê n c i a de suas i n s t a l a ç õ e s , por m o ­
t ivo de f o r ç a m a i o r . 

Se as despesas f o r a m rea l izadas c o m a dev ida 
a u t o r i z a ç ã o , e p a r a o seu pagamento a mensagem do 
S e n h o r Pres iden te d a R e p b l i c a p e d i u os c r é d i t o s i n ­
d i s p e n s á v e i s , n ã o deve o Leg i s l a t ivo de ixar o Pode r 
J u d i c i á r i o em s i t u a ç ã o di f íc i l , sem possibi l idade de 
p a g a r suas d í v i d a s . 

S a l a das S e s s õ e s , e m 18 de novembro de 1952. — 
Parsifal Barroso. 

N . ° 2 

Acrescente-se ao a r t . l . ° : 

C o n s i g n a ç ã o 10 — Dive r sos . 

S u b c o n s i g n a ç ã o 77 — A l u g u e l , etc. 

04 — J u s t i ç a E l e i t o r a l . 

02 — T r i b u n a i s Reg iona i s E l e i t o r a i s . 

05 — C e a r á — C r $ 102.000,00. 

Justificação 

A e m e n d a apenas restabelece a v e r b a p e d i d a 
pelo T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l p a r a c o r r i g i r a ín^ 
s u f i c i ê n c i a d a d o t a ç ã o des t inada ao pagamento tio 
a lugue l do p r é d i o em que f u n c i o n a o T r i b u n a l R e ­
g i o n a l E l e i t o r a l do C e a r á . 

C o n v é m ' esclarecer que o r e fe r ido T r i b u n a l de­
l i be rou t r ans fe r i r suas i n s t a l a ç õ e s p o r mo t ivo de 

f o r ç a ma io r , c o m a a u t o r i z a ç ã o do T r i b u n a l S u p e r i o r 
E l e i t o r a l , e somente no o r ç a m e n t o de 1953 é que 
pe l a p r i m e i r a vez f o i a t end ida a s o l i c i t a ç ã o do T r i ­
b u n a l R e g i o n a l do C e a r á p a r a a e l e v a ç ã o d a d o t a ç ã o 
de CrS 72.000,00 p a r a C r $ 104.000,00. 

Caso n ã o seja fe i t a a s u p l e m e n t a ç ã o . é i n d i s ­
c u t í v e l que se a g r a v a r á a i n d a ma i s a d i f i c u i ã a d e e m 
que se e n c o n t r a o T R E do C e a r á p a r a c o n t i n u a r n o 
p r é d i o a t u a l . 

S a l a das S e s s õ e s , e m 18 de novembro de 1952. 
— Parsifal Barroso. 

PARECER DA COMISSÃO DE FTNANÇftç 

Relatório 

A o pro je to n . ° 2.557-52, f o r a m oferecidas duas 
emendas , restabelecendo d o t a ç õ e s d e s t i n a S s i f a m ó v e i s 
e u t e n s í l i o s e a lugue l no T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­
t o r a l do C e a r á . 

A mensagem so l i c i t ava c r é d i t o s do mesmo valOi 
p a r a i d ê n t i c o f i m , tendo a C o m i s s ã o de F i n a n ç a s 
os negado. A s emendas r e n o v a m a m a t é r i a j á d i s ­
c u t i d a e v o t a d a nes ta C o m i s s ã o . 

Parecer 

N e n h u m mot ivo temos pa ra a l t e r a r o nosso p a r 
recer an te r io r . N ã o concedemos c r é d i t o especial p a r a 
a q u i s i ç ã o de m ó v e i s e u t e n s í l i o s pelos T r i b u n a i s . E s s a 
despesa deve se r e s t r ing i r à s d o t a ç õ e s o r ç a m e n t á r i a s . ' 
T a m b é m n ã o concedemos c r é d i t o s sup'emen-tares' 
p a r a a l u g u e l . Essa .despesa deve, igua lmente , ser 
f e i t a dentro das possibi l idades o r ç a m e n t á r i a s . Somos, 
pois, c o n t r á r i o s ã a p r o v a ç ã o das duas emendas . 

S a l a A n t ô n i o Car los , e m 27 de n o v e m b r o de 
1952. — João Agripino, R e l a t o r . 

PARECER DA COMISSÃO 

A C o m i s s ã o de F i n a n ç a s manifes ta-se c o n t r a r i a ­
m e n t e à s emendas oferecidas ao Pro je to n . ° 2.557, 
de 1952, nos termos do. parecer do R e l a t o r . 

S a l a A n t ô n i o Ca r lo s , e m 1 de dezembro de 1952. 
— Artur Santos, P res iden te . — J o ã o Agripno, R e ­
l a to r . — Jorge Jabour. — Abelardo .Andréa, v e n c i d o 
quanto à p r i m e i r a emenda . — Pereira da Silva. — 
Lauro Lopes. — Osvaldo Fonseca. — Rui Ramos. 
— Wanãerley Júnior. — Raphael Cincurá. — Ma­
noel Novaes. — Ferreira Martins. — Sá Cavalcanti, 
v e n c i d o . 

VOTAÇÃO, E M PRIMEIRA DISCUSSÃO 

O S R . P R E S I D E N T E — A êsfce proje to a C o ­
m i s s ã o de F i n a n ç a s ofereceu o seguinte 

Substitutivo 

O Congresso N a c i o n a l d e c r e t a : 

A r t . 1.° É o Poder E x e c u t i v o au tor izado a a b r i r 
,ao Poder J u d i c i á r i o — J u s t i ç a E l e i t o r a l — o c r é ­
d i to sup lementar de C r $ 2.331.400,80 (dois m i l h õ e s , 
t rezentos e t r i n t a e u m m i l e quatrocentos cruzeiros 
e o i t en ta cen tavos ) , ao A n e x o 26 — Poder J u d i c i á r i o 
— ( L e i n .° 1.487, de 6 de dezembro de 1951), e m 
r e f o r ç o das seguintes d o t a ç õ e s : 

V e r b a 1 — Pessoa l . 

C o n s i g n a ç ã o 6 — Diver sos ; 
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S u b c o n s i g n a ç ã o 23 — S u b s t i t u i ç õ e s : 

04 — J u s t i ç a E l e i t o r a l . 
C r $ 

01 — T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . . 110.000,00 
02 — T r i b u n a i s Reg iona i s E l e i t o r a i s 
03 — B a h i a 39.828,80 
16 — R i o de J a n e i r o 37.660,00 

V e r b a 3 — S e r v i ç o s e E n c a r g o s 

• C o n s i g n a ç ã o 3 — S e r v i ç o s e m R e g i m e E s p e c i a l 
de F i n a n c i a m e n t o . 

S u b c o n s i g n a ç ã o 26 — Despesas c o m e l e i ções 
ge r a i s . 

iCr$ 
04 — J u s t i ç a E l e i t o r a l 

01 — T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . . 2.139.912,00 
C o n s i g n a ç ã o 4 — A s s i s t ê n c i a e 

P r e v i d ê n c i a S o c i a l 

S u b c o n j s i g n a ç ã o €0 — S a l á r i o -
f a m í l i a 

04 — J u s t i ç a E l e i t o r a l 
15 — P i a u í 4.000,00 

T o t a l 2.331.400,80 

A r t . 2.° _É, a i n d a , o P o d e r E x e c u t i v o au tor izado 
a a b r i r ao P o d e r J u d i c i á r i o — J u s t i ç a E l e i t o r a l — 
o c r é d i t o espec ia l de C r $ 289.700,30 (duzentos e o i ­
t en ta e nove m i l , setecentos cruzeiros e t r i n t a c e n ­
t a v o s ) , p a r a a t ende r a despesas re l a t ivas aos exe r ­
c í c i o s de 1950 e 1951, c o m a J u s t i ç a E l e i t o r a l , a s s i m 
d i s c r i m i n a d a s : 

C r $ 
P e s s o a l : 
G r a t i f i c a ç õ e s e le i tora is 

T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do C e a r á 183.341,10 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de S a n t a 

C a t a r i n a 106.359,20 

T o t a l 289.700,30 

A r t . 3.° E s t a l e i e n t r a r á e m v igor n a d a t a de 
s u a p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s e m c o n ­
t r á r i o . 

O S R . P R E S I D E N T E — A o projeto, quando e m 
p r i m e i r a d i s c u s s ã o , f o r a m oferecidas as seguintes 

Emenda 

N . ° 1 

Acrescen te - se ao a r t . 2 . ° : T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l do C e a r á : M a t e r i a l . 

M ó v e i s e U t e n s í l i o s : Cr$ 275.000,00. 
S e r v i ç o s e E n c a r g o s . 
A l u g u e l , e t c . , C r $ 33.338,70. 

N . ° 2 

Acrescen te - se ao a r t . l .° : 
C o n s i g n a ç ã o 10 — D i v e r s o s . 
S u b c o n s i g n a ç ã o 77 — A l u g u e l , e tc . 
04 — J u s t i ç a E l e i t o r a l . 
02 — T r i b u n a i s R e g i o n a i s E l e i t o r a i s . 
05 — C e a r á — C r $ 102.000,00. 

O S R . P R E S I D E N T E — V e m à M e s a e é d e ­
f e r i do o seguinte 

R E Q U E R E M E N T O 

Requerimento de destaque 

Pro je to n . ° 2.557 

R e q u e i r o , n a f o r m a reg imen ta l , destaque p a r a 
a s seguintes emendas , de m i n h a au to r i a , ap resen­

tadas ao subst i tu t ivo d a C o m i s s ã o de F i n a n ç a s , e m 
p r i m e i r a d i s c u s s ã o : 

E m e n d a n.° 1 ao a r t . 2.° . I nc lua - se : A l u g u e l , 
e tc . — C r § 33.388,70. 

E m e n d a n . ° 2, ao a r t . 1 ° : 
S a l a das Sessões , e m 13 de dezembro de 1952. — 

Parsifal Barroso. 

O S R . P R E S I D E N T E — Os Senhores que a p r o ­
v a m o subst i tu t ivo, salvo o destaque, q u e i r a m f i c a r 
como e s t ã o . (Pausa). 

A p r o v a d o . 
E m v o t a ç ã o a emenda n . ° 1. 

O S R . P R E S I D E N T E — O s Senhores que apro­
v a m q u e i r a m f i ca r como e s t ã o . Pausa). 

A p r o v a d a . 
E m v o t a ç ã o a emenda n . ° 2 . 

O S R . P R E S I D E N T E — Os Senhores que a p r o ­
v a m q u e i r a m f i ca r como e s t ã o . ( P a u s a ) . 

A p r o v a d o . 
F i c a pre judicado o projeto p r i m i t i v o . 

V a i à respec t iva C o m i s s ã o , a f i m de r ed ig i r p a r a 
a 2. a d i s c u s s ã o . 

(D.C.N., 5 e 14-12-52). 

Pro je to n . ° 2.726, de 1953 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Poder 
Judiciário — Justiça Eleitoral — o crédito espe­
cial ãe Cr$ 280.40, para pagamento ãe diferença 
ãe gratificação ao funcionário José Fernandes 
Filho, do Tribunal Regional Eleitoral de Minas 
Gerais; tendo parecer da Comissão ãe Consti­
tuição e Justiça e parecer contrário da Comis­
são de Finanças. 

( D a C o m i s s ã o de S e r v i ç o P ú b l i c o C i v i l ) 

OFÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS 

Of íc io n . ° 1.241 — A F - 5 2 . E m 31 de j ane i ro de 
1952. 

S e n h o r Pres iden te : 

O T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l que tenho a h o n r a 
de pres idi r , aprec iando o Recurso n .° 84-51 e a R e ­
p r e s e n t a ç ã o n . ° 87 do mesmo ano, de l iberou fosse so­
l i c i t ado ao Congresso N a c i o n a l o c r é d i t o especial de 
C r $ 280,40 (dua.ntos e o i t en ta cruzeiros e qua ren ta 
centavos) , dest inado ao pagamento d a d i f e r e n ç a de 
g r a t i f i c a ç ã o do f u n c i o n á r i o J o s é Fe rnandes F i l h o , de­
s ignado por esta P r e s i d ê n c i a p a r a chef iar a S e ç ã o de 
L e g i s l a ç ã o e J u r i s p r u d ê n c i a , correspondente ao p e r í o ­
do de 1 a 29 de agosto p r ó x i m o passado. 

Nestas c o n d i ç õ e s , baseado no p a r á g r a f o ú n i c o do 
art . 199 do C ó d i g o E l e i t o r a l , tenho a h o n r a de 
d i r i g i r - m e a Vossa E x c e l ê n c i a , e m nome do T r i b u n a l , 
p a r a so l ic i ta r as p r o v i d ê n c i a s n e c e s s á r i a s à c o n c e s s ã o 
do c r é d i t o menc ionado . 

V a l h o - m e d a opor tunidade pa ra renovar a Vossa 
E x c e l ê n c i a os protestos do meu a l to a p r e ç o e m u i d i s ­
t i n t a c o n s i d e r a ç ã o . . — Arnaldo ãe Alencar Araripe 
(Pres iden te ) . 

REPRESENTAÇÃO N.° 87-51 

B e l o H o r i z o n t e . 

Vistos estes autos de representação n.° 87-51, 
e m que é representante José Fernandes Filho. 

O representante, f u n c i o n á r i o d a Secre ta r i a deste 
T r i b u n a l , exerceu a f u n ç ã o de C h e f e d a 7. a S e ç ã o , 
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desde 9 de j u n h o de 1950 a t é 29 de agosto de 1951, 
da t a e m que fo i d ispensado. 

P e l a P o r t a r i a n .° 32, de 26 de jane i ro de 1951, o 
Pres idente do T r i b u n a l R e g i o n a l de M i n a s G e r a i s 
modo geral , f u n ç ã o g r a t i f i c ada" , e. sobretudo, a r g u ­
men tando que o mot ivo d a d e c i s ã o deste T r i b u n a l 
dever ia ser a p l i c á v e l a todo o p e r í o d o de seu e x e r c í ­
cio como Chefe de S e ç ã o , o representante, a fís. 3, 
requer, agora, pagamento d a g r a t i f i c a ç ã o de C r $ . . . . 
800,00, a t é 26 de jane i ro , e d a d i f e r e n ç a de C r $ 300,00, 
no p e r í o d o s u b s e q ü e n t e . " 

D i s t r i b u í d o como r e p r e s e n t a ç ã o , seu pedido fo i 
i n s t r u í d o pelos documentos de f ls . 5 a 12, e i n fo rma­
do, a folhas 13, pe la S e ç ã o de Pessoa l . E m seguida, 
o representante teve v i s t a do processo, jun tando , n a 
opor tunidade os a c ó r d ã o s de f ls . 21 e 22, tendo o D o u ­
tor P rocurador R e g i o n a l profer ido o parecer de fo­
lhas 23, op inando que se conhecesse da r e p r e s e n t a ç ã o 
e indeferisse o pedido do representante . 

A s s i m exposta a q u e s t ã o : 

A c o r d a m os Juizes do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
de M i n a s Gera i s , re je i tada , c o n t r a os votos do Dou to r 
Afonso Lages e do relator, a p r e l i m i n a r de se conver­
ter o ju lgamen to e m d i l i g ê n c i a , j u lga r , . e m parte , 
procedente a r e p r e s e n t a ç ã o , con t ra o voto do D e s e m ­
bargador E d u a r d o de Menezes F i l h o , p a r a m a n d a r 
pagar ao representante apenas o aumento de C r $ . . 
300 00 mensais, n o p e r í o d o de 1 a 29 de agosto de 
1951, compreendido pelo a c ó r d ã o que dec id iu o r e c u r ­
so n . ° 84-51. 

D e c i d i r a m , a inda , que, p a r a isto, torna-se neces­
s á r i o pedir aber tu ra de c r é d i t o ao Congresso Federa l , 
con t r a o voto do K l a t o r , que en tendia dever o paga­
mento do aumento correr à con ta da m e s m a verba 
pe ia q u a l o f u n c i o n á r i o recebera a g r a t i f i c a ç ã o s i m ­
ples . 

F u n d a m e n t a ç ã o : 

E n t e n d e u a m a i o r i a que n ã o obstava o c u m p r i ­
mento do a c ó r d ã o profer ido n o recurso n . ° 84-51 a 
resposta do e g r é g i o Pres idente do T r i b u n a l S u p - r i o r 
E l e i t o r a l , a f ls . 5, que t r a t a de m a t é r i a d iversa , e que 
é u m a d e c i s ã o puramente a d m i n i s t r a t i v a . 

N a e spéc i e n ã o se t r a t a de " f u n ç ã o g ra t i f i cada" , 
mas do abono de u m a r e m u n e r a ç ã o pe la p r e s t a ç ã o de 
s e r v i ç o s eleitorais, o que estava nas a t r i b u i ç õ e s d a 
P r e s i d ê n c i a fazer e nas do T r i b u n a l m a n d a r a u m e n ­
t a r . 

Quan to ao p e r í o d o an ter ior ao a c ó r d ã o , p o r é m , o 
d i re i to do representante é inexis tente . 

U m a d e c i s ã o p rofe r ida por e q ü i d a d e , p a r a a u m e n ­
to de u m a g r a t i f i c a ç ã o "pro l abore" , s ó pode dispor 
quanto ao fu tu ro . 

B e l o Hor izon te , 19 de dezembro de 1951. — 
Alencar Araripe, Pres idente . — Márcio Ribeiro, R e l a ­
t o r . 

Vis tos este autos .de recurso n . ° 84-51. 

Recor ren te : J o s é Fe rnandes F i l h o . 

A c o r d a m os Ju izes do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , 
con t r a o voto do E x m o . Desembargador L i n c o l n P r a -
tes, dar p rov imen to ao r,£cursõ, f icando estabelecido 
que o aumento da g r a t i f i c a ç ã o dever ia ser pago a 
p a r t i r de 1 de agosto corrente . A s s i m f o i decidido 
por e q ü i d a d e , pois, d a d a a s imi l i t ude per fe i ta entre 
as f u n ç õ e s exercidas pelo recorrente e as dos outros 
Chefes das demais seções do T r i b u n a l , o mesmo mo­
t ivo que levou o E x m o . S r . Pres idente a a rb i t r a r ao 
f u n c i o n á r i o a g r a t i f i c a ç ã o de C r § 500,00 mensais , 
deve ser considerado p a r a e l e v á - l a a C r $ 800,00, 
e q ü i p a r a n d o - s e , a ss im, a g r a t i f i c a ç ã o à daqueles che ­
fes . 

-. B e l o Hor i zon te , 18 de agosto de 1951. — Eduardo 
de Menezes Filho, Vice-Pres ident ts . — Márcio Ribei­
ro, R e l a t o r . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

O E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de M i n a s 
G e r a i s so l ic i ta ao Congresso a aber tura de u m c r é d i t o 
especial de C r $ 280,40, dest inado ao pagamento d a 
d i f e r e n ç a de g r a t i f i c a ç ã o a f u n c i o n á r i o des ignado 
pela p r e s i d ê n c i a p a r a a che f i a da s e ç ã o . 

Op inamos p e l a remessa do processo às demais co­
m i s s õ e s a que f o i d i s t r i b u í d o , reservando-nos p a r a f a ­
l a r sobre o assunto, caso seja elaborado a l g u m pro­
jeto pelas comis sões de c o m p e t ê n c i a e spec í f i ca e su r j a 
a l g u m a q u e s t ã o j u r í d i c a que reclame nosso p r o n u n ­
c i amen to . 

S a i a A f r â n i o de M e l o F r a n c o , 22 de ou tubro de 
1952. — Lúcio Bittencourt, R e l a t o r . 

Parecer d a C o m i s s ã o 

A C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a ap rovou o 
parecer s u p r a . 

S a l A f r â n i o de M e l o F r a n c o , 22 de outubro de 
1952. — Alberto Bottmo, P r t s iden te . . — Manuel Jú­
nior. — Manuel Ribas. — Antônio Horácio. — Ulysses 
Guimarães. — Dantas Júnior. — Alencar Araripe. — 
DOLOT de Andrade — venc ido . E n t e n d o que a s o ü c i -
t a ç ã o de c r é d i t o deveria sempre ser e n c a m i n h a d a ao 
P o d e r Leg i s l a t i vo pelo mais a l to T r i b u n a l E l e i t o r a l . 
Tarso Duaa. — Antônio Peixoto. — Antônio Balbino. 
— Godoy Ilha. 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL 

O Pres idente do T r i b u n a l E l e i t o r a l de M i n a s 
G e r a i s , tomando conhecimento de u m a r e p r e s e n t a ç ã o 
do f u n c i o n á r i o J o s é Fe rnandes F i l h o , so l i c i t ando d i ­
f e r e n ç a de g r a t i f i c a ç ã o , pelo fato de haver chef iado a 
S e ç ã o de L e g i s l a ç ã o e J u r i s p r u d ê n c i a , de l iberou que 
ao referido f u n c i o n á r i o cabia a q u a n t i a de C r § 280,40, 
como d i f e r e n ç a de g r a t i f i c a ç ã o correspondente ao 
p e r í o d o de 1 a 28 de agosto. A i n i c i a t i v a é c o n s t i t u ­
c iona l , pelo que opino que se adote o seguinte P r o j e t o 
dia L e i : 

O Congresso N a c i o n a l dec re ta : 

A r t . 1.° F i c a o Poder E x e c u t i v o autor izado a ab r i r 
o c r é d i t o de duzentos e o i ten ta cruzeiros e q u a r e n t a 
centavos CCr$ 280,40) ao T r i b u n a l E l e i t o r a l de M i n a s 
G e r a i s , p a r a o pagamento, ao f u n c i o n á r i o J o s é F e r ­
nandes F i l h o , ae d i f e r e n ç a de g r a t i f i c a ç ã o . 

A r t . 2.° E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a da ta d a s u a 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m c o n t r á r i o . 

S a l a " S a b i n o B a r r o s o " , e m 18 de novembro de 
1952. — Benjamin Farah, Pres idente . Bias Fortes, R e ­
l a to r . — Armando Corrêa. —Plácido Olímpio. — 
Ponciano Santos. — Dulcino Monteiro. — Athayde 
Bastos. — Lopo Coelho. — Manuel Ribas. — Tarso 
Dutra. 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

Relatório 

O T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de M i n a s G e r a i s 
pede a abe r tu ra do c r é d i t o especial de C r $ 280,40, 
des t inado ao pagamento d a d i f e r e n ç a de g r a t i f i c a ç ã o 
ao f u n c i o n á r i o J o s é Fe rnandes F i l h o , designado p a r a 
chef ia r a S e ç ã o de L e g i s l a ç ã o e J u r i s p r u d ê n c i a . 

Sobre o pedido f a l a r a m a C o m i s s ã o de J u s t i ç a , 
o p i n a n d o pe la sua cons t i tuc iona l idade e a de S e r v i ç o 
P ú b l i c o , aco lhendo a s o l i c i t a ç ã o e oferecendo proje to 
de l e i . 

http://autos.de
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Parecer 

O pedido n ã o é de ser a co lh ido . A L e i n . ° 867, de 
15-10-49, f i x o u a g r a t i f i c a ç ã o da f u n ç ã o de chefe de 
s e ç ã o do T r i b u n a l de M i n a s G e r a i s e m F G - 5 , qUjS 
corre=ponde a 800,00. Esse T r i b u n a l con ta com 6 che­
fes de s e ç ã o , f u n ç ã o c r i ada n a L e i n . ° 486, de 15-11-48. 

Pre tende-se pagar como ch?fe de s e ç ã o a u m 
f u n c i o n á r i o que n ã o fo i designado p a r a exercer u m a 
dessas s r i s chef ias . M a s , s i m , p a r a u m a outra , que 
n ã o t e m e x i s t ê n c i a l e g a l . P a r a as chefias c r iadas por 
lfM, h á o c r é d i t o o r ç a m e n t á r i o , ca lcu lado n a base de 
sua r e m u n e r a ç ã o . N ã o podemos conceder recursos 
p a r a a tender d e s i g n a ç ã o que n ã o t e m apoio l e g a l . 

Somos, pois, c o n t r á r i o s ao projeto da, C o m i s s ã o de 
S e r v i ç o P ú b l i c o e op inamos pelo a rqu ivamen to de 
of íc io n . ° 1.241-52, do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de 
M i n a s G e r a i s . 

S a l a " A n t ô n i o C a r l o s " , em 27 de novembro de 
1952. — João Agripino, R e l a t o r . 

PARECER DA COMISSÃO 

A C o m i s s ã o de F i n a n ç a s o p i n a con t ra r i amen te ao 
pro je to anres fn tado pe la C o m i s s ã o de S e r v i ç o P ú b l i ­
co ao of íc io n . ° 1.241. de 1952, do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l de M i n a s Ge ra i s , e pelo a rqu ivamen to do 
me^mo of íc io , nos t e rmos do parecer do R e l a t o r . 

S a l a " A n t ô n i o C a r l o s " , e m 1 de dez?mbro de 
1952. — Artur Santos, P r e s i d e n t e . ' — João Agripino, 
R e l a t o r . — Jorge Jabour. — Pereira da Silva. — Pon-
ce de Arruda. — Lauro Lopes. — Osvaldo Fonseca. — 
Rui Ramos. — Wanderley Júnior. — Raphael Cin-
curá. — Manuel Novaes. — Ferreira Martins. — Sã 
Cavalcante. 

(D. C. N., 6 -12-52) . 

O S R . P R E S I D E N T E — V o u submeter a votos 
o seguinte 

P ro je to n . ° 2.726. de 1952 

O Congresso N a c i o n a l decre ta : 

A r t . l . ° F i c a o Pode r E x e c u t i v o autor izado a 
a b r i r o c r é d i t o de duzentos e o i t en ta cruzeiros e q u a ­
r e n t a e rn tavos (Cr$ 280,40) ao T r i b u n a l E l e i t o r a l de 
M i n a s G e r a i s p a r a o pagamento ao f u n c i o n á r i o J o s é 
F e r n a n d e s F i l h o , de d i f e r e n ç a de g r a t i f i c a ç ã o . 

A r t . 2.° E s t a l e i e n t r a r á e m vigor n a d a t a d a 
s u a p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições e m c o n t r á r i o . 

R e j e i t a d o . 

O S R . P R E S I D E N T E — O projeto v a i ser a r q u i ­
vado . 

CD. C. N., 13-12-52) . 

P ro je to n.» 1.737-B-52 

Emenda ão Senado ao Projeto n.° 1.737-A-52, 
que altera o Quadro da Secretaria do Tribunal 
Superior Eleitoral e dá outras providências. 
(As Comissões de Constituição e Justiça e ãe 
Serviço Público Civil). 

PROJETO N . ° 1.737-A-52 — EMENDADO PELO SENADO 

O Congresso N a c i o n a l decre ta : 

A r t . l . ° O Q u a d r o da Sec re ta r i a do T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l é a l te rado nos termos desta l e i e 
tabe la a n e x a . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Compe te ao Presidente do 
T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l de te rminar a apost i la dos 
t í t u l o s de n o m e a ç ã o dos f u n c i o n á r i o s , de acordo c o m 
a s u a n o v a s i t u a ç ã o , decorrente d a presente l e i . 

A r t . 2.° Os cargos d a classe i n i c i a l da ca r r e i r a 
de O f i c i a l J u d i c i á r i o s e r ã o providos por acesso dos 
ocupantes d a classe f i n a l da ca r r e i r a de A u x i l i a r J u ­
d i c i á r i o , median te concurso de segunda e n t r â n c i a , o r ­
ganizado pleo T r i b u n a l . 

A r t . 3.° E ' c r i a d a a c a r r e i r a de A u x i l i a r J u d i ­
c i á r i o e e x t i n t a a de D a c t i l ó g r a f o . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Os ocupantes d a c a r r e i r a de 
D a c t i l ó g r a f o s e r ã o aproveitados, indfpendente de con­
curso, os da classe G n a classe i n i c i a l de O f i c i a l J u ­
d i c i á r i o e os d a classe F n a fina) de A u x i l i a r J u d i ­
c i á r i o . 

A r t . 4.° E ' t r ans fo rmado em ca r re i ra o cargo 
isolado de p rov imen to efetivo de T a q u í g r a f o , devendo 
nele s r r aproveitados independente de concurso, os 
f u n c i o n á r i o s efetivos que exercem aquelas a t r i b u i ­
ções n a Sec re t a r i a do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

A r t . 5.° Passa a denominar - se B i b l i o t e c á r i o , p a ­
d r ã o M , o cargo de Arqu ivo log i s t a , p a d r ã o K . 

A r t . 6.° A g r a t i f i c a ç ã o de r e p r e s e n t a ç ã o do P r e ­
sidente do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l a que se r e f e ­
re o p a r á g r a f o 1.° do art . 193 d a L e i n . ° 1.164, de 24 
de j u l h o de 1950, passa a ser de CrS 18.000,00 anuais . 

A r t . 7.° Os f u n c i o n á r i o s d a Sec re t a r i a do T r i ­
b u n a l Super io r E l e i t o r a l p e r c e b e r ã o , a p a r t i r d a v i ­
g ê n c i a desta l e i , as g r a t i f i c a ç õ e s ad ic iona is po r t e m ­
po de s e r v i ç o asseguradas aos f u n c i o n á r i o s d a C â m a ­
r a dos Deputados e Senado F e d e r a l . 

A r t . 8.° E ' vedada a a d m i s s ã o de pessoal e x t r a -
n u m e r á r i o pelo T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

A r t . 9.° E ' aberto ao Pode r J u d i c i á r i o — J u s t i ç a 
E l e i t o r a l — a r r x o 28 do O r ç a m e n t o ( L e i n . ° 1.847, 
de 6 de dezembro de 1951) o c r é d i t o sup lementar de 
C r $ 191.370,00 (cento é noven ta e u m m i l trezentos f 
setenta cruzeiros) e m r e f o r ç o d a seguinte d o t a ç ã o : 

V e r b a 1 — Pessoal 

C o n s i g n a ç ã o 1 — Pessoal Pe rmanen te . . 

S u b c o n s i g n a ç ã o 01 — Pessoa l P e r m a n e n t e . 

04 — J u s t i ç a E l e i t o r a l . 

01 — T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l — C r $ 
191.370,00. 

A r t . 10. E - a inda aberto ao Poder J u d i c i á r i o — 
J u s t i ç a E l e i t o r a l , o c r é d i t o especial de C r $ 950.000,00 
(novecentos e c i n q ü e n t a m i l cruzeiros) p a r a ocorrer 
à s despesas com g r a t i f i c a ç ã o a d i c i o n a l por tempo de 
s e r v i ç o do pessoal d a Sec re ta r i a do T r i b u n a l S u p e ­
r i o r E l e i t o r a l . 

A r t . 11. E s t a l e i e n t r a r á e m v igo r n a da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m c o n t r á ­
r i o . 

C â m a r a dos Deputados, e m 28 de novembro de 
1952. 
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T A B E L A A Q U E S E R E F E R E O A R T . l .° D E S T A L E I 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Cargos Isolados de Provimento em Comissão 

N ú m e r o 

de 

cargos 

Cargos S í m b o l o 

• 

O b s e r v a ç õ e s 

1 D i r e t o r p j - i C r $ 17.000,00 mensa i s . 

2 D i r e t o r de S e r v i ç o p j - 2 C r $ 13.000 00 mensa i s . 

1 A u d i t o r PJ -2 C r $ 13.000,00 mensa is . 

Cargos Isolados de Provimento Efetivo 

N ú m e r o 

de 

cargos 

Cargos P a d r ã o O b s e r v a ç õ e s 

2 o E x t i n t o quando vagar 

1 M 

1 M A n t i g o A r q u i v o l o g i s t a . 

1 0 E x t i n t o quando v a g a r . 

1 M E x t i n t o quando vaga r . 

1 N 

1 K 

1 L 

5 K 

1 K 

2 K 

2 A j u d a n t e de M o t o r i s t a J 

N ú m e r o 

de 

cargos 

Cargos 

1 

P a d r ã o O b s e r v a ç õ e s 

9 

10 

C o n t i n u o 

Servente 
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Cargos ãe Carreira 

N ú m e r o 
de Cargos Classe O b s e r v a ç õ e s 

cargos 

3 O f i c i a l J u d i c i á r i o 
1 

o 
3 O f i c i a l J u d i c i á r i o N 
4 O f i c i a l J u d i c i á r i o M 
5 O f i c i a l J u d i c i á r i o L 
6 O f i c i a l J u d i c i á r i o K 1 
6 O f i c i a l J u d i c i á r i o 

J 1 A serem preenchidos pelos a tuais D a c -
t i l ó g r a f o s da ú l t i m a classe, 1 vago a 
ser preenchido n a f o r m a do ar t . 2 .° . 

6 A u x i l i a r J u d i c i á r i o x 1 excedente a t é a p r o m o ç ã o a que se 
refere a n o t a an t e r io r . 

8 A u x i l i a r J u d i c i á r i o H 
1 T a q u í g r a í o O 
2 T a q u í g r a f o N 
2 M 

1 S e c r e t á r i o do Pres idente PC -3 S ã o ex t in tas as demais f u n ç õ e s g r a t i ­
f icadas constantes do ar t igo 3.° d a 
L e i n .° 867, de 15 de outubro d? 1949, 
referentes à Secre ta r i a do T r i b u n a l 
S u p e r i o r . 

7 FG-4 
1 FC -4 
1 FG-4 
1 . FG -5 

Discussão única ãa emenda ão Senado ao 
Projeto n." 1 .737-B de 1952, que altera o Quadro 
da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral e 
dá outras providências (.Pendendo de parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça e ãe Ser­
viço Público Civil). (Em urgência). 

O S R . P R E S I D E N T E — O s avulsos, re la t ivos à 
m a t é r i a e m d i s c u s s ã o a i n d a n ã o chega ram, p a r a a de­
v i d a d i s t r i b u i ç ã o , r a z ã o po r qu,e dec la ro a d i a d a a dis­
c u s s ã o . 

O S R . M O U R A A N D R A D E — S r . Presidente , p e ç o 
a p a l a v r a , pe l a o r d e m . 

O S R . P R E S I D E N T E — T e m a p a l a v r a o n o b r e 
D e p u t a d o . 

O S R . M O U R A A N D R A D E (Para uma questão 
de ordem,) — S r . Pres idente , pedi m i n h a i n s c r i ç ã o 
p a r a f a l a r sobre este p ro je to . V . E x . a n ã o teve opor­
t u n i d a d e de me dar a p a l a v r a . 

I ndago da M e s a dos avulsos desta emenda, p o r ­
quan to a C a s a n ã o t e m conhec imento do assunto "que 
se e s t á d i s c u t i n d o . 

Segundo acaba de me i n f o r m a r o p r ó p r i o D e p u ­
tado L ú c i o B i t t e n c o u r t apenas S . E x . a tom este p r o ­
jeto e m m ã o s . N e n h u m dos Srs . Depu tados t e m c o n h e ­
c i m e n t o des ta emenda, n e m de que assunto t r a t a . 

A s s i m , pergunto a V . E x . a , S r . Pres idente , se pode 
f i c a r n a O r d e m do D i a e Srer submet ido a d i s c u s s ã o e 
v o t a ç ã o s e m que h a j a avulsos do m e s m o . (Muito 
bemj . 

O S R . P R E S I D E N T E — O proje to e s t á n a O r d e m 
do D i a , mas n ã o pode ser votado sem que o avu l so 
se j a p u b l i c a d o . 

O S R . M O U R A A N D R A D E — N e m sequer d i s ­
cu t ido , S r . P r e s i d e n t e . 

M i n h a q u e s t ã o de o rdem é no sent ido de i n d a ­
g a r de V . E x . a se este projeto pode ser d iscut ido e v o ­
tado s e m que ex i s ta o respectivo avu lso . 

O S R . M O U R A A N D R A D E — S e n h o r Pres idente , 
p e ç o a pa l av ra , pe l a o r d e m . 

O S R . P R E S I D E N T E — T e m a p a l a v r a o nobre 
D e p u t a d o . 

O S R . M O U R A D E A N D R A D E (Para uma. 
questão de ordem) — S r . Pres idente , j á estando dis ­
t r i b u í d o s os avulsos do Pro je to n . " 1.737-B, de 1952 
e n ã o subsis t indo, e m c o n s í q ü ê n c i a , os mot ivos que 
d e t e r m i n a r a m m i n h a q u e s t ã o de o rdem anter ior , 
consu l to V . E x . a sôbiie se n ã o se r i a opor tuno p r o ­
ceder-se, neste ins tante , à v o t a ç ã o da m a t é r i a , c o m o 
prosseguimento, depois dos discursos comemora t ivos . 

O S R . P R E S I D E N T E — Infe l izmente , n a Casa , 
segundo i n f o r m a a P o r t a r i a , h á menos de 100 D e p u ­
tados. P o r t a n t o n ã o é poss íve l v o t a r . 

P R O J E T O E M V O T A Ç Ã O F I N A L 

REQUERIMENTO 

Reque i ro d ispensa de i m p r e s s ã o p a r a a i m e d i a t a 
v o t a ç ã o d a r e d a ç ã o f i n a l do Pro je to n . ° 78 -B , de 1951. 

S a l a das S e s s õ e s , 11 de dezembro de 1952. — 
João Agripino. 

O S R . P R E S I D E N T E — Os Srs . que a p r o v a m 
que i r am f i c a r como e s t ã o . ( P a u s a ) . 

A p r o v a d o 

E m v o t a ç ã o a seguinte 
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REDAÇÃO FINAL 

N.° 78-B-1951 

Redação final do Projeto n.° 78-A, de 1951, 
que altera os quadros ãe pessoal das Secretarias 
dos Tribunais Regionais Eleitorais do Amazo­
nas, Mato Grosso, Goiás, Maranhão, Piaui, Pa­
raíba e Pernambuco. 

O Congresso N a c i o n a l decre ta : 

A r t , 1.° Os quadres de pessoal das Secretar ias 
dos T r i b u n a i s Reg iona i s E le i to ra i s do A m a z o n a s , 
M a t o Grosso, G o i á s , M a r a n h ã o , P i a u í , P a r a í b a e P e r ­

nambuco passam a ser os constantes das tabelas des ta 
l e i . 

A r t . 2.° E ' o Pode r Execu t ivo autorizado a abr i r 
ao Poder J u d i c i á r i o — J u s t i ç a E l e i t o r a l , T r i b u n a i s 
Reg iona i s E le i to ra i s , o c r é d i t o especial de C r $ 
1.500.000,00 (um m i l h ã o e quinhentos m i l c ruzs i ro s ) , 
p a r a atender à s despesas decorrentes da presente l e i . 

A r t . 3.° E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a da t a de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições e m c o n t r á ­
r i o . 

S a l a " A l c i n d o G u a n a b a r a " , e m 11 de dezembro de 
1952. — Moura Rezende, V ice -Pres iden te no e x e r c í ­
cio d a P r e s i d ê n c i a . — Roberto Morena, R e l a t o r . — 
Walãemar Ruff. — Saulo Ramos. 

TABELAS A QUE SE REFERE O ART. l . ° DA PRESENTE LEI — TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS — GRUPO A - l — MATO 
GROSSO E AMAZONAS 

Cargos em Comissão 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO DECORRENTE DESTA LEI 

N ú m e r o 
de 

cargos 
Ca rgos S í m b o l o 

1 
N ú m e r o | 

de | 
cargos 

1 

Ca rgos S í m b o l o 

1 D i r e t o r de Sec re t a r i a P J - 8 1 D i r e t o r de S e c r e t a r i a PJ-7 

Cargos isolados ãe provimento efetivo 

N ú m e r o 
de 

cargos 
Cargos P a d r ã o 

N ú m e r o 
de 

cargos 
Cargos P a d r ã o 

1 Po r t e i ro F 1 G 
1 C o n t í n u o E 1 F 
1 Servente D 1 E 

1 E 

Carreira 

N ú m e r o N ú m e r o 
de Cargos Classe de 

cargos cargos 

1 O f i c i a l J u d i c i á r i o K 1 
2 j 2 
2 i 2 
2 O f i c i a l J u d i c i á r i o H 3 
1 D a c t i l ó g r a f o 1 
1 D a c t i l ó g r a f o 2 

Cargos 

O f i c i a l J u d i c i á r i o 
O f i c i a l J u d i c i á r i o 
O f i c i a l J u d i c i á r i o 
O f i c i a l J u d i c i á r i o 
D a c t i l ó g r a f o 
D a c t i l ó g r a f o . . . . 

Funções gratificadas 

N ú m e r o N ú m e r o 
de F u n ç õ e s S í m b o l o de F u n ç õ e s S í m b o l o 

f u n ç õ e s f u n ç õ e s 

1 S e c r e t á r i o do Pres idente . . FG-6 1 S e c r e t á r i o do Pres idente .. FG-6 
1 S e c r e t á r i o do P rocu rado r 1 S e c r e t á r i o do P rocurador 

FG-6 R e g i o n a l FG-6 FG-6 FG-6 
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TABELA A Q U E SE REFERE O ART. l.° DA PRESENTE L E I — TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS — GRUPO B-J. — MARANHÃO, 

PIAUÍ, PARAÍBA, E GOIÁS 

Cargos em Comissão 

SITUAÇÃO DECORRENTE DESTA L E I SITUAÇÃO PROPOSTA 

N ú m e r o 
de 

cargos 
Ca rgos S í m b o l o 

N ú m e r o 
de 

cargos 

• 

Cargos S í m b o l o 

1 P J - 7 . 1 D i r e t o r de Sec re t a r i a P J - 5 

Cargos isolados de provimento efetivo 

N ú m e r o 
de 

cargos 
Cargos P a d r ã o 

N ú m e r o 
de 

cargos 
Cargos P a d r ã o 

1 . P o r t e i r o G 1 

.1 

P o r t e i r o H 

1 J • 

1. G 1 

.1 A r q u i v i s t a 

H 

1 J • 

Carreira 

N ú m e r o 
de 

cargos 
Cargos Classe 

N ú m e r o 
de 

cargos 

• 
Cargos Classe 

2 O f i c i a l J u d i c i á r i o 1' O f i c i a l J u d i c i á r i o M 
3 O f i c i a l J u d i c i á r i o | i 2 O f i c i a l J u d i c i á r i o L 
3 O f i c i a l J u d i c i á r i o K 2 O f i c i a l J u d i c i á r i o K K 

2 O f i c i a l J u d i c i á r i o J 
2 O f i c i a l J u d i c i á r i o I 
3 O f i c i a l J u d i c i á r i o H 
3 D a c t i l ó g r a f o . G 

2 D a c t i l ó g r a f o G 4 D a c t i l ó g r a f o >• F 
2 D a c t i l ó g r a f o F 1 C o n t í n u o G 
1 C o n t í n u o F 1 C o n t í n u o F 
1 C o n t í n u o E 1 Servente E 
2 Servente D 1 Servente D 

Funções gratificadas.. 

N ú m e r o 
de 

f u n ç õ e s 
F u n ç õ e s J S í m b o l o 

N ú m e r o 
de 

f u n ç õ e s 
F u n ç õ e s S í m b o l o 

1 S e c r e t á r i o do Pres idente . . '| FG -6 2 FG -7 

1 S e c r e t á r i o do P r o c u r a d o r | 1 S e c r e t á r i o do Pres idente . . FG -6 

R e g i o n a l | 
1 1 

FG -6 1 S e c r e t á r i o do P r o c u r a d o r 
|. FG -6 
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TABELA A QUE SE 'REFERE O ART. 1.° DA PRESENTE L E I — TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS — GRUPO C - l 

PERNAMBUCO 
Cargos em comissão 

SITUAÇÃO DECORRENTE DESTA LEI SITUAÇÃO PROPOSTA 

N ú m e r o 
de 

cargos 
Cargos 

1 
1 
| S í m b o l o 

1 

N ú m e r o 
de 

cargos 
Cargos | S í m b o l o 

1 D i r e t o r de Sec re t a r i a . . . 
1 
| P J - 5 1 D i r e t o r de Sec re t a r i a . . . | P J - 4 

1 A u d i t o r F i s c a l 1 P J - 6 1 A u d i t o r | P J - 5 
1 

A u d i t o r 
1 

Cargos isolados de provimento efetivo 

N ú m e r o 
de 

cargos 

• 

Cargos P a d r ã o 
N ú m e r o 

de 
cargos 

1 A r q u i v i s t a H 1 
1 j 1 
1 H 1 
1 A j u d a n t e de P o r t e i r o G 1 

Cargos P a d r ã o 

A r q u i v i s t a 
A l m o x a r i f e 
Por te i ro 
A j u d a n t e de Por te i ro 

K 
J 
I 

K 

Carreira 

N ú m e r o N ú m e r o 
de Cargos Classe de Cargos Classe 

cargos cargos 

1 O f i c i a l J u d i c i á r i o M 1 M 
2 O f i c i a l J u d i c i á r i o L 2 L 
2 O f i c i a l J u d i c i á r i o K 2 K 
2 O f i c i a l J u d i c i á r i o J . 3 J 
2 O f i c i a l J u d i c i á r i o [ I 4 I 
3 O f i c i a l J u d i c i á r i o . . . | H 5 H 
2 E s c r i t u r á r i o G 2 G 
2 E s c r i t u r á r i o F 3 F 
3 E s c r i t u r á r i o 4 E 

3 D a c t i l ó g r a f o G 3 G 
4 D a c t i l ó ° T a f o . . . . F 4 F 
1 C o n t í n u o . . . . G 1 G 
1 C o n t í n u o F 2 F 
A 

2 
S r r v e n t e E 2 E 

3 Servente D 3 D 

Funções gratificadas 

N ú m e r o 
• 

N ú m e r o 
S í m b o l o de F u n ç õ e s S í m b o l o de F u n ç õ e s S í m b o l o 

f u n ç õ e s ' f u n ç õ e s 

3 Chefe de S e p ã o FG -7 4 F G - 6 
1 S e c r e t á r i o do Pres identa . . FG -6 1 S e c r e t á r i o do Pres identa . . FG -6 
1 S e c r e t á r i o do P rocu rado r 1 S e c r e t á r i o do P rocurador 

R e g i o n a l FG-6 FG-6 

1 
FG-6 

" S a l a " A l c i n d o G u a n a b a r a " , em . . de dezembro de 1952. — Moura Resende, V i c r - P r e s i d e n t e , no exer­
c íc io da P r e s i d ê n c i a . — Roberto Morena, R e l a t o r . — Waldemar Rupp. — Saulo Ramos. 

(D. C. N. de 4-12-52) . 
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S E N A D O F E D E R A L 

P R O J E T O S E M E S T U D O 

Pro je to n.° 298, de 1952 

PARECER 
I 

N.° 1.409, de 1952 

Da Comissão de Finanças sobre, o Projeto ãe 
Lei da Câmara, n." 298, de 1952. 

R e l a t o r : S r . M a t h i a s O l y m p i o . 

O presenb; projeto abre ao Poder J u d i c i á r i o u m 
c r é d i t o especial de C r $ 104.225,80, pa ra ocorrer ao 
pagamento de- proventos de d i sponib i l idade relat ivos 
ao p e r í o d o de 14 de janei ro a 31 de dezembro de 1953 
a Jonas de M i r a n d a Di re to r da Sec re ta r i a do T r i ­
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do C e a r á , cargo e x t i n t o em 
v i r t u d e d a L e i n . ° 1.340. d? 30 d e ' j ane i ro de 1951. 

O refer ido f u n c i o n á r i o foi posto em d i spon ib i l ida ­
de por d e l i b e r a ç ã o daquele T r i b u n a l e m s e s s ã o de á 
de j ane i ro do corrente ano, n a f o r m a d a l eg i s l ação 
e m v igo r . 

Tra>tando-s>? de despesa per fe i tamente , jus t i f i ca ­
da , op inamos pe la a p r o v a ç ã o do projeto . 

S a l a J o a q u i m M u r t i n h o , e m 11 de. dezembro de-
1952. — Ismar ãe Góes, Pres idente em e x e r c í c i o . — 
Mathias Olympio, Re la to r . — Domingos Velasco. — 
César Vergueiro. — Carlos Linãemberg. — AlfredA-
Neves. — Victorino Freire. — Durval Cruz. — Plinis 
Pompeu. 

(D. C. N. 13-2-5^) . 

P ro j e to n . ° 300, de 1952 

D i s c u s s ã o única ão Projeto ãe Lei ãa Câm,a-
ra dos Deputados n." 300, ãe 1952, que abre ao 
Poder Judiciário — Justiça Eleitoral — Tribunal 
Regional Eleitoral do Paraná — o crédito suple­
mentar de Cr$ 49.960 00 em reforço de dotação 

ão anexo n.° 26 ão Orçamento ãe 1952. Parecer 
fmorável sob o n.° 1.331, da Comissão ãe Fi­
nanças: 

O S R . A L O Y S I O D E C A R V A L H O (Pela 
ordem) — S r . Pres idente , o parecer da C o m i s s ã o de 
F i n a n ç a s sobre o Pro je to de L e i da C â m a r a dos D e p u ­
tados n . ° 300, de 1952. é da tado de 3 de n o v e m b r o ' 
deste a n o . 

D a c o l e ç ã o de avulsos que tenho em m ã o , sobre 
a O r d e m do D i a , n ã o consta o parecer da C o m i s s ã o 
de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a r e l a t i vo à p r o p o s i ç ã o . 

P e d i r i a , por tan to , a V . . E x . a , Senho r Pres idente , 
que me esclarecesse a respeito ou fizesse a gen t i leza 
de me e n c a m i n h a r o avulso com o parecer daquela 
C o m i s s ã o . 

O S R . P R E S I D E N T E — H á equ ívoco , n o avulso 
quan to à d a t a . O Pro je to fo i recebido no Senado e m 
12 de novembro e o parecer d a C o m i s s ã o de F i n a n ç a s 

- é de 3 de dezembro . 
C o m o a m a t é r i a chegou a esta C a s a n o reg ime 

do novo R e g u l a m e n t o e houve parecer da C o m i s s ã o 
de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a da C â m a r a dos Deputados , 
a p r o p o s i ç ã o fo i env iada apenas à C o m i s s ã o de F i ­
n a n ç a s . 

N ã o h á por tan to , parecer d a C o m i s s ã o de C o n s ­
t i t u i ç ã o e J u s t i ç a . 

O S R . A L O Y S I O D E C A R V A L H O — (Pela or­
dem) — S r . Pres idente , m i n h a q u e s t ã o de ordem foi 
l e v a n t a d a s implesmente em r a z ã o da da ta de 3 de 
novembro , que f r ize i b e m . O esclarecimento do erro 
g r á f i c o a t o r n a sem efei to . 

O S R . P R E S I D E N T E — E m d i s c u s s ã o o Pro je to . 
(Pausa). 

N e n h u m S e n h o r Senador desejando usar d a p a ­
l a v r a , d e c l a r o - a encer rada . 

Os Senhores Senadores que o ' a p r o v a m , q u e i r a m 
permanecer sentados. (Pausa). 

E ' aprovado o seguinte : 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.° 300, de 1952 

Abre ao Poder Judiciário — Justiça Eleitoral, 
Tribunal Regional do Paraná — o crédito suple­
mentar ãe C r $ 49.960,00 em reforço ãe dotação 
do Anexo n.° 26, do Orçamento ãe 1952 (Lei nú­
mero 1.487, de 6 ãe dezembro de 1951). 

O Congresso N a c i o n a l decre ta : 

A r t . l . ° E ' aberto ao Poder J u d i c i á r i o — J u s t i ç a 
E l e i t o r a l T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do P a r a n á — 
o c r é d i t o sup lementa r de C r $ 49.960,00 (quarenta e 
nove m i l novecentos e sessenta cruzeiros) em refor­
ço da seguinte d o t a ç ã o do A n e x o 26 — Poder J u d i c i á ­
r io — do O r ç a m e n t o p a r a 1952 ( L e i n .° 1.487, de 6 de 
dezembro de 1951). 

V e r b a 1 — Pessoa l . 

C o n s i g n a ç ã o V I — Diver sos . 

S u b c o n s i g n a ç ã o 23 — S u b s t i t u i ç õ e s . 

02 — T r i b u n a i s Reg iona i s E l e i t o r a i s . 

T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do P a r a n á — C r S 
49.960,00. 

A r t . 2.° E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções em c o n t r á r i o . 

À s a n ç ã o . 

Pro je to n . ° 342, de 1952 

PARECER 

N . ° 1.365, de 1952 

Da Comissão de Finanças, sobre o Projeto de 
Lei da Câmara n.° 342, ãe 1952. 

R e l a t o r : S r . M a t h i a s O l y m p i o . 

O presente projeto estende aos servidores d a 
Secre ta r ia do T r i b u n a l E l e i t o r a l os mesmos direitos e 
vantagens que os art igos 12 da L e i n . ° 1.441-51 e 
1.° da L e i n . ° 1.675, de 1952, concederam, respect i ­
vamente, aos f u n c i o n á r i o s do T r i b u n a l F e d e r a l de 
Recursos e Super io r T r i b u n a l M i l i t a r . 

E s t ã o ass im redigidas aquelas d i spos ições legais : 

" A r t . 12. S ã o assegurados aos f u n c i o n á r i o s da 
Secre ta r i a do T r i b u n a l F e d e r a l de Recursos os mes­
mos direi tos ,e vantagens concedidos aos f u n c i o n á r i o s 
d a Secre ta r ia do Supremo T r i b u n a l F e d e r a l pe la L e i 
n.° 264, de 25 de fev j re i ro de 1948". 

" A r t . l.° Estende-se aos f u n c i o n á r i o s d a Secre ­
t a r i a do Super io r T r i b u n a l M i l i t a r o disposto no 
ar t . 1.° d a L e i n . ° 264, de 25 de fevereiro de 1948. 

P a r á g r a f o ú n i c o . O aumento de vencimentos se­
r á pago a con ta r d a v i g ê n c i a d a presente L e i " . 

P o r sua vez, ass im d i s p õ e o ar t igo 1.° d a L e i n ú ­
mero 264, c i t a d o : " 

" A r t . l.° Os f u n c i o n á r i o s d a Secre ta r i a do S u ­
premo T r i b u n a l F e d e r a l t ê m cs mesmos vencimentos , 
direitos e vantagens, assegurados aos f u n c i o n á r i o s da 
C â m a r a dos LTpu tados e do Senado Federa l , respei­
t ada a ident idade ou e q u i v a l ê n c i a dos cargos" . 

• N o m é r i t o a p r o p o s i ç ã o visa , pois, comple ta r a 
o r i e n t a ç ã o adotada pelo Pode r Leg i s l a t i vo e dar idên­
t ico t ra tamento quanto a vencimentos e vantagens, 
aos f u n c i o n á r i o s do Poder Leg i s l a t ivo e dos T r i b u n a i s 
Super iores das J u s t i ç a s especializadas do p a í s . 

E ' m a t é r i a superada e a j u s t i ç a d a m e d i d a n ã o 
compor t a mais d i s c u s s ã o . 
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Q u a n t o à f o r m a ado tada para- a c o n c e s s ã o da 
med ioa , a C â m a r a dos Deputados , ao i n v é s de u m 
simpies ar t igo, estendenao ao T r i b u n a l Super io r 
E l e i t o r a l as c i tadas vantagens, , como o h a v i a fei to 
p a r a os T r i b u n a i s de Recursos e M i l i t a r , p refer iu enu ­
m e r a r estas vantagens n o tex to do projeto e l i x a r , 
nas tabelas que o a c o m p a n h a m , os vencimentos cor­
respondentes aos cargos e as carreiras , procedendo, 
p a r a isso, aos reajustamentos e r e e s t r u t u r a ç õ e s neces­
s á r i o s 

A s r a z õ e s dessa m u d a n ç a de o r i e n t a ç ã o e s t ã o 
minuc iosamen te expostas n o parecer do i lus t re 
Depu tado J o ã o A g r i p i n o , re la to r do projeto n a C o ­
m i s s ã o de F i n a n ç a s d a C â m a r a dos Depu tados . A p ô s 
c r i t i c a r o modo pelo que o T r i b u n a l F e d e r a l de R e ­
cursos e o S u p r e m o T r i b u n a l . M i l i t a r l e v a r a m a efeito 
a e q u i p a r a ç ã o d e t e r m i n a d a po r le i , c o n c l u i p e l a i n ­
c o n v e n i ê n c i a de se de ixa r ao a r b í t r i o do ó r g ã o j u d i ­
c i á r i o a e f e t i v a ç ã o d a med ida , j á pe l a e x i s t ê n c i a , 
mu i t a s vezes de s i t u a ç õ e s dessemelhantes entre os 
T r i b u n a i s a equiparar , j á p e l a necessidade de se a t r i ­
b u i r aos cargos de d i r e ç ã o ( s ímbo los a l f a b é t i c o - n u m e -
ricos) valores n ã o f ixados em le i , poss ib i l i tando, as­
s i m , s o l u ç õ e s n e m sempre compreendidas no e s p í r i t o 
d a l e i . 

C o n v é m aqui esclarecer que esta o r i e n t a ç ã o fo i 
t a m b é m a p re fe r ida pelo T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , 
cu j a mensagem veio a c o m p a n h a d a do projeto de le i 
e respectivas tabelas, n ã o tendo pre tendido a p u r a e 
l a c ô n i c a e q u i p a r a ç ã o que benef ic iava os outros T r i ­
buna i s . 

N a s tabelas, f o r a m os cargos isolados d o T r i ­
b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l equiparados, u m a u m , acs 
cargos equivalentes d a C â m a r a dos Deputados , g u a r ­
d a d a a ident idade de n o m e n c l a t u r a e a s i m i l i t u d e dp 
a t r i b u i ç õ e s . Aos cargos de d i r e ç ã o — D i r e t o r G e r a l , 
Di re tores de S e r v i ç o e A u d i t o r F i s c a l , f o r a m a t r i ­
b u í d o s os s í m b o l o s P J - I e P J - 2 , a exemplo dos de­
mai s T r i b u n a i s , c o m os vencimentos , p o r é m , f ixados 
n a c o l u n a de o b s e r v a ç õ e s e m n í v e i s i d ê n t i c o s aos dos 
Di re tores do Pode r L e g i s l a t i v o . 

A s car re i ras — O f i c i a l J u d i c i á r i o , A u x i l i a r J u d i ­
c i á r i o e T a q u í g r a f o — e s t ã o t a m b é m estruturadas e m 
c o n s o n â n c i a c o m as existentes n o P o d e r Leg i s l a t ivo , 
e x c l u í d o s , quan to a es ta ú l t i m a , os T a q u í g r a f o s . — re -
visores, inexistentes n o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Seus l imi tes de vencimentos , m í n i m o e m á x i m o , f o ­
r a m nivelados aos d a C â m a r a , m a n t i d o o n ú m e r o de 
cargos proposto pelo T r i b u n a l . Ve r i f i camos , c o m 
cuidado, as tabelas e n ã o encont ramos n e n h u m a s i ­
t u a ç ã o de d i spar idade c o m os Quadros do Pode r 
L e g i s l a t i v o . 

C o n s i g n a , a inda , o projeto d i s p o s i ç ã o que abre 
c r é d i t o sup lementa r p a r a pagamento de pessoal p e r ­
manente , -no corrente e x e r c í c i o , e especia l p a r a as 
g r a t i f i c a ç õ e s ad ic iona i s concedidas . 

À v i s t a do exposto, opinamos favorave lmente à 
a p r o v a ç ã o do P ro je to de L e i d a C â m a r a n . ° 342, que 
a l t e ra o Q u a d r o d a Sec re t a r i a do S u p e r i o r E l e i t o r a l 
e d á outras p r o v i d ê n c i a s . 

S a l a " J o a q u i m M u r t i n h o " , e m 9 de dezembro de 
1952. — Álvaro Adolpho, P res iden te " a d - h o c " — Ma­
thias Olympio, R e l a t o r . — Domingos Velasco. — Pli­
nio Pompeu. — Alberto Pasqualini. — Victorino Frei­
re,. — Carlos Lindemberg, — P í n f o Aleixo. 

(D. C. N., 9-12-52). 

Votação, em discussão única, ão Projeto de 
Lei ãa Câmara dos Deputados, n.° 342, de 1952, 
que altera o Quadro da Secretaria ão Tribunal 
Superior Eleitoral e ãá outras providências. Pa­
recer favorável, sob número 1.385. da Comissão 
ãe Finanças. 

O S R . A L F R E D O N E V E S (Para encaminhar 
a votação) — S r . Pres idente , à r e o r g a n i z a ç ã o do q u a ­
d ro d a S e c r e t a r i a d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l n ã o 
tenho p ropr iamente qua lque r o b j e ç ã o . Cons ide ro a t é 
jus to que se equ ipa rem os vencimentos dos seus f u n ­
c i o n á r i o s aos dos de outros T r i b u n a i s , obedecendo-se 
ao p r i n c í p i o de e q ü i d a d e . 

D i z o p a r á g r a f o ú n i c o do art . 3.° d o proje to: 

"Os ocupantes d a c a r r e i r a de D a c t i l ó g r a f o 
s e r ã o aproveitados, independente de concurso, 
os d a classe " G " n a classe i n i c i a l de O f i c i a l J u ­
d i c i á r i o e os da classe " F " n a f i n a l de A u x i l i a r -
J u d i c i á r i o " . 

V e r i f i c o que se p r o c u r a t r ans fo rmar D a c t i l ó g r a f o 
e m Of i c i a i s J u d i c i á r i o s , t a l como procedeu o S e n a d o 
h á dois anos, quando, ao reorgan izar sua S e c r e t a r i a , 
t r ans fo rmou . D a c t i l ó g r a f o s e m Of ic i a i s L e g i s l a t i v o s . 
A i n d a neste ponto considero jus to o que se p r e t e n ­
de . 

M i n h a d ú v i d a reside e m que o T r i b u n a l S u p e r i o r 
E l e i t o r a l , composto de Juizes , p le i te ie que n o m e a ç õ e s , 
e t r a n s f o r m a ç õ e s de cargos de sua Sec re t a r i a se f a ­
ç a m independentemente de concurso . 

N a Secre ta r ia do Senado, realmente , n ã o se r e a ­
l i z o u concurso p ú b l i c o , mas os candidatos , antes de 
nomeados, se s u b m e t i a m a de terminadas p rovas . 
A s s i m , se n ã o houve concurso p ú b l i c o , como d e v e r i a 
haver , houve pelo menos provas de h a b i l i t a ç ã o , e m -
oora sem o r igor daquele . 

O Senado votou mesmo u m a I n d i c a ç ã o , m a n d a n ­
do se nomeassem, s e m novo concurso, aqueles que 
p a s s a r a m a aqu i t r aba lha r . N ã o vejo por ' que n ã o p o s ­
sa f aa . r o mesmo o T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l : 
ab ra concurso in t e rno p a r a que seus a tuais f u n c i o ­
n á r i o s , e x t r a n u m e r á r i o s e in te r inos d ê e m provas de 
h a b i l i t a ç ã o , sobretudo de dac t i l og ra f i a . C o n s t a n t e ­
mente, os candidatos ex ibem cert i f icados ou d i p l o ­
mas e, quando sol ic i tados a demons t ra r capacidade, 
m a l conhecem o teclado d a m á q u i n a de escrever . 

A l é m d o mais , S r . Pres idente , a C o n s t i t u i ç ã o e x i ­
ge concurso p a r a prov imento de todos os cargos i n i ­
c ia is de c a r r e i r a . N o caso presente, s e r i a conven ien te 
que esses e x t r a n u m e r á r i o s e in te r inos prestassem, a o 
menos, concurso i n t e r n o . Deste modo, se c u m p r i r i a a. 
C o n s t i t u i ç ã o . 

O Sr. Dario Cardoso — V . E x . a se refere ao a r t i ­
go 4.°? 

O S R . A L F R E D O N E V E S — N ã o . R e f i r o - m e a o 
ar t . 3.°, p a r á g r a f o ú n i c o . 

O Sr. Dario Cardoso — D i z o ar t igo 3.°: 

" E ' c r i a d a a c a r r e i r a de A u x i l i a r J u d i c i á r i o e 
e x t i n t a a de D a c t i l ó g r a f o . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Os ocupantes d a c a r r e i r a 
de D a c t i l ó g r a f o s e r ã o aproveitados, independen­
te de concurso, os d a classe " G " n a classe i n i ­
c i a l d è O f i c i a l J u d i c i á r i o e os d a classe " F " n a 
f i n a l de A u x i l i a r J u d i c i á r i o " . 

E ' d e se p resumi r a desnecessidade do concurso , 
u m a vez que esses f u n c i o n á r i o s s ã o efetivos. 

O S R . A L F R E D O N E V E S -— Se s ã o efetivos, h a ­
v e r á apenas p r o m o ç ã o . E , ass im, n ã o h á r a z ã o p a r a 
que se d iga " independente de c o n c u r s o " . 

O Sr. Aloysio de Carvalho — D e t e r m i n a o a r t i ­
go 2.° : 

" O s cargos d a classe i n i c i a l d a c a r r e i r a de 
O f i c i a l J u d i c i á r i o s e r ã o providos po r acesso dos-
ocupanfces d a classe f i n a l d a c a r r e i r a de A u x i ­
l i a r J u d i c i á r i o , mediante concurso de s e g u n d a 
e n t r â n c i a , organizado pe lo T r i b u n a l . 

E o ar t . 3.°, no p a r á g r a f o ú n i c o : 

" O s ocupantes da c a r r e i r a de D a c t i l ó g r a f o 
s e r ã o aproveitados, independente de concur so , 
os d a Classe " G " n a classe i n i c i a l de O f i c i a l 
J u d i c i á r i o e os da, classe " F " n a f i n a l de A u x i ­
l i a r J u d i c i á r i o " . 

Q u e r dizer , u m ar t igo c o n t r a r i a o ou t ro . 

O Sr. Dario Cardoso — V . E x . a t e m r a z ã o . A r e ­
d a ç ã o do art . 2.° parece chocar-se e n ã o se h a r m o -
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n i z a r c e m a do ar t . 3.°, que c r i a a c a r r e i r a de A u x i ­
l i a r J u d i c i á r i o e ex t ingue a de D a c t i l ó g r a f o . O dac ­
t i l ó g r a f o é o f u n c i o n á r i o de ca r r e i r a que apenas se 
t ransfe re p a r a ou t ro ca rgo . N ã o é caso de c o n c u r s o . 

O Sr. Aloysio de Carvalho — M a s o O f i c i a l J u ­
d i c i á r i o i n g r e s s a r á n a c a r r e i r a s e m concurso? 

O S r . Dario Cardoso — A ca r r e i r a de O f i c i a l J u ­
d i c i á r i o a i n d a n ã o existe, por tan to é n e c e s s á r i o o 
c o n c u r s o . 

. O S R . A L F R E D O N E V E S — R e z a o ar t . 4 . ° : 

" E ' t r ans fo rmado e m ca r re i r a o cargo i so la ­
d o d » p r o v i m e n t o efetivo de taquigrafo, d e v e n ­
d o n e l a ser aprovei tados, independente de c o n ­
curso, os f u n c i o n á r i o s efetivos que exercem 
à q u e l a s a t r i b u i ç õ e s n a Sec re t a r i a d o T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l " . 

O S r . Dario Cardoso — Se s ã o f u n c i o n á r i o s efe­
t i vos , n ã o p o d e m perder a es tabi l idade . 

O S R . A L F R E D O N E V E S — P o r que i n c l u i r a e x ­
p r e s s ã o " independente d e concurso" se se t r a t a de 
f u n c i o n á r i o s efetivos • e o fato representa p r o m o ç ã o ? 

O S r . Aloysio de Carvalho — V o s s a E x c e l ê n c i a 
4erri l a z ã o . A l e i e s t á m a l red ig ida . S e s ã o efetivos, a 
c a r r e i r a j á ex is te ; por tan to , n ã o p o d e m ser a fas ta ­

d o s . H á s u p e r a b u n d á n c i a de e x p r e s s ã o e m " i n d e p e n ­
den t e de c o n c u r s o " . 

""• O S R . A L F R E D O N E V E S — S r . Pres idente , e r a m 
•estas à s o b s e r v a ç õ e s que se c h o c a v a m n o m e u e s p í ­
r i t o . 

C o m o a f i r m e i de i n i c i o , s o u f a v o r á v e l ao p ro je to . 
Considero-o n e c e s s á r i o , u m ato de e q ü i d a d e ; mas 
vejo que nele se estabelecem e x c e ç õ e s , c o m o a n ã o 
e x i g ê n c i a d é concurso , as quais provavelmente c r i a -
T ã o precedentes d e s a s t r o s o s — (Muito bem). 

O S R . A L O Y S I O D E C A R V A L H O (Para enca­
minhar a votação) — S r . - Pres idente , o pro je to 
decorre , r emotamente , d a L e i h . ° 264, cujo a r t igo p r i -
•meiro- d e c l a r a : 

" O s f u n c i o n á r i o s d a Sec re t a r i a do S u p r e m o 
T r i b u n a l F e d e r a l t ê m os mesmos venc imentos , 
d i re i tos e vantagens assegurados aos f u n c i o n á ­
r ios d a C â m a r a dos Deputados e do Senado F e ­
de ra l , r e spe i t ada a ident idade o u e q u i v a l ê n c i a 

. dos c a r g o s " . 

N ã o c o n h e ç o , n e m r e c o n h e ç o r a z õ e s que deter ­
m i n e m obr iga to r i amen te essa e q u i p a r a ç ã o , a t r a v é s d a 
q u a l os f u n c i o n á r i o s d a S e c r e t a r i a do S u p r e m o T r i ­
b u n a l F e d e r a l f i c a m pr iv i legiados , como a m e u v ê r 

. s ã o p r iv i l eg i ados os f u n c i o n á r i o s das Secre ta r ias do 
S e n a d o e d a C â m a r a dos Deputados em r e l a ç ã o ao 
f u n c i o n a l i s m o p ú b l i c o e m g e r a l . T ã o pr iv i leg iados que 
-Besta C a s a se t e m defendido a t é a tese de que o P o ­
der L e g i s l a t i v o pode es t ru turar os quadros dos seus 
s e r v i ç o s a l é m d a s c o n d i ç õ e s m í n i m a s estabelecidas n a 
• C o n s t i t u i ç ã o . 

Depo i s desses, v i e r a m os f u n c i o n á r i o s do T r i b u n a l 
F e d e r a l de Recursos e d o Super io r T r i b u n a l M i l i t a r , 
e p e d i r a m e consegu i r am a e q u i p a r a ç ã o aos f u n c i o n á ­
r ios do S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l , o que v a l e d izer , a 
e q u i p a r a ç ã o aos f u n c i o n á r i o s d a s Secre tar ias do S e ­
n a d o e d a C â m a r a dos Depu tados . F i c a r a m , t o d a ­
v i a , esquecidos os f u n c i o n á r i o s d a Sec re t a r i a d o T r i ­
b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l ; e o projeto, e n t ã o , ago ra 
os e q u i p a r a à q u e l e s . 

V o u repe t i r , S r . Pres idente , .para V . E x . a ve r c o ­
m o é in teressante essa cad í r ia de vantagens que s e -
v a i estabelecendo n o func iona l i smo p ú b l i c o , sem f i m 
^como as "cadeias d a f e l i c idade : s ã o estes f u n c i o n á r i o s 
equiparados aos do T r i b u n a f F e d e r a l de Recursos , 
que, por s u a vez, j á o s ã o aos d o S u p r e m o T r i b u n a l 
F e d e r a l os qua is e s t ã o e m s i t u a ç ã o de igualdade c o m 
os f u n c i o n á r i o s das secretar ias d ó S e n a d o e d a C â ­
m a r a dos D e p u t a d o s . Ê s t f s ú l t i m o s , r e l a t ivamente à s 
g r a t i f i c a ç õ e s a d i c i o n a i s s ã o p r iv i l eg i ados . E u m e s m o 
j á t ive opor tun idade , nes ta Casa , de me man i f e s t a r 

con t r a r i amen te a projeto de r e s o l u ç ã o , c o m parecer 
f a v o r á v e l d a C o m i s s ã o D i r e t o r a , dando g r a t i f i c a ç ã o 
ad i c iona l a f u n c i o n á r i o d a C a s a c o m c r i t éT io diverso 
do geral , un iversa l estabelecido p a r a g r a t i f i c a ç õ e s 
ad ic iona i s . 

E n t ã o , v e m o projeto e d e c l a r a e m seu a r t igo 7.°: 

" O s f u n c i o n á r i o s d a Sec re t a r i a do T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l p e r c e b e r ã o , a p a r t i r d a v i ­
g ê n c i a des ta l e i , as g r a t i f i c a ç õ e s ad ic iona is por 
tempo de s e r v i ç o , asseguradas aos f u n c i o n á r i o s 
d a C â m a r a dos Deputados e do S e n a d o F e ­
d e r a l " . 

Sou , por tanto , c o n t r a o a r t igo 7.°: 

" E ; a i n d a aberto ao Pode r J u d i c i á r i o — J u s ­
t i ç a E l e i t o r a l , o c r é d i t o especial de C r $ 
950.00000 — p a r a ocor re r à s despesas c o m g r a ­
t i f i c a ç ã o adiciona] , po r tempo de s e r v i ç o , do 
pessoal d a Sec re ta r i a do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­
t o r a l " . 

Q u a n t o aos art igos 2.°, 3.° e p a r á g r a f o ú n i c o , eu 
n ã o t e r i a m a i s d o que repe t i r as r e f e r ê n c i a s , t ã o 
oportunas , fei tas pelo Senador A l f r e d o Neves . 

O a r t igo 2.° do projeto- d e c l a r a : 

" O s cargos d a classe i n i c i a l d a c a r r e i r a de 
O f i c i a l J u d i c i á r i o s e r ã o providos por acesso dos 
ocupantes d a classe f i n a l d a c a r r e i r a de A u x i ­
l i a r J u d i c i á r i o , median te concurso de segunda 
e n t r â n c i a , o rganizado pelo T r i b u n a l " . 

O u .entendi o que a l e i quer , e nesse caso o que 
pretende é estabelecer duas car re i ras , u m a das quais, 
entre tanto, n ã o dando acesso à ou t r a s e n ã o m e d i a n ­
te concurso e, nessa h i p ó t e s e , n ã o se i como n o a r t igo 
3.° se possa d a r a p r o m o ç ã o a u t o m á t i c a , independen­
te de concurso, de d a c t i l ó g r a f o s p a r a o cargo i n i c i a l 
de o f i c i a l j u d i c i á r i o : ou n ã o en t end i o projeto, como 
j á n ã o entendo m u i t o do que se f az e m m a t é r i a l eg i s ­
l a t i v a . L e v a a C â m a r a longos meses n a e l a b o r a ç ã o 
cu idadosa das p r o p o s i ç õ e s e coag^ o Senado a da r e m 
poucas horas s u a a p r o v a ç ã o a u m projeto de t a l i m ­
p o r t â n c i a , n ã o s ó p a r a a e s t r u t u r a ç ã o do s e r v i ç o como 
p a r a as despesas p ú b l i c a s do p a í s . 

O Sr. Ferreira de Sousa — M u i t o b e m . 

O S R . A L O Y S I O D E C A R V A L H O — A i n d a no 
ar t igo 5.°, o projeto, que n a s u a i n t e n ç ã o o r i g i n a l 
busca apenas equ ipara r vencimentos e vantagens de ­
t e r m i n a — n ã o sei por que r a z õ e s — que o cargo de 
arquivologis ta passe a se d e n o m i n a r b i b l i o t e c á r i o . 

A f u n ç ã o de a rquiv is ta , a meu ver, n o T r i b u n a l 
Supe r io r E l e i t o r a l , pode e deve ser exerc ida s e p a r a d a ­
mente da de b i b l i o t e c á r i o ; mas como a de a rqu iv i s t a 
é p a d r ã o " K " , a de b i b l i o t e c á r i o deve ser " M " . E n ­
t ã o , o cargo, que se c h a m a arquivologis ta , passa a 
denomina r - se b ib l i o t ecá r i o , e o p a d r ã o passa, e v i d e n ­
temente, de " K " p a r a " M " . 

P o r esses motivos, S r . Pres idente , voto c o n t r a o 
pro je to . (Muito bem). 

O S R . F E R R E I R A D E S O U i S A (Para enca­
minhar a votação) — S r . Pres idente , v o u apre­
sen ta r à M e s a u m requer imento pedindo que ê s t é ' ç r o -
jeto v á à C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a , a f i m 
de que e la se p ronunc ie sobre as suas n o r m a s . 

E s s a E g r é g i a c o r p o r a ç ã o de ju r i s tas — cujos p a -
receres estamos acostumados a a t aca r e a d m i r a r , 
cujos membros , dotados que s ã o de al to senso j u r í d i ­
co e de c u l t u r a m a g n í f i c a , nos Ind i cam, cons tan te­
mente, as melhores s o l u ç õ e s nos assuntos d a s u a e s ­
pecia l idade — dev.» ser c h a m a d a a manifestar-6e. 

Tra ta - se de m a t é r i a de o r g a n i z a ç ã o de u m t r i ­
b u n a l e, entre as propostas, mu i t a s u l t rapassam, i n ­
te i ramente , a c o m p e t ê n c i a das outras C o m i s s õ e s . 

A n t e s que ê u falasse, o eminente Senador A l o y ­
s io de C a r v a l h o , u m dos lumina res daque la C o m i s ­
s ã o . . . 
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O Sr. Aloysio de Carvalho — M u i t o obrigado a 
"V. E x . a . 

O S R . F E R R E I R A D E S O U S A — . . . refer iu-se 
a diversos art igos do projeto, dent re os quais , va le 
des tacar alguns que l evan tam, no m e u sent i r , ques­
tões j u r í d i c a s de a l t a m o n t a . 

P r i m e i r o , t ra ta -se do ar t igo 5.°, c r i t i cado pelo 
m e u eminente colega. D e c l a r a que o cargo de a rqu i ­
vologis ta passa a denomina r - se b i b l i o t e c á r i o . 

A t é a í n ã o vejo p r o b l e m a de i m p o r t â n c i a . L o g o 
adiante , n o entanto, d i z que o cargo é elevado do 
p a d r ã o " K . " p a r a " M " . 

N ã o estaremos a í , n u m a daquelas h i p ó t e s e s e m 
o,ue a C o n s t i t u i ç ã o dec la ra que o a u m e n t o de v e n c i - ' 
m e n t o s de cargos existentes depende de p r o v o c a ç ã o 
do Poder Execu t ivo? 

O Sr. Aloysio de Carvalho — M a s a i se t r a t a de 
f u n c i o n á r i o s do P o d e r J u d i c i á r i o 

O S R . F E R R E I R A D E S O U S A — O J u d i c i á r i o , 
ao meu ver, t e m a t r i b u i ç ã o de organizar a sua Sec re ­
t a r i a , vale d izer , de o r g a n i z á - l a c o m o pessoal que 
o u t r o Poder lhe . fo rnece ; mas n ã o é esse p o d e r . a u t ô ­
nomo, de t a l f o r m a que os outros pe rcam o cont ro le 
d a o r g a n i z a ç ã o g e r a l dos s e r v i ç o s . 

P o r outro lado se encontra , no ar t igo 3.°, a c r i a ­
ç ã o d a c a r r e i r a de A u x i l i a r J u d i c i á r i o , c o m â e x t i n ­
ç ã o d a de D a c t i l ó g r a f o . E logo a seguir, n o p a r á ­
grafo ú n i c o , a n o r m a de te rminando o aprovei tamento 
dos d a c t i l ó g r a f o s n a classe dos Of ic i a i s J u d i c i á r i o s , 
independentemente de concurso . 

S e r á poss íve l , e m se t r a t ando de cargo de car­
r e i r a , dispensar-se o concurso? S e r á a c o n s e l h á v e l , n a 
o r g a n i z a ç ã o do s e r v i ç o p ú b l i c o , a dispensa do c o n c u r ­
so exigido por le i? 

E ' assunto que os ju r i s tas desta C a s a devem -exa­
m i n a r . 

A i n d a o a r t igo 2.° parece-me eivado de for te v ic io 
de incons t i t uc iona l idade . D i z ê l e : 

" O s cargos • d a classe i n i c i a l d a c a r r e i r a dê 
O f i c i a l J u d i c i á r i o s e r ã o providos p o r acesso dos 
ocupantes d a classe f i n a l d a c a r r e i r a de A u x i ­
l i a r J u d i c i á r i o , med ian te concurso de segunda 
e n t r â n c i a , o rganizado pelo T r i b u n a l . 

S r . P res iden te : o rgan iza r concurso, l i m i t a n d o o 
n ú m e r o de concorrentes o u a de t e rminada catego­
r i a — aos qup j á ocupem u m cargo — é o mesmo que 
negar a tese do concurso como c o n d i ç ã o de p r o v i m e n ­
to de cargos p ú b l i c o s . A e x i s t ê n c i a do concurso s u p õ e 
publ ic idade , n ã o n o sent ido s implesmente do a n ú n c i o , 
mas de ab r i r as por tas a todos que se in teressem ou 

.desejem ingressar n a c a r r e i r a . 
A q u i o projeto l i m i t a , res t r inge o concurso ; c o n ­

s e q ü e n t e m e n t e , n ã o se assegura a todo e qua lquer 
bras i le i ro a p a r t i c i p a ç ã o nas provas das quais p o d e r á 
resul ta r o p rov imen to do ca rgo . 

P o r outro lado, fala-se e m concurso de segunda 
e n t r â n c i a . N ã o c o n h e ç o essa e spéc i e de concurso n a 
l e g i s l a ç ã o b r a s i l e i r a . H a v i a esse s i s tema nos concur ­
sos d a F a z e n d a — de p r i m e i r a e segunda e n t r â n c i a . 
H a v e r i a mis te r de p r o v a r que n a o r g a n i z a ç ã o do T r i ­
b u n a l e x i s t i r i a concurso de p r i m e i r a e n t r â n c i a . 

C o m o é p o s s í v e l concurso de segunda e n t r â n c i a , 
se n ã o h á o de p r i m e i r a ? 

O u t r a s d i s p o s i ç õ e s do projeto, S e n h o r P r e s i d e n ­
te, a t r aem a a t e n ç ã o dos jur is tas e do Congresso . 

P o r estes mot ivos cesejo ped i r a a t e n ç ã o do S e ­
n a d o p a r a reagi rmos c o n t r a essa f o r m a de legis lar , 
vamos d izer mesmo, essa f o r m a s u b r e p t í c i a de conce-
djer favores, como o projeto faz, a t r a v é s de s imples 
e q u i p a r a ç õ e s . 

A C o n s t i t u i ç ã o quer que, quando a l e i c r i e o c a r ­
go, lhe d ê a c l a s s i f i c a ç ã o n e c e s s á r i a e l h e est ipule 
os venc imen tos . A C a r t a M a g n a n ã o compor t a essa 
f o r m a de estabelecer vencimentos de cargos p e l a s i m ­
ples d e c l a r a ç ã o de que f i c a m equiparados a- outros 
cargos, f o r m a essa e s d r ú x u l a , do ponto de v i s t a d a 
t é c n i c a , e duv idosa , do pon to de v i s t a c o n s t i t u c i o n a l . 

E s d r ú x u l a , porque equipara o. que deve ser equiparado. 
A t a re fa de f u n c i o n á r i o de d e t e r m i n a d a r e p a r t i ç ã o , 
n ã o pode ser i g u a l a d a à do de o u t r a r e p a r t i ç ã o . S ã o 
diferentes, como t a m b é m o s ã o os cargos. C o n s e q ü e n ­
temente, n ã o h á poss ib i l idade de e q u i p a r a ç ã o . 

A l e i , quando c r i a u m ' c a r g o , lhe d á d e n o m i n a ç ã o 
adequada; de t e rmina a s u a ca tegor ia ; e s t ipu la os 
vencimentos como d i s p õ e a C o n s t i t u i ç ã o . N ã o nos 
l imi temos , por tanto , a essa f o r m a c ô m o d a de legis­
lar , e q ü i p a r a n d o . Rea lmen te , é c ô m o d a ; mas p r o f u n ­
damente inconven ien te . N ã o h á quem sa iba , .depois , 
que reflexos c a u s a r á a a l t e r a ç ã o de u m quadro n o 
out ro j á ga ran t ido o u beneficiado por l e i que, por 
s u á vez, j á o e q ü i p a r o u , anteriormente,- a out ro q u a ­
d r o . 

V ê e m - s e , aqu i , diversas e q u i p a r a ç õ e s . U m a delas 
assegura aos f u n c i o n á r i o s do Sup remo T r i b u n a l F e ­
dera l os mesmos dire i tos e vantagens concedidos aos 
f u n c i o n á r i o s d a Sec re ta r i a d a C â m a r a dos Depu tados 
e do Senado F e d e r a l . H a v e r á f u n ç õ e s mais d i f e r e n ­
tes? C o m o e q ü i p a r a r - s é u m O f i c i a l J u d i c i á r i o , do 
Sup remo T r i b u n a l F e d e r a l , a u m O f i c i a l Leg i s l a t i vo , 
do Congresso N a c i o n a l , se os seus s e r v i ç o s s ã o p r o f u n ­
damente diversos? P o r que e q ü i p a r a r - s e o..pessoal do 
S u p r e m o T r i b u n a l Fede ra l , que e s t á ads t r i to a certas 
regras de d i s c i p l i n a tem, expediente de h o r a cer ta , ao 
passo que o pessoal do Congresso N a c i o n a l n ã o t e m 
h o r a ce r ta de ence r ra r o expediente? 

O Sr. Aloysio de Carvalho — A na tu reza do s e r v i ç o 
é profundamente d ive r sa . 

O S R . F E R R E I R A D E S O U S A — F u n d a m e n t a l ­
mente d ive r sa . Des ta . S r . Pres idente , marcha remos 
pa ra ou t ra le i , e q ü i p a r a n d o os f u n c i o n á r i o s do T r i ­
b u n a l de Recursos aos do S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l . 

A d m i t i r i a , a inda , pelo gosto de a rgumentar , que o 
Sup remo T r i b u n a l F e d e r a l fosse equiparado ao C o n ­
gresso N a c i o n a l . T r a t ã - s e de dois ó r g ã o s superiores 
n a escala h i r á r q u i c a . M a s , depois v i r i a m outras leis 
e q ü i p a r a n d o o T r i b u n a l de Recursos ao S u p r e m o 
T r i b u n a l Fede ra l , 0 S u p r e m o T r i b u n a l - M i l i t a r ao 
T r i b u n a l de Recursos, dando ass im luga r a. que outros , 
t r i buna i s p le i teassem o mesmo. N ã o havjeria T r i b u n a l 
i n fe r io r — digo in fe r io r n o sent ido cons t i tuc iona l — 
que n ã o pleiteasse a e q u i p a r a ç ã o de seu pessoal ao 
do mais a l to ó r g ã o . 

E ' o que acontece c o m o T r i b u n a l Super io r E l e i ­
t o r a l . A divers idade é g r i t an te . O s outros T r i b u n a i s 
a i n d a t ê m c a r á t e r permanente , constante, ao passo 
que o t r a b a l h o do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l e s t á 
sujei to a é p o c a s ; tem e x i s t ê n c i a n o r m a l mas s ó por 
o c a s i ã o de e le ições o seu s e r v i ç o é in tenso . 

C o n s e q ü e n t e m e n t e , n ã o pode ser equiparado o seu 
s e r v i ç o ao de qualquer out ro T r i b u n a l . 

S e se quer aumen ta r os vencimentos dos seus 
servidores, es t ipulem-se p a d r õ e s novos, mas n ã o se 
d i g a que ó T r i b u n a l S u p e r i o r - E l e i t o r a l fica- equipara-, 
do a qualquer outro t r i b u n a l . 

Es tas as r a z õ e s que me l e v a m a d ive rg i r do p a ­
recer . . . . . . . 

O Sr. Mozart Lago — P e r m i t e V o s s a . E x . " . u m 
apar te? (Assentimento do orador) — P o d e r i a o nobre 
colega i n f o r m a r se o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l f o i 
ouvido sobre o P r o j e t o ? " A p r o p o s i ç ã o f o i i n i c i a d a ' c o m 
os elementos remet idos po r aquela - Cor te m á s . de­
pois, e m e n d a r a m - n a tan to , - que n ã o se pode perce­
ber se o T r i b u n a l S u p e r i o r E le i t o ra l " concorda c o m as 
emendas . 

O S R . F E R R E I R A D E S O U S A — Confesso a V o s ­
sa E x . a quie n ã o tomei par te n a r e u n i ã o d a C o m i s s ã o 
de F i n a n ç a s e m que se e x a m i n o u o caso. N ã o encon ­
t ro no A v u l s o qualquer i n d i c a ç ã o a respeito. E , como 
considero n ã o ser m a t é r i a d a a l ç a d a do T r i b u n a l esr 
t i p u l a r vantagens e v e n c i m e n t o s — p o d e r á , s i m , o r g a ­
n i z a r a sua Secre ta r ia , d i spo r sobre o seu pessoal — 
e bem ass im que f o i r e s t r i ng ida a a t r i b u i ç ã o do P o d e r 
Execu t ivo , desejo que o projeto v á à C o m i s s ã o de 
C o n s t i t u i ç ã o c J u s t i ç a , p a r a que se o u ç a m os jur i s tas 
d a C a s a a respei to de pontos sobre c u j a consti tucio-. 
n á l i d a d e ' m a n i f e s t o m i n h a s d ú v i d a s . . (Muito bem\) 

(D. C. N., 12-12-52). 
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Parecer n.° 1.412, de 1952 

Da Comissão de Constituição e Justiça sobre 
o Projeto de Lei da Câmara n.° 342-52. 

Relator: Sr. Gomes de Oliveira. 

1 — O projeto, c o m o se v ê d a s u a ementa , a l tera 
d Q u a d r o d a £ i : c r e t a r i a do T r i b u n a l E l e i t o r a l e es­
tende aos f u n c i o n á r i o s ' dessa Sec re t a r i a o d i ­
r e i t o à g r a t i f i c a ç ã o • ad i c iona l conced ida j á aos 
f u n c i o n á r i o s do T r i b u n a l F e d e r a l de Recursos . A u t o ­
r i z a a i n d a o P o d e r Execu t ivo a abr i r c r é d i t o sup le ­
m e n t a r p á r a a tender 'ao aumento d a despesa decor­
ren te do projeto; p a r a o e x e r c í c i o cor ren te . 

2 — O proje to é o r iundo de propos ta do P r e s i d e n ­
te do T r i b u n a l , nos termos do ar t igo 97, n , d a C o n s ­
t i t u i ç ã o . •;• 

Somos , p o r é m , p e l a s u p r e s s ã o do p a r á g r a f o ú n i c o 
do a r t igo 3° , por incons t i t uc iona l , e d o ar t igo 7.°, por 
i n c o n v e n i e n t e . 

Apresen t amos e n t ã o a seguin te : 

EMENDA N.° l 

E s u p r i m a - s e p ar t . 7.°. 

S a l a " R u i B a r b o s a " , em 12 de dezembro de 1952. 
— Dario Cardoso, Pres idente . — Gomes ãe Oliveira, 
R e l a t o r . •— Aloysio de Carvalho. — Anísio Jobim. — 
Áttilio Vivacqua. — Ivo d'Aquino. 

O S R . M O Z A R T L A G O (Pela ordem) — 
S r . P res iden te , requeiro a V . E x . t t consul te o Senado 
sobre se concede d i spensa de i n t e r s t í c i o e de i m p r e s ­
s ã o p a r a os paracteres d a C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e 
J u s t i ç a referentes — u m , à i n d a g a ç ã o m i n h a sobre 
a poss ib i l idade de S e n a d o r o u Depu tado exercer c a r ­
go de S e c r e t á r i o G e r a l do Prefe i to db> D i s t r i t o F e d e r a l 
out ro , ao pro je to que reogan iza o Q u a d r o do Pessoal 
do S u p e r i o r T r i b u n a l E l e i t o r a l , a f i m de que se jam 
i n c l u í d o s n a O r d e m do D i a d a p r ó x i m a s e s s ã o . (Mui­
to bem) . 

O S R . P R E S I D E N T E — O Senado acaba de o u ­
v i r o. r eque r imen to do nobre Senador M o z a r t L a g o . 

O s Senhores que o ap rovam q u e i r a m permanecer 
sen tados . (Pausa). 

E s t á ap rovado . 
A s m a t é r i a s ( e n t r a r ã o n a O r d e m do D i a d a p r ó x i ­

m a s e s s ã o . 
C o n t i n u a a h o r a do expediente . 
T e m a p a l a v r a o nobre Senador L e v i n d o Coe lho , 

p r i m e i r o o rador i n s c r i t o . 

(D. C. N„ 13-12-52). 

Requerimento n." 594, de 1952 

R e q u e i r o s e j am votados separadamente os a r t i ­
go 3.° e s e u p a r á g r a f o ú n i c o ie a r t . 7.°, sendo votados 
e m g lobo os demais art igos d o Pro je to de L e i d a Câ­
m a r a n . ° 342, de 1952. 

S a l a das S e s s õ e s , e m 13 de dezembro de 1952. — 
Joaquim Pires. 

O S R . G O M E S D E O L I V E I R A (Pela ordem.) — 
S r . P res iden te , pode V . E x . a i n f o r m a r - m e se o P r o j e ­
to e s t á e m d i s c u s s ã o ? 

O S R . P R E S I D E N T E — O Pro je to e s t á e m v o t a ­
ç ã o . 

O S R . G O M E S D E O L I V E I R A — E n t ã o , ped i r e i 
a p a l a v r a p a r a e n c a m i n h a r a v o t a ç ã o , opo r tuna ­
m e n t e . 

O S R . P R E S I D E N T E — E m v o t a ç ã o a e m e n d a 
o fe rec ida pe l a C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a . 

T e m a p a l a v r a o nobre Senador G o m e s de O l i ­
v e i r a , p a r a e n c a m i n h a r a v o t a ç ã o . 

O S R . G O M E S D E O L I V E I R A — S r . Presidente, , 
desisto d a p a l a v r a . 

O S R , . P R E S I D E N T E — E m v o t a ç ã o a E m e n d a . 

Oo S R . M O Z A R T L A G O (Para encaminhar a 
votação) — S r . Pres idente , sobre a ' E m e n d a , f o r a m 
proferidos dois pareceres, u m pela C o m i s s ã o de Cons­
t i t u i ç ã o e J u s t i ç a e outro pe l a de F i n a n ç a s . 

Penso que o Senado e s t á de acordo c o m o parecer 
d a C o m i s s ã o de F i n a n ç a s ; e ass im espero que se pro­
n u n c i e . (Muito bem). 

O S R . P R E S I D E N T E — A a p r o v a ç ã o ou r e j e i ç ã o 
d a E m e n d a p r e j u d i c a r á par te do Reque r imen to d c 
nobre Senador J o a q u i m P i r e s . 

Regimentalmentv?, a emenda t e m de ser v o t a d a 
em p r ime i ro l u g a r . 

O S R . J O A Q U I M P I R E S (Pela ordem) — S e ­
n h o r Pres idente , requer i destaque do p a r á g r a f o ú n i c o 
do art . 3.° e do art . 7.°, p a r a serem votados separada-
rnj:nte. 

O S R . P R E S I D E N T E — O art . 7.° corresponde à. 
E m e n d a que v a i ser votada'. E o resul tado d a v o t a ­
ç ã o p r e j u d i c a r á par te do requer imento de V o s s a E x ­
c e l ê n c i a . 

E m v o t a ç ã o a E m e n d a n .° 1, o fe rec ida pe l a C o ­
m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a e que m a n d a s u p r i ­
m i r o ar t . 7.° do pro je to . 

Os Senhores que o aprovam, q u e i r a m conservar--se 
sentados. ( P a u s o ) . 

E ' r e je i t ada a seguinte 

EMENDA N.° 1 

" S u p r i m a - s e o ar t . 7.°". 

P r e j u d i c a d o o Reque r imen to de destaque do no-
br,? Senador J o a q u i m Pi res , n a par te que se refere ao 
art . 7.°. r 

E m v o t a ç ã o o p a r á g r a f o ú n i c o , do art . 3.°, c o m 
parecer , d a C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a , pe la 
incons t i tuc iona l idade . 

A M e s a so l i c i t a esclarecimento do nobre S e n a d o r 
J o a q u i m P i r e s sobre o requer imento que f o r m u l o u . 

O S R . J O A Q U I M P I R E S — S e n h o r Pres iden te , 
apresentei requer imento n o sent ido de que seja des­
tacado o p a r á g r a f o ú n i c o do art.: 3.°. 

O S R . P R E S I D E N T E — E m v o t a ç ã o o p a r á g r a f o 
ú n i c o do art . 3.°. 

O- parecer d a C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a 
é pe l a incons t i tuc iona l idade desse p a r á g r a f o . 

O s Senhores que a p r o v a m o parecer d a C o m i s s ã o 
de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a , pe la incons t i tuc iona l idade 
do p a r á g r a f o ú n i c o do art: 3.° do Proje to , q u e i r a m 
conservar-se sentados . (Pausa). 

E s t á aprovado o parecer . 
E ' re je i tado o seguinte 

" P a r á g r a f o ú n i c o . Os ocupantes da ca r r e i r a de 
D a c t i l ó g r a f o s e r ã o aproveitados, independentemente 
de concurso , os d a classe G n a classe i n i c i a l de O f i c i a l 
J u d i c i á r i o c os d a classe F n a f i n a l de A u x i l i a r J u d i ­
c i á r i o " . 

O S R . M O Z A R T L A G O (Pela ordem) — S e n h o r 
Presidente , requeiro v e r i f i c a ç ã o d a v o t a ç ã o . 

O S R . P R E S I D E N T E — V a i - s e proceder à v e r i ­
f i c a ç ã o de v o t a ç ã o so l i c i t ada pelo nobre S e n a d o r M o ­
zar t L a g o . 

Q u e i r a m levan ta r - se os Senhores Senadores que 
a p ro v a m o Pa rece r d a C o m i s s ã o de ' C o n s t i t u i ç ã o e 
J u s t i ç a , pe l a incons t i tuc iona l idade do p a r á g r a f o ú n i ­
co do art . 3.° do proje to . (Pausa). 

Q u e i r a m sentar-se os Senhores que a p r o v a m o 
Parecer e levantar-se os que o r e j e i t a m . (Pausa). 

V o t a r a m a favor do Parecer 18 Senhores S e n a ­
dores e c o n t r a 16. 

A p r o v a d o o Parecer , e s t á re je i tado o p a r á g r a f o 
ú n i c o do ar t . 3.° do P ro j e to . 
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E m v o t a ç ã o o ar t . 3.° do P ro j e to . O parecer d a 
C o m i s s ã o , n o entender d a M e s a , é res t r i t ivo apenas 
d o p a r á g r a f o ú n i c o do ar t . 3.°. 

Os Senhores Senadores que o an rovam, q u e i r a m 
permanecer sentados . (Pausa). 

• E s t á ap rovado . 

E m v o t a ç ã o os demais art igos do pro je to . 

Os Senhores Senadores que os aprovam, q u e i ­
r a m conservar-se sentados . (Pausa). 

O S R . M O Z A R T L A G O (Pela ordem) — S e ­
n h o r Presidente , confesso a V . E x . t t que a i n d a n ã o t i ­
ve opor tunidade de ler in tegra lmente o novo R e g i ­
men to In terno , mas auscul tando agora o pensamen­
to dos nobres colegas que se encon t r am no rec in to , te­
n h o a i m p r e s s ã o de que houv.e e q u í v o c o n a a p u r a ç ã o 
d a v o t a ç ã o do p a r á g r a f o ú n i c o . 

O Sr. Aloysio ãe Carvalho — M a s a verdade é que 
o ap rovou . H o u v e v e r i f i c a ç ã o de v o t a ç ã o , c o m o re­
su l t ado de 18 a favor e 16 c o n t r a . 

O S R . M O Z A R T L A G O — H o u v e , . efet ivamente, 
como S . E x . a dec la ra , o resul tado de 18 x 16 S e n h o ­
res Senadores, mas estou convencido de que ocorreu 
u m equivoco. 

O Sr. Aloysio ãe Carvalho — E q u í v o c o s p o d e r ã o 
ocorrer m u i t o s . 

O S R . M O Z A R T L A G O — Se fosse p o s s í v e l a 
V . E x . a , S r . Pres idente , r enovar a v o t a ç ã o , p e d i r i a que 
o fizesse. 

O S R . P R E S I D E N T E — Pondero ao nobre S e n a ­
do r que n ã o h á m a i s opor tunidade p a r a consu l t a ao 
P l e n á r i o sobre o d i spos i t ivo c i t ado . A M e s a aguar ­
dou, suf ic ientemente , qua lquer r e c l a m a ç ã o , e v e r i f i ­
cou que o p l e n á r i o vo tou c o m pleno conhec imen to . 
A l i á s , houve v e r i f i c a ç ã o de v o t a ç ã o . 

O S R . W A L T E R F R A N C O (Pela orãerrO — 
S r . Pres idente , encont rava-me n a s a l a de l e i t u r a 
q u a n d o houve u m a v e r i f i c a ç ã o de v o t a ç ã o . 

Quero dec l a ra r a V . E x . a que n ã o f u i c h a m a d o , e, 
n o momento , e s tava p reparando o parecer sobre as 
emendas ao projeto d o C â m b i o L i v r e , no q u a l sou 
R e l a t o r . 

P e d i r i a a V . E x . a , S r . Pres idente , caso pos s íve l , 
levasse e m c o n s i d e r a ç ã o t a m b é m o m e u voto, pois me 
encon t rava presente n a C a s a . 

O Sr. Aloysio ãe Carvalho — A e x p l i c a ç ã o do n o ­
bre colega apenas s e r v i r á p a r a constar d a a t a . 

O S R . P R E S I D E N T E _ A d e c l a r a ç ã o de Vossa 
E x . a c o n s t a r á d a a ta dos nossos t r aba lhos . 

O S R . G O M E S D E O L I V E I R A — (Pela oráem) 
— S r . Presidente , t enho a i m p r e s s ã o de que o p r o ­
jeto n ã o fo i submet ido à v o t a ç ã o , c o m ressa lva das 
emendas . 

O S R . P R E S I D E N T E — O Pro je to fo i submet ido 
ao voto do p l e n á r i o quan to aos art igos a i n d a n ã o 
apreciados . 

E o p l e n á r i o o ap rovou . 

O S R . G O M E S D E O L I V E I R A — M a s V o s s a 
E x . a me p e r m i t i r á que f a ç a d e c l a r a ç ã o de vo to . 

O S R . P R E S I D E N T E — T e m a p a l a v r a o nobre 
Senador Gomes d,e O l i v e i r a , p a r a d e c l a r a ç ã o de vo to . 

O S R . G O M E S D E O I J V E I R A — (Para de­
claração ãe voto) — S r . Presidente , declaro que vo--
te i con t ra , a cons t i tuc iona l idade do p a r á g r a f o ú n i c o 
do ar t igo 3.° e c o n t r a o ar t igo 7.° . 

N a d a ma i s tenho a d i ze r quan to a essa pa r t e , 
v i s to como o parecer da C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e 
J u s t i ç a cons iderou i n c o n s t i t u c i o n a l o projeto n o que 
concerne à d ispensa de concurso p a r a ap rove i t amen­
to dos ocupantes da c a r r e i r a de D a c t i l ó g r a f o s , n a 
classe i n i c i a l de O f i c i a l J u d i c i á r i o , e dos d a classe F , . 
n a f i n a l de A u x i l i a r J u d i c i á r i o . 

R e l a t i v a m e n t e ao a r t igo 7.°, que concede g r a t i ­
f i cações adic ionais aos f u n c i o n á r i o s d a Sec re ta r i a do 
T r i b u n a l E l e i t o r a l , desejo esclarecer o ponto de v i s t a 
em que me coloquei como re la tor n a C o m i s s ã o de 
C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a , v i s to como n ã o tive o c a s i ã o 
de e laborar e x p o s i ç ã o de ta lhada , por escr i to . 

S r . Pres idente , quando se d i scu t iu o Es ta tu to dos 
F u n c i o n á r i o s P ú b l i c o s mani fes te i -me cont ra as g r a ­
t i f i cações ad ic iona i s . E n t e n d i a que, e m vez de g r a t i ­
f i cações , dadas c o m o objet ivo de aumenta r os r e c u r ­
sos destinados à m a n u t e n ç ã o dos f u n c i o n á r i o s se de­
v e r i a conceder abono de f a m í l i a . 

D i s p e n s o - m e de esplanar pormenor izadamente o 
m eu pensamento, porque j á o f iz n a dev ida o p o r t u n i ­
dade . 

Q u a n t o à s g r a t i f i c a ç õ e s adic ionais , por t empo de 
s e r v i ç o , asseguradas aos f u n c i o n á r i o s d a Sec re t a r i a 
do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , mani fes te i -me c o n ­
t ra r iamente , a i n d a c o m m a i o r r a z ã o , porque elas s ã o 
mais vantajosas do que as concedidas ao f u n c i o n a l i s ­
m o em g e r a l . 

E ' cer to que vantagens i d ê n t i c a s benef ic iam o 
func iona l i smo do P o d e r L e g i s l a t i v o . 

T e n h o e m m ã o s quadro que me permite demons ­
t r a r o exagero do p r i v i l é g i o aos f u n c i o n á r i o s l eg i s l a ­
t ivos, semelhante ao que acaba de se assegurar ao 
func iona l i smo d a Sec re ta r i a do T r i b u n a l S u p e r i o r 
E l e i t o r a l . V e r i f i c a - s e que, : enquanto se d e u ao f u n c i o ­
n a l i s m o e m gera l a g r a t i f i c a ç ã o de 15% aos qu,e t ê m 
v in t e anos de se rv i ço , os f u n c i o n á r i o s das Casas L e ­
gislat ivas, b e m como os d a Sec re t a r i a do T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l — estes ú l t i m o s e m v i r t ude d a 
a p r o v a ç ã o do projeto que acaba de ser votado — s ã o 
beneficiados c o m 25%, por i g u a l tempo de s e r v i ç o . 

E n q u a n t o damos ao func iona l i smo e m g e r a l 25% 
c o m 25 anos de s e r v i ç o , os f u n c i o n á r i o s das Secre­
tar ias do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l e do Pode r L e - . 
g is la t ivo s ã o beneficiados sem- l imi t e , porque o tem­
po de s e r v i ç o p a r a a c o n c e s s ã o d a g r a t i f i c a ç ã o a d i ­
c i o n a l é contado de c inco e m cinco anos . 

Nestas c o n d i ç õ e s , tendo o b e n e f i c i á r i o d i r e i t o a 
aumento- de g r a t i f i c a ç ã o de c inco em c i n c o anos, 
permanece duran te t r i n t a , qua ren ta e mais t empo n o 
cargo, n a expec ta t iva d o aumento e de maiores p r o ­
ventos n a aposentador ia . 

A medida , por tanto , é de todo inconvenien te ao 
S e r v i ç o P ú b l i c o . 

E i s por que d e i parecer c o n t r á r i o ao art . 7.° do 
projeto que acabamos de vo ta r . C o n t i n u o c o n t r á r i o à 
o r i e n t a ç ã o que temos seguido, t an to e m r e l a ç ã o ao 
func iona l i smo legis la t ivo, como e m r e l a ç ã o aos do 
T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . (Muito bem). 

O S R . P R E S I D E N T E — A d e c l a r a ç ã o de Vossa 
E x . a c o n s t a r á d a A t a . 
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O S R ; D A R I O C A R D O S O — (Para declaração de 
voto) — S r . Pres idente , desejo expor o mo t ivo po r que 
m e m a n i f e s t e i e m p l e n á r i o con t ra r i amen te á o parecer 
e m i t i d o pelo nobre S e n a d o r Gomes de O l i v e i r a e 
aprovado pe l a m a i o r i a d a C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e 
J u s t i ç a . 

Esse m o t i v o é que, n a p r e s i d ê n c i a daquele ó r g ã o , 
n ã o m e p o d e r i a man i fes t a r sobre o refer ido parecer 
pois, pelo Reg imen to , apenas é facu l tado ao P r e s i ­
den te o voto de desempar te . 

D i t a s estas pa lavras , que e x p l i c a m a m i n h a a t i tude 
de i n d e p e n d ê n c i a .em face d a m a n i f e s t a ç ã o d a C o ­
m i s s ã o , porque n a opor tunidade n ã o pude e m i t i r a 
m i n h a o p i n i ã o a respei to d a m a t é r i a , t omo agora a 
l ibe rdade de f a z ê - l o e m p l e n á r i o , expondo, como disse, 
as r a z õ e s que m ; l e v a r a m a vo ta r d i scordando do 
parecer "da d o u t a C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a . 

A p r i m e i r a m a n i f e s t a ç ã o daquele ó r g ã o c o n t r a o 
P ro j e to f o i n o tocante à cons t i tuc iona l idade do p a r á ­
grafo ú n i c o do art . 3.°, a s s i m r e d i g i d o : 

" O s ocupantes d a c a r r e i r a de D a c t i l ó g r a f o s 
s e r ã o aprovei tados independente de c o n ­
curso, os d a classe- " G " n a classe i n i c i a l de 
O f i c i a l J u d i c i á r i o e os d a classe " F " n a f i n a l de 
A u x i l i a r J u d i c i á r i o " . 

E n t e n d e u a C o m i s s ã o que o ingresso dos ocupan ­
tes d a c a r r e i r a de D a c t i l ó g r a f o , que f o i s u p r i m i d a , 
e m o u t r a c a r r e i r a s e m a fo rma l idade do concurso à 
i n c o n s t i t u c i o n a l . En t r e t an to , S r . Pres idente , a i n c o n s ­
t i t u c i o n a l i d a d e é meramen te aparen te . E x i s t i a n a 
S e c r e t a r i a d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l a c a r r e i r a 
4e D a c t i l ó g r a f o , c o m p o s t a por f u n c i o n á r i o s efet ivos. 
Supressa es ta c a r r e i r a n o novo quadro o r a sujei to ao 
exame do Senado duas s o l u ç õ e s se apresen tam: po r 
e m d i s p o n i b i l i d a d e os d a c t i l ó g r a f o s efet ivos que go­
z a m de es tab i l idade . 

O Sr. Joaquim Pires — M e d i d a que n ã o s e r i a j u s ­
t a . 

O S R . D A R I O C A R D O S O — . . . o u a p r o v e i t á -
los e m n o v a ca r r e i r a , o que f o i fe i to . 

O Sr. Joaquim Pires — E s t a a ú n i c a s o l u ç ã o ace r ­
t a d a . 

O S R . D A R I O C A R D O S O — O apar te do nobre 
S e n a d o r J o a q u i m P i r e s t em i n t e i r a p r o c e d ê n c i a . 
P o r k i os f u n c i o n á r i o s e m d i spon ib i l idade s ã o o b r i ­
ga to r i amen te aprovei tados nas p r ime i ra s vagas que se 
a b r i r e m . C o n s e q ü e n t e m e n t e , o s d a c t i l ó g r a f o s e f e t i ­
vos t e r i a m que ser aprovei tados n a n o v a carnei ra ; esse 
ingresso n ã o se f a r i a e m cargo i n i c i a l v is to que eles 
j á p e r t e n c i a m a u m a c a r r e i r a e, s u p r i m i d a esta, te­
r i a m que ser i n c l u í d a s n a que e m s u a s u b s t i t u i ç ã o 
f o r a c r i a d a , o u s e r em .postos e m d i s p o n i b i l i d a d e . 

JÊstes os mot ivos que me l e v a r a m a d issent i r c o m 
a v ê n i a n e c e s s á r i a , d a m a n i f e s t a ç ã o d a C o m i s s ã o de 
C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a . 

N o tocan te ao ar t . 7, qu,e concede ad ic iona i s por 
t empo de s e r v i ç o , e m b o r a eu r e c o n h e ç a as relevantes 
r a z õ e s que l e v a r a m a C o m i s s ã o a re je i ta r o Pro je to , 
e u me i n c l i n o a acei tar o a r t igo c i tado, porque o 
Congresso ' concedeu ad ic iona i s aos seus f u n c i o n á ­
r i o s : e m segu ida f o r a m os servidores d a Sec re t a r i a 
d o S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l equiparados aos das 

Casas Leg i s l a t ivas , fazendo jus à s mesmas vantagens . 
Pos ter iormente , f o r a m beneficiados c o m i d ê n t i c o s f a ­
vores os f u n c i o n á r i o s da Sec re ta r i a do T r i b u n a l F e ­
dera l d e Recursos . 

O r a , S r . Pres idente , estando o T r i b u n a l S u p e r i o r 
E l e i t o r a l h ie ra rqu icamente a c i m a do T r i b u n a l F e ­
dera l de Recursos , ser ia in jus to que r e g á s s e m o s aos 
seus servidores vantagens j á concedidas aos de uma» 
ent idade de h i e r a r q u i a i n f e r i o r . 

N a C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a , u m dos. 
or ientadores d a v o t a ç ã o n o sent ido d a a d o ç ã o d o 
panecer d o re la to r f o i o nobre Senador A l o y s i o de 
C a r v a l h o . S . E x . a o fêz , p o r é m , c o m toda p r o c e d ê n ­
c ia , v i s to como, quando f o r a m concedidas g r a t i f i c a ­
ções ad ic iona is aos f u n c i o n á r i o s das duas Casas d o 
Congresso, d i v e r g i u , negando a c o n c e s s ã o desses f a ­
vores . E ' , portanto, lógico c o m o seu ponto de v i s t a 
anter ior , negando agora referidos adic ionais aos 
f u n c i o n á r i o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

O Sr. Gomes de Oliveira — P e r m i t a - m e l e m b r a r 
a V . E x . B que, n o mesmo sentido, fo i o m e u ponto d e 
v i s t a . 

O S R . D A R I O C A R D O S O — Vossa E x . a t e m to ­
da r a z ã o no que acaba de a f i r m a r . Devo , en t re tan to , 
f r i sar que o m i t i qualquer r e f e r ê n c i a à s u a a t u a ç ã o n o 
pa r t i cu la r , po rquan to V . E x . a n a s u a d e c l a r a ç ã o de 
voto, de ixou .esclarecida essa q u e s t ã o . D e i d ê n t i c a 
m a n e i r a p roceder ia eu, se houvesse, naque l a o c a s i ã o , 
negado os favores aos f u n c i o n á r i o s que deles j á go­
z a m . T e n h o dado voto a favor e m r e l a ç ã o a out ros 
f u n c i o n á r i o s ; n ã o poder i a agora, ser incoerente, m a -
n i í e s t a n d o - m e de modo c o n t r á r i o . (Muito bem). 

O S R . A L O Y S I O D E C A R V A L H O — (Para. 
declaração de voto) — S r . Pres idente , vo te i , n a C o ­
m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a e n o p l e n á r i o , p e l a 
r e j e i ç ã o do p a r á g r a f o ú n i c o do art . 3.°, porque o j u l ­
go evidentemente i ncons t i t uc iona l . Q u a n t o ao a r t igo 
7.° que concede g r a t i f i c a ç õ e s adic ionais , po r t e m p o 
i l i m i t a d o , aos f u n c i o n á r i o s do Supe r io r T r i b u n a l E l e i ­
t o r a l , man i fes tando-me c o n t r a a d i s p o s i ç ã o , coerente 
c o m o voto c o n t r á r i o , dado aos adic ionais , nas m e s ­
mas condiçõ i t s , p a r a os f u n c i o n á r i o s d o L e g i s l a t i v o . 

N ã o compreendo, S r . Pres idente , g r a t i f i c a ç õ e s 
ad ic iona is s e n ã o p a r a tempo l i m i t a d o de s e r v i ç o . Se 
elas, n a dou t r i na , represen tam u m p r ê m i o aos f u n c i o ­
n á r i o s por termpo de s e r v i ç o , s ã o t a m b é m i n s t r u m e n ^ 
to sa lu ta r d,e que a a d m i n i s t r a ç ã o se serve p a r a o 
re juvenescimento dos quadros b u r o c r á t i c o s , p a r a que 
n ã o tenhamos s i t u a ç õ e s absurdas, extravagantes , c o ­
m o algumas conhecidas nos quadros do func iona l i s ­
m o p ú b l i c o , onde exis tem dezenas de f u n c i o n á r i o s n o 
p r ime i ro p a d r ã o e no ú l t i m o menos <te 10. 

O S r . Waldemar Pedrosa — A p o i a d o . 

O S R . A L O Y S I O D E C A R V A L H O ~ A s g r a t i f i ­
c a ç õ e s ad i c iona i s cons t i t uem e s t í m u l o p a r a os f u n ­
c i o n á r i o s que j á deTam seu e s fo rço e ene rg ia ao ser ­
v i ç o p ú b l i c o e n ã o se aposentam visando à m e l h o r i a 
de van tagens . 

Essas g r a t i f i c a ç õ e s ad ic iona is p o r t empo i l i m i t a d o 
s ã o , a l é m d o mais , j á agora, u m a i n j u s t i ç a , porque o 
Senado ap rovou u m a emenda ao Es ta tu to dos F u n ­
c i o n á r i o s P ú b l i c o s e que a C â m a r a dos Deputados 
manteve , pe l a q u a l as g r a t i f i c a ç õ e s ad ic iona i s à q u a -
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se to ta l idade dos f u n c i o n á r i o s p ú b l i c o s s ã o conced i ­
das aos 20 e 25 anos de s e r v i ç o . T u d o que passar desse 
l i m i t e é p r iv i l ég io , que n ã o podemos da r d a r a f u n ­
c i o n á r i o , seja do Leg i s l a t ivo , - se j a do J u d i c i á r i o . 

. A i n d a h á 48 horas , o S e n a d o aprovou u m a d i s ­
p o s i ç ã o recebida p e l a o p i n i ã o p ú b l i c a c o m os maiores 
aplausos, estabelecendo u m teto de vencimentos p a r a 
os servidores d a U n i ã o . 

P o r que, e n t ã o , estabelecer u m teto de venc imen­
tos p a r a os servidores d a U n i ã o e n ã o estabelecer u m 
teto p a r a a c o n c e s s ã o de g r a t i f i c a ç õ e s ad ic iona i s e m 
r e l a ç ã o ao tempo de s e r v i ç o ? 

F o r a m essas as r a z õ e s por que vo te i con t ra o a r ­
t igo 7.°. V o t a r e i sempre con t ra essas e x t e n s õ e s e c o m 
a e s p e r a n ç a de que, den t ro em breve, estabelecere­
mos que todo e qualquer f u n c i o n á r i o p ú b l i c o t e r á o 
mesmo d i re i to à g r a t i f i c a ç ã o ad ic iona l , a t r a v é s d a 
d i s p o s i ç ã o dos Esta tu tos dos F u n c i o n á r i o s P ú b l i c o s . 
(Muito bem). 

O S R . P R E S I D E N T E — A d e c l a r a ç ã o de V o s s a 
E x . a c o n s t a r á d a a t a . 

O S R . V I C T O R I N O F R E I R E (Para declara­
ção de voto) — S r . Pres idente , dec la ro que vo te i pe l a 
cons t i tuc iona l idade do ar t igo, fundado nas r a z õ e s do 
eminente Senador D a r i o Cardoso, porque n ã o é j u s ­
to que os f u n c i o n á r i o s do Sup remo T r i b u n a l F e d e r a l e 
do T r i b u n a l de Recursos t e n h a m certas vantagens e 
se as neguem ao func iona l i smo do T r i b u n a l Supe r io r 
E l e i t o r a l , que é u m t r i b u n a l super io r . 

Q u a n d o d a v o t a ç ã o , quase vote i errado, j u n t a ­
mente com o S e n a d o r J o a q u i m P i r e s e mui tos cole­
gas . 

A s s i m , estou de p leno acordo c o m as cons idera­
ções do Senador D a r i o C a r d o s o . 

S r . Pres idente , esta a d e c l a r a ç ã o de voto que d e ­
se java- faze r . (Muito bem). 

O S R . P R E S I D E N T E — A d e c l a r a ç ã o de V o s s a 
E x . a c o n s t a r á d a a t a . 

E n c o n t r a n d o - s e ausentes o nobre Senador J o ã o 
V i l l a s b õ a s , m e m b r o d a C o m i s s ã o v à e R e d a ç ã o , a M e s a 
des igna p a r a subs t i tu i r S . E x . a o nobre Senador J o a ­
q u i m P i r e s . 

(D. C. N., 14-12-52). -

Projeto de Lei da C â m a r a n . 0 354, de 1952 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Poder 
Judiciário, o crédito especial de Cr$ 400.000,00 
para pagamento ãe despesas de material com a 
reinstalação do Tribunal Regional Eleitoral ão 
Estado do Maranhão. 

O Congresso N a c i o n a l decre ta : 
A r t . l .° E ' o P o d e r E x e c u t i v o autor izado a a b r i r 

ao P o d e r J u d i c i á r i o — J u s t i ç a E l e i t o r a l , T r i b u n a l R e ­
g i o n a l E l e i t o r a l do M a r a n h ã o — o c r é d i t o especia l de 
C r $ 400.000 00 (quatrocentos m i l cruzei ros) , des t inado 
a atender ao pagamento de despesas de m a t e r i a l c o m 
a r e i s n t a l a ç ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do E s ­
tado do M a r a n h ã o . 

A r t . 2.° E s t a l e i e n t r a r á e m vigor h a d a t a de s u a 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

C â m a r a dos Deputados e m 27 de n o v e m b r o _ d e 
1952. 

A C o m i s s ã o de F i n a n ç a s . 

( D . C . N., 4-12-52). 

LEGISLAÇÃO 
Lei n . 0 1.743, de 26 de novembro de 1952..:. 

Exclui ãa classificação constante ' ão Artigo 
1.° da Lei n." 121, de 22 de outubro ãe 1947, o 
Município de Santos, no Estado de São Paulo, 
e o de Natal, no Estado do Rio Grande do Nor­
te. 

O Pres idente d a R e p ú b l i c a : 

F a ç o saber que o Congresso N a c i o n a l decreta e eu 
sanc iono a seguinte L e i : 

A r t . l . ° S ã o e x c l u í d o s d a c l a s s i f i c a ç ã o dec la rada 
n o ar t igo 1.° d a L e i n . ° 121, de 22 de outubro de 1947, 
o M u n i c í p i o de Santos , no Es tado de S ã o P a u l o , e o 
de N a t a l , no Es tado do R i o G r a n d e do N o r t e . 

A r t . 2.° E s t a L e i e n t r a r á e m v igo r n a d a t a de s u a 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

R i o de Jane i ro , e m 26 de novembro de 1952; 131.° 
d a I n d e p e n d ê n c i a e 64 d a R e p ú b l i c a . 

G E T U L I O VARGAS. Francisco Negrão ãe Lima. — 
Renato de Almeida Guühóbel. — Cyro Espirito Santo 
Cardoso. — Nero Moura. 

Lei n.° 1.757 — de 10 de dezembro de 1952 

Estima a Receita e fixa a Despesa da U n i ã o para o 
exerc íc io financeiro de 1953 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA : 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

A r t . 1.° O O r ç a m e n t o G e r a l d a U n i ã o , p a r a o 
e x e r c í c i o f i n a n c e i r o de 1953, d i s c r i m i n a d o pelos A n e ­

xos de ns. 1 a 27 in tegrantes des ta L e i , e s t ima a R e ­
ce i t a e m t r i n t a e qua t ro b i l h õ e s , duzentos- e n o v e n t a 
e c inco m i l h õ e s e duzentos e t r i n t a m i l cruzeiros ( C r $ 
34.295.230.000,00) e l i m i t a a Despesa a t r i n t a e qua ­
t ro bilhõirs qua t ro m i l h õ e s , novecentos e n o v e n t a e 
seis m i l setecentos e quaren ta e u m cruzeiros ( C r $ . . 
34.004.996.741,00). 

A r t . 2.° A R e c e i t a s e r á r ea l i z ada m e d i a n t e a 
a r r e c a d a ç ã o dos t r ibutos, rendas, supr imentos de f u n ­
dos e outras c o n t r i b u i ç õ e s o r d i n á r i a s e e x t r a o r d i n á ­
r ias , n a f o r m a d a l e g i s l a ç ã o e m vigor , e das espec i f i ­
c a ç õ e s do A n e x o n . ° 1, sob os seguintes g rupos : 

1.01.0 — R e n d a O r d i n á r i a : 

• C r $ 
01.1 — R e n d a s T r i ­

b u t á r i a s 

01.2 — R e n d a s P a t r i ­
mon ia i s . . . . 

0 1 . 3 — R e n d a s I n d u s ­
t r i a i s 

01.4 — D ive r sas R e n ­
das 2.784.244.000 31.490.475.000 

02.0 — R e n d a E x t r a o r d i n á r i a 2.804.755.000 

C r $ 

27.144.580.000 

340.250.000 

1.221.401.000 

T o t a l d a R e c e i t a 34.295.230.000 

P a r á g r a f o ú n i c o . F i c a autor izada , n o e x e r c í c i o 
de 1953, a a r r e c a d a ç ã o dos t r ibutos constantes d o 
A n e x o n . ° 1, in tegran te desta L e i . . 
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A r t . 3.° F i c a au to r i zada a c o b r a n ç a do impos to 
ú n i c o c r i a d o pe lo D e c r e t o - l e i n . ° 2.615, de 2 1 ' d e se­
t e m b r o de 1940. mod i f i cado pe la L e i n . ° 1.749, de 28 
d s novembro de 1952. cuja a r r e c a d a ç ã o s e r á ap l i cada 
de acordo c o m o que estabelece a l e g i s l a ç ã o v igen t e . 

A r t . 4.° A Despesa , n a f o r m a dos Anexos ns. 2 a 
27, s e r á r e a l i z a d a c o m a s a t i s f a ç ã o dos encargos d a 
U n i ã o e c o m o custeio e a m a n u t e n ç ã o dos s e r v i ç o s 
p ú b l i c o s , sob a seguinte d i s t r i b u i ç ã o : 

C r $ 

A n e x o n . ° 2 — C o n g r e s s o N a c i o n a l . . 207.815.782 

A n e x o n . ° 3 — T r i b u n a l de Contas 29.339.186 

A n e x o n . ° 4 — P r e s i d ê n c i a d a R e p ú ­
b l i c a 9.306.520 

A n e x o n . ° 5 — D e p a r t a m e n t o A d m i ­
n i s t r a t i v o do S e r v i ç o 
' P ú b l i c o 38.582.020 

A n e x o n .° 6 — E s t a d o M a i o r das 
F o r ç a s A r m a d a s 8.857.106 

A n e x o n . ° 7 — C o m i s s ã o de R e a d a p ­
t a ç ã o dos Incapazes 
das F o r ç a s A r m a d a s 2.811.720 

A n e x o n . ° 8 — C o m i s s ã o de R e p a r a ­
ç õ e s de G u e r r a 468.880 

A n e x o n . ° 9 — C o m i s s ã o do V a l e do 
S ã o F r a n c i s c o 272:500.000 

A n e x o n . ° 10 — C o n s e l h o N a c i o n a l de 
Á g u a s e E n e r g i a E l é ­
t r i c a 4.044.680 

A n e x o n . ° 11 — C o n s e l h o N a c i o n a l de 
E c o n o m i a 8.808.380 

A n e x o n .° 12 — C o n s e l h o de I m i g r a ­
ç ã o e C o l o n i z a ç ã o . . 13.298.376 

A n e x o n . ° 13 — C o n s e l h o N a c i o n a l do 
P e t r ó l e o 574.588.000 

A n e x o n . ° 14 — C o n s e l h o de S e g u r a n ­
ç a N a c i o n a l 970.760 

A n e x o n . ° 15 — Ins t i t u to B r a s i l e i r o 
d,3 G e o g r a f i a e E s t a ­
t í s t i c a 75.000.000 

A n e x o n . ° 16 — M i n i s t é r i o d a A e r o ­
n á u t i c a 2.430.737.000 

A n e x o n . ° 17 — M i n i s t é r i o d a A g r i -
' c u l t u r a . 1.764.697.421 

A n e x o n . ° 18 — M i n i s t é r i o d a E d u c a ­
ç ã o e S a ú d e 3.714.037.410 

A n e x o n . ° 19 — M i n i s t é r i o d a F a z e n ­
d a 6.516.027.000 

A n e x o n . ° 20 — M i n i s t é r i o d a G u e r r a 4.275.128.051 

A n e x o n .° 21 — M i n i s t é r i o d a J u s t i ­
ç a e N e g ó c i o s I n t e ­
r io res 1.498.379.819 

A n e x o n . ° 22 — M i n i s t é r i o d a M a r i ­
n h a 2.715.772.962 

A n e x o n . ° 23 — M i n i s t é r i o das R e l a ­
ç õ e s Ex te r io res 255.354.431 

A n e x o n . ° 24 — M i n i s t é r i o do T r a b a ­
lho , I n d ú s t r i a e C o ­
m é r c i o 1.052.832.130 

A n e x o n . ° 25 — M i n i s t é r i o d a V i a ç ã o 
e Obras P ú b l i c a s . . . 6.487.065.466 

Anjexo h . ° 26 — Pode r J u d i c i á r i o . . . 296.253.541 

A n e x o n . ° 27 — P l a n o S . A . L . T . E . 1.752.320.000 

A r t . 5.° F i c a o Pode r E x e c u t i v o autor izado a 
abr i r os c r é d i t o s suplementares que se f izerem n e -
n e c e s s á r i o s , n a f o r m a do art . 48 do R e g u l a m e n t o 
G e r a l de C o n t a b i l i d a d e P ú b l i c a , p a r a atender à s e n ­
tregas das i m p o r t â n c i a s correspondentes à s d i f e ren ­
ças ver i f icadas entre a rece i ta efet ivamente a r reca­
dada e as d o t a ç õ e s a e la v i n c u l a d a s . 

A r t . 6.° O M i n i s t r o de Es t ado da F a z e n d a f i c a 
autor izado a r ea l i za r as o p e r a ç õ e s de c r é d i t o que se 
t o r n a r e m n e c e s s á r i a s , po r a n t e c i p a ç ã o da Rece i t a , a t é 
v in te por cento (20%) sobre o montan te d a Despesa . 

A r t . 7.° Revogam-se as d i spos i ções e m c o n t r á r i o . 

R i o de Jane i ro , 10 de dezembro de 1952; 
I n d e p e n d ê n c i a e 64.° d a R e p ú b l i c a . 

131.° d a 

G E T U L I O VARGAS. 

Francisco Negrão de Lima. 
Renato de Almeida Guühóbel. 
Cyro Espírito Santo Cardoso. 
M. de Pimentel Brandão. 
Horácio Lafer. 
Álvaro de Souza Lima. 
João Cleofas. 
E. Simões Filho. 
Segadas Viana. 
Nero Moura. 

( D . O . de 13-12-52) 

A n e x o n .° 26 Pode r J u d i c i á r i o 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

RESUMO 

Verba 1 — Pessoal 

1 — Pessoal P e r m a n e n t e 
2 — Pessoal E x t r a n u m e r á r i o 
3 — Vantagens 
4 — I n d e n i z a ç õ e s 
6 — Diversos 

T o t a l d a V e r b a 1 

Verba 2 — Material 

1 — M a t e r i a l Pe rmanen te 
2 — M a t e r i a l de C o n s u m o 

T o t a l d a V e r b a 2 

Verba 3 — Serv iços e Encargos 

1 — S e r v i ç o s de Terce i ros 
3 — S e r v i ç o s e m R e g i m e E s p e c i a l de 

F i n a n c i a m e n t o 
4 — A s s i s t ê n c i a e P r e v i d ê n c i a S o c i a l 

10 — Diversos 

T o t a l da V e r b a 3 

36.187.920 
1.308.060 

32.047.000 
391.000 
788.000 

70.721.980 

1.314.000 
3.164.500 

4.478.500 

2.301.774 

2.506.000 
852.200 

1.830.000 

7.489.974 

Verba 4 — Obras, Equipamentos e Aquis ição 
de I m ó v e i s 

T o t a l d a despesa 34.004.996.741 

Diversos 

T o t a l d a V e r b a 4 

T o t a l G e r a l 

380.000 

380.000 

83.070.454 



V E R B A 1 — P E S S O A L 

JUSTIÇA E L E I T O R A L 

TRIBUNAL SUPERIOR 

E 

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS 

CONSIGNAÇÃO 1 

— PESSOAL 

P E R M A N E N T E 

CONSIGNAÇÃO 2 — PESSOAL 

EXTRANUMERÁRIO 
CONSIGNAÇÃO 3 — VANTAGENS 

01 — Pessoal 05 — Mensa- 06 — Diaristas 08 — Funções 11 — Gratifica­ 13 — Gratifica­ 16 — Gratifica­ 18 — Gratifica­
Permanente listas Gratificadas ção por serviços ção de re­ ção de re­ ções eleitorais 

extraordinários presentação presentação 
do Gabinete 

Cr$ Cr$ Cr$ Cr$ Cr$ Cr$ Cr$ Cr$ 

2.799.600 157.680 227.400 152.400 40.000 501.600 33.600 

5.912 040 154 440 175 200 100 000 294 000 358.800 
434 280 — — 14 400 5 000 294 000 — 315.400 
434 280 — 10 800 14 400 20 000 294 000 — 281.800 ' 

2.219 040 — 180 420 62 400 100 000 294 000 — 1.620.000 
2.219 040 — 66 000 62 400 30 000 294 000 — 1.550.200 

564 480 — 18 OCO 14 40a 20 000 294 000 — 470.000 
564 480 — 15 000 14 400 10 000 294 000 783.800 
564 480 — 12 000 14 400 20 000 294 000 — 050.800 
434 280 — — 14 400 10 000 294 000 — 462.400 

3.940 800 — 60 000 88 800 100 000 294 000 . — 3.600.000 
564 480 13 500 14 400 10 000 294 000 — 530.000 
564 480 _ 24 000 14 400 20 000 294 000 — 750.000 

1.324 560 — 82 500 38 400 20 000 294 000 — 1.137.000 
1.324 560 — . 44 820 38 400 20 000 294 000 — 1.762.400 

564 480 — 49 500 14 400 — 294 000 — 721.800 
2.210 040 — — 62 400 40 000 294 coo — 670.000 

564 480 — 00 000 14 400 30 000 • 294 000 — 700.000 
2.219 040 — 54 oco 62 400 15 000 294 000 —- 1.689.600 
1.324 560 — — 38 400 12 000 294 000 — . 600.000 
4.866 9C0 63 oco 103 200 133 000 294 000 — 4.490.400 

564 480 15 eco 14 400 20 000 294 000 

-
.375.000 

36.187.920 157.680 1.150.380 1.042.800 775.000 6.675.600 33.600 23.520.000 

04 — JUSTIÇA ELEITORAL 

01 — Tribunal Superior Eleitoral. 

02 — Tribunais Regionais Eleitorais 

01 — Distrito Federal 
02 — Alagoas 
03 — Amazonas 
04 — Bahia 
05 — Ceará 
06 — Espírito Santo 
07 — Goiás 
08 — Maranhão 
09 — Mato Grosso 
10 — Minas Gerais 
11 — Pará 
12 — Paraíba 
13 — Paraná 
14 — Pernambuco 
15 — Piauí 
16 — Rio de Janeiro 
17 — Rio Grande do Norte... 
18 — Rio Grande do Su! 
19 — Santa Catarina 
20 — São Paulo 
21 — Sergipe 

TOTAIS 
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V E R B A 1 — P E S S O A L 

JUSTIÇA E L E I T O R A L 

CONSIGNAÇÃO 4 — INDENIZAÇÕES CONSIGNAÇÃO ( ) — DIVERSOS 

TRIBUNAL SUPERIOR • * * • » • ) • -

25 — Pessoal 20 — Ajuda de 21 — Diárias 23 — Substi­ 25 — Pessoal 
-CJ custo tuições em disponibi­

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS • 

tuições 
lidade 

Cr$ Cr$ " Cr$ 
1 - i 

Cr$ 

04 — JUSTIÇA ELEITORAL 

15.000 20.000 80.000 — 

- — 600.000 — 

8.000 15.000 — . — 

2.000 2.000 - — 

10.000 20.000 — — 

8.000 15.000 — — 

10.000 2O.0C0 — 108.000 

— 8.000 — — 

5.000 10. OCO — — 

5.000 10.000 — — 

5.000 5.000 — 

8.000 20.000 — 

5.CO0 8.000 — — 

5.000 10.000 - — 

5.000 10.000 — — 

5.000 8.000 — — 

— 10.000 — — 

5.000 .10.000 • - — 

5.000 8.000 — — 

18 — Rio Grande do Sul 10.000 20.000 — — 

5.000 8.000 - — 

20 — São Paulo — 20.000 — — 

5.000 8.000 

126.000 265.000 680.000 108.000 



TRIBUNAL SUPERIOR 

E 

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS 

JUSTIÇA ELEITORAL 

01 — Tribunal Superior Eleitoral 

02 — Tribunais Regionais Eleitorais 

01 — Distrito Federal 
02 — Alagoas 
03 — Amazonas 
04 — Bahia 
05 — Ceará 
06 — Espírito Santo 
07 — Goiás 
08 — Maranhão 
09 — Mato Grosso 
10 — Minas Gerais 
11 — Pará 
12 — Paraíba 
13 — Paraná 
14 — Pernambuco 
15 — Piauí 
16 — Rio de Janeiro 
17 — Rio Grande do Norte 
18 — Rio Grande do Sul... 
19 — Santa Catarina 
20 — São Paulo 
21 — Sergipe 

TOTAIS 

JUSTIÇA ELEITORAL 

V E R B A 2 — M A T E R I A L 

CONSIGNAÇÃO 1 — MATERIAL P E R M A N E N T E 

02 — Automó­
veis, caminhone­
tes de passagei­

ros, etc. — 
01 Automóveis 
dé passageiros 

03 — Livros, 
fichas biblio­

gráficas 
impressas, etc. 

04 — Máqui­
nas, motores e 

aparelhos 

05 — Ferra­
mentas o uten­

sílios 

06 — Material 
elétrico, de tele-

L fonia, etc. 

09 — Material 
de ensino e 

educação, etc 

• k 

11 — Mobi­
liário de es; 
critório, dí> 

biblioteca, etc. 

13 — Apare­
lhos e uten­

sílios do copa, 
cozinha, etc. 

Cr$ Cr$ Cr$ Cr$ Cr$ Cr$ Cr$ Cr$ 

100.000 50.000 2E.000 — 20.000 — 

' Sr 

40.000 10.000 

— 

15.000 
2.000 
3.000 
6.000 
5.000 
2.000 
2.000 
5.000 
5.000 
5.000 
2.000 
5.000 
5.000 
5.000 

6.000 
5.000 
6.000 
2.000 

15.000 
5.000 

6.000 

20.000 

6.000 

10.000 

— 

5.000 

1.000 

50.000 
10.000 
20.000 
30.000 
60.000 
20.000 
10.000 
50.000 
20.000 
90.000 
20.000 
20.000 
30.000 
30.000 
30.000 
60.000 
20.000 

100.000 
15.000 

200.000 
20.000 

10.000 

100.000 156.000 51.000 16.000 20.000 6.000 945.000 20.000 



JUSTIÇA E L E I T O R A L 

V E R B A 2 — M A T E R I A L 

to 
O 

TRIBUNAL SUPERIOR 

E 

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS 

CONSIGNAÇÃO 2 — MATERIAL DE CONSUMO 

17 — Artigos de 
expediente, de­
senho, ensino, 

etc. 

Cr$ 

1S — Material 
de limpeza e 
conservação, 

etc. 

Cr$ 

19 — Combus­
tíveis e lubri­
ficantes, etc 

Cr$ 

20 — Sobres, 
salentes de 
máquinas c 
de viaturas 

Cr$ 

25 — Matérias 
primas e produ­
tos manufatu­

rados, etc. 

Cr$ 

28 — Vestuá­
rios, unifor­

mes e equipa­
mentos, etc. 

Cr$ 

29 — Artigos 
para limpeza, 

etc. 

Cr$ 

30 — Material 
para acondi-

' cionamento, 
etc. 

Cr$ 

04 — JUSTIÇA ELEITORAL 

01 — Tribunal Superior Eleitoral. 

02 — Tribunais Regionais Eleitorais 

01 — Distrito Federal 
02 — Alagoas 
03 — Amazonas 
04 — Bahia 
05 — Ceará 
00 — Espírito Santo 
07 — Goiás 
08 — Maranhão 
09 — Mato Grosso 
10 — Minas Gerais 
11 — Pará 
12 — Paraíba 
13 — Paraná 
14 — Pernambuco 
15 — Piauí 
10 — Rio de Janeiro 
17 — Rio Grande do Norte... 
18 — Rio Grande do Sul 
19 — Santa Catarina 
20 — São Paulo 
21 — Sergipe 

TOTAIS 

100.C00 

150.OCO 
20.CC0 
30.000 
eo.oco 
60.CC0 
40.CC0 
30.CC0 
40.C00 
40.CC0 

5co.eco 
30.OCO 
40.eco 
40.eco 
7o.eco 
30.OCO 
7o.eco 
40.OCO 

150.OCO 
40.000 

350.000 
40.000 

7.C00 

7.7C0 
500 

1.000 
6.C00 
3. eco 
1.CC0 

5C0 

20.CC0 
500 

5. eco 

8.G00 
2.000 

18.OCO 

15.OCO 
5. OCO 

1.970.000 99.200 

8.C00 

38.400 

5.GC0 

3. OCO 
2.000 
l.OGO 

lo.eco 
3. eco 

3. CC0 
12.eco 

8. CC0 
2.G00 

15.OCO 
2.000 

30.000 

212.4C0 

50.OCO 

io.eco 

6. OCO 

12.eco 

20.000 

104. eco 

100.000 

100.000 

75.000 10.000 

60.000 35.000 
3.000 1.000 
4.500 5.000 

15.000 6.000 
10.000 8.000 
6.000 3. OCO 
6.000 2.000 

10.000 5. OCO 
5.C00 3. OCO 

5i.eco 5. OCO 
4.000 2.000 

10.000 2.000 
9.000 5.000 
9.000 5.000 
6.000 2.000 

25.CCO 10.000 
5. OCO 2.000 

24.000 15.000 
14.400 2.000 
50.000 50.000 
10.eco 5.000 

410.900 183.000 

10.000 

20.000 

10.OCO 

15.000 

30.000 

85.000 



JUSTIÇA E L E I T O R A L 

V E R B A 3 — SERVIÇOS E E N C A R G O S 

CONSIGNAÇÃO 1 — SERVIÇOS DE TERCEIROS 

TRIBUNAL SUPERIOR 
14 — Tele­01 — Aoon- 02 — As:i- 03 — Assi­ 04 — Ilumi­ 05 — Ligeiros 0'j — Passa­ 07 — Publi­ 09 — Serviços 11 — Serviços 14 — Tele­

E di ionsmento nitura de natura de nação, fò;f.:i reparos, gens, trans­ cações, sor- de asseio contratuais fone, tele­
e embate gem, órgãos ofi- recortes, motriz e gá3 adaptações, porte do viços de im- . e higiene fonemas, 

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS etc. 
gem, 

ciiií, etc. etc. etc. pessoal, etc. pressão, e:c. etc. 

Cr$ Cr$ Cr$ • Cr$ Cr$ Cr$ CrS CrS Cr$ CrS 

04 — JUSTIÇA ELEITORAL 

01 — Tribunal Superior Eleitoral 60.000 5.7G0 9.G00 35 OCO 80.000 15.000 200.000 15.000 12.000 15.000 

—- — — — _ . — — — - — 

01 — Distrito Federal 8 000 6.700 15 000 35 000 15.000 10 000 15.000 1S.GC0 7.500 
— 4S0 — 1 000 3 000 2.000 5 000 l.OCO — 1.000 
— 3S4 — 4 000 7 000 — 15 000 3.000 — 5.000 

04 — Bahia 20 000 1.CS0 — 3 000 15 000 12.530 100 000 6.000 — 3.000 
8 000 480 — 3 000 5 000 5.000 15 000 3.000 — 4.000 

06 — Espírito Santo 5 000 480 — 1 200 õ 000 3.000 10 000 1.200 — 2. COO 
07 - Goiás 5 000 870 — 1 000 2 000 5.000 10 000 2.000 — 1.500 

10 000 4S0 1 500 10 000 5.000 15 000 3.000 — 3.000 
09 — Mato Grosso — 480 • —- 1 000 5 000 5.000 10 000 3.000 — 2.000 

40 000 1.920 — 2 000 20 000 20.000 30 000 10.000 — 18.000 
11 — Pará 5 000 288 — 2 000 5 000 - 10 000 — 2.500 
12 — Paraíba 10 000 480 — _ 5 000 3.000 30 000 3.000 3.000 

10 000 1.744 — 5 000 5 000 5.000 10 000 3.000 — 3.000 
10 000 480 — 1 500 10 000 5.000 10 000 3.000 2.500 

„ - 400 5 000 — — 10 000 2.000 — — 
10 000 1.344 — 5 000 30 000 5.000 20 000 10.000 — 2.000 

17 — Rio Grande do Norte 5 000 480 — 1 500 7 000 2.000 12 000 2.000 — 2.500 
1S — Rio Grand-e do Sul 5 ooo 884 — 20 000 30 000 20.000 50 000 5.000 144.000 15.000 
19 — Santa Catarina 10 000 480 — 1 000 5 000 5.000 10 coo 2.000 — 2.000 
20 — São Paulo 10 000 2.000 8.000 33 000 25 000 15.000 72 oco 20.000 240.000 30.000 
21 - Sergipo 5 000 480 1 500 20 000 8.000 20 000 5.000 5. COO 

236.000 28.774 17.600 140.200 329.000 155.500 734,000 117.200 414.000 129.500 



JUSTIÇA E L E I T O R A L to 

VERBA 3 — SERVIÇOS E ENCARGOS 

V E R B A 4 — OBRAS 

EQUIPAMENTOS 

E T C . 

TRIBUNAL SUPERIOR 

E 

CONSIGNAÇÃO 3 — SERVIÇOS E M 

REGIME ESPECIAL D E FINAN­

CIAMENTO 

CONSIGNAÇÃO 4 — 

ASSISTÊNCIA E 

PREV1D. SOCIAL 

CONSIGNAÇÃO 10 — DIVERSOS 

CONSIGNAÇÃO 9 — 

DIVERSOS 

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS 
26 — Despesas 
gerais com elei­

ções 

34 — Informa-
çõ33 e difusão 

cultural 

60 — Salário-
família 

77 — Aluguel ou 
arrendamento de 

imóveis, etc. 

81 — Despesas 
rr-iúdss,etc. 

89 — Recepções 
hospedagens c 
homenagens 

22 — Ligeiros re 
paros adaptações-

etc. 

Cr$ Cr$ Cr$ Cr$ CrS CrS Cr$ 

04 - JUSTIÇA ELEITORAL 

01 — Tribunal Superior Eleitoral 2.500.000 60.000 25.000 40.000 30.000 300.000 2.500.000 60.000 25.000 

792.200 _ 

01 — Distrito Federal 600.000 30.000 20.000 
2.000 — 

5.000 6.000 — .... 

04 — Bahia . 12.000 — — 
05 — Ceará . 174.000 5.000 —. 
06 — Espírito Santo 126.000 4.000 — — 
07 — Goiás . 90.000 3.000 — 

08 — Maranhão 5.000 — — 
60.000 5.000 — — 

10 — Minas Gerais — 60.000 40.000 — — 
11 — Pará —. 3.000 — 25.000 
12 — Paraíba . . . . 4.000 20.000 

— 5.000 — — 
, 60.000 S.OOO — _ 

3.000 — 
6.000 60.000 5.000 — — 6.000 

30.000 5.000 — — 
— 190.000 10.000 — — 

60.COO 3.000 — — 

20 — São Paulo 20.000 — — 
— — — 30.000 6. COO — 15.0C0 

2.500.000 6.000 852.200 1.576.000 224.000 30.000 3SO.O0O 2.500.000 6.000 852.200 
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Lei n.° 1.767, de 18 de dezembro de 1952 

" Exclui da classificação constante do artigo 1 ° , 
ãa Lei n.° 121, ãe 22 ãe outubro ãe 1947, o Mu­
nicípio de Corumbá, no Estado de Mato Grosso. 

O Pres idente d a R e p ú b l i c a : 

P a ç o saber que o Congresso N a c i o n a l decre ta e eu 
sanc iono a seguinte L e i : 

A r t . l . ° E ' e x c l u í d o do ar t igo 1.°, d a L e i n . ° 121, 
de 22 de outubro de 1947, o M u n i c í p i o de C o r u m b á , 
Es t ado de M a t o Gros so . 

A r t . 2.° E s t a L e i e n t r a r á e m vigor n a d a t a dp 
s u a p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções em c o n t r á ­
r i o . 

R i o de Jane i ro , 18 de dezembro de 1952; 131.° da 
I n d e p e n d ê n c i a e 64.° d a R e p ú b l i c a . 

G E T U L I O VARGAS. — Francisco Negrão ãe Lima. — 
Renato de Almeida Guilhobel. — Cyro Espírito Santo 
Cardoso. — Nero Moura. 

Lei n.° 1.795, de 27 de dezembro de 1952 

Exclui os Municípios ãe Niterói e Angra dos 
Reis, no Estado ão Rio de Janeiro, do art. 1.° da 
Lei número 121, de 22 ãe outubro ãe 1947. 

O Pres idente d a R e p ú b l i c a : 
P a ç o saber que o Congresso N a c i o n a l decre ta e eu 

sanciono a seguinte L e i : 

A r t . l .° S ã o exclu idcs do ar t . l .° , d a L e i n ú m p r o 
121, de 22 de outubro de 1947, os M u n i c í p i o s de N i ­
t e r ó i e A n g r a dos R e i s , n o Es tado do R i o de J a n e i r o . 

A r t . 2 .° A e l e i ção pa ra Prefe i to r e a l i z a r - s e - á s i ­
mul taneamente c o m a dos demais M u n i c í p i o s do 
mesmo E s t a d o . 

A r t . 3.° E s t a L e i e n t r a r á e m vigor d a d a t a de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m c o n t r á ­
r i o . 

R i o de Jane i ro , 27 de dezembro de 1952, 131.° d a 
I n d e p e n d ê n c i a e 64.° d a R e p ú b l i c a . 

G E T U L I O VARGAS. 
Francisco Negrão de Lima. 
Renato ãe Almeida Guilhobel. 
Cyro Espírito Santo Cardoso. 
Nero Moura. 

(D. O. de 31-12-52) . 

NOTICIÁRIO 
Ele ições Municipais 

O M i n i s t r o E d g a r d C o s t a recebeu telegramas dos 
presidentes dos T r i b u n a i s R s g i o n a i s E le i to ra i s de 
Alagoas , R i o G r a n d e do Nor t e e G o i á s , comunicando 
que as e l e i ções mun ic ipa i s real izadas naqueles E s t a ­
dos, em dezembro f indo, t r ansco r r e r am e m perfe i ta 
o r d e m . 

Pres idênc ia do Tribunal Superior Eleitoral 

E x e r c e u a p r e s i d ê n c i a do T r i b u n a l Super io r E l e i ­
to ra l , de 1 a 29 de dezembro f indo, o S e n h o r M i n i s t r o 
H a h n e m a n n G u i m a r ã e s , por ter gozado f é r i a s , d u ­
ran te este p e r í o d o , o Senhor M i n i s t r o E d g a r d Cos ta , 
presidente efet ivo. 

V i s i t a 

E m v i s i t a de cor tes ia , esteve n o T r i b u n a l Supe­
r io r E l e i t o r a l , no d i a 29 de dezembro f indo, o C o r o n e l 
D u l c í d i o do E s p í r i t o S a n t o Cardoso, P re fe i to do D i s ­
t r i to F e d e r a l . 

Receb ido pelo M i n i s t r o E d g a r d Cos t a , demais 
Juizes e o P r o c u r a d o r G e r a l d a R e p ú b l i c a , com q u e m 
palestrou amistosamente duran te a l g u m tempo, o P r e ­
feito D u l c í d i o Cardoso percor reu diversas d e p e n d ê n ­
cias do T r i b u n a l , re t i rando-se em seguida . 

* * * 

V i s i t a r a m o T r i b u n a l Super io r E le i t o r a l , e m de­
zembro f indo, os Desembargadores H u n a l d S a n t a f l ô r 
Cardoso e J o ã o M a n u e l de Ca rva lho , respec t ivamen­
te, presidente do T r i b u n a l R e g i o n a l de Sergipe e J u i z 
Suplente do T r i b u n a l R e g i o n a l do E s p í r i t o S a n t o . 




